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Torna-se público que a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio
d a Secretaria de Licitações da Diretoria de Contratações e Materiais da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura da UFMS, sediada na cidade de Campo Grande/MS, na
Avenida Costa e Silva, s/n, Cidade Universitária, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, de 1º
de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais Hospitalares e EPIs -
Parte II, para atendimento às atividades de ensino e pesquisa, através do Sistema de Registro
de Preços." conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.1. Em caso de divergência entre a Descrição e o Complemento do Item no
Termo de Referência, considerar a descrição contida no Complemento.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2. Informações sobre adesão no e-mail: seplac.proadi@ufms.br.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3.6. Para todos os itens são de ampla participação.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da
licitação;

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
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poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 3 (três) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição.

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
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da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.6. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as
propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº
14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

5.6.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos
termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das
alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de
2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

5.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
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empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa
jurídica com sede no exterior;

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital
de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 3 (três) anos-
calendário anteriores;

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve
programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa
SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de
desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.7 ou 5.9 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 5.14 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela
empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital
da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze)
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
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se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto
Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e
do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a),
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência,
nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação,
para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em
primeiro lugar.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não
se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência,
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
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Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º
8538, de 2015).

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado
pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de
preferência.

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10%
(dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se
trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

7.21.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade,
conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de
setembro de 2025.

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.22.1. empresas brasileiras;

7.22.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
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7.22.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

7.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços
unitários máximos definidos no Termo de Referência.

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

7.24.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24.6.1. Caso o chat esteja fechado para o licitante e mediante determinação
expressa do Pregoeiro durante a sessão pública, o pedido de prorrogação poderá
ser enviado através de e-mail indicado pelo Pregoeiro.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Sicaf;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992,
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa
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Jurídica do TCU.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da
margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para
fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para
fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de
Referência;

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Pregoeiro, que comprove:

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas
admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade;

8.11.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde
que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor
ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos
os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
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no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por meio eletrônico, em campo próprio do sistema.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas horas),
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
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9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1,
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a
apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas horas), para:

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes
de fatos existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido
unilateralmente pelo licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia
para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a
Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta
após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

Edital PE SRP 90005/2026 (6285112)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 14



10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens [10.2] e [10.3] poderão ser prorrogados, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a
contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.3.1. O fornecedor é responsável por efetuar seu cadastro  junto ao SEI para
assinatura da Ata de Registro de Preços, junto à Secretaria de Celebração e Registro de
Contratos e Convênios (secoc.proadi@ufms.br).

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021; e

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos;

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://proadi.ufms.br/licitacoes/.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

14.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2 multa;
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14.2.3 impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens [14.1.1], [14.1.2] e [14.1.3], a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens [14.1.5], [14.1.6], [14.1.7], [14.1.8] e [14.1.9],
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens [14.1.1], [14.1.2] e [14.1.3],
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  [14.1.5],  [14.1.6],
[14.1.7], [14.1.8] e  [14.1.9], bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
[14.1.1], [14.1.2], [14.1.3] e [14.1.4] que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item [14.1.4], caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
n.º 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no Sicaf.

14.16 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo endereço eletrônico pregao.proadi@ufms.br.

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

15.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo pelo Pregoeiro.

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://proadi.ufms.br/licitacoes/.

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência - SEI nº 6224908

16.11.1.1 Anexo I-A - Instrumento Substitutivo ao Contrato - SEI nº 6281676

16.1.1.2 Anexo I-B - Termo de Ciência e Concordância - SEI nº 6281686

16.11.2 Anexo II - Estudo Técnico Preliminar - SEI nº 6213123

16.11.3 Anexo III - Modelo de Proposta e Identificação do Licitante - SEI nº 6281714

16.11.4 Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços - SEI nº 6281772

16.12 Em cumprimento ao art. 8º da Lei 14.133 de 2021, designo como Agente de
Contratação/Pregoeiro(a) para este certame, o(a) Servidor(a) Jackson Jacintho da Silva,
nomeado(a) pela Portaria nº 261 - RTR de 11 de fevereiro de 2026.

 

HERCULES DA COSTA SANDIM

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.018263/2025-79 SEI nº 6285112
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23104.018263/2025-79

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de [Materiais Hospitalares e EPIs - Parte II, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item Código Descrição Complemento Unidade Qtde
Valor 
Unitário  Valor Total 

1 442.465

DISPOSITIVO P/ 
MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, 
TIPO* SIMETÓGRAFO, 
MATERIAL* ALUMÍNIO 
ANODIZADO, FAIXA 
MEDIÇÃO CERCA DE 
1,0 X 2,0 M, 
COMPONENTE III 
DOBRÁVEL, 
ADICIONAL PORTÁTIL

Simetrógrafo Portátil 
fabricado em 
alumínio com pintura 
eletrostática branca, 
dobrável. Possui 
linhas vazadas, com 
números e letras 
localizados na lateral 
e na parte superior 
do equipamento. 
Acompanha 
plataforma com 
nivelamento dos pés.

UN 3 921,55

       2.764,65

2 620.163

ESCOVA 
DEGERMAÇÃO, 
MODELO DUPLA 
FACE C/ CERDAS E 
ESPONJA, 
ANTISSÉPTICO 
DEGERMANTE 
CLOREXIDINA 2%, 
ESTERILIDADE USO 
ÚNICO, EMBALAGEM 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 2400 3,22

       7.728,00
EXTENSOR INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS 1 
VIA, MATERIAL 
POLÍMERO, 
COMPRIMENTO 

 

UASG 154054
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3 457.524
CERCA 120 CM, 
CALIBRE CERCA 8 
FRENCH, TIPO 
CONEXÃO LUER 
LOCK/ SLIP, PRESSÃO 
MÁXIMA ATÉ CERCA 
DE 100 PSI, TIPO USO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO

UN 1100 2,16

       2.376,00

4 459.686

EXTENSOR INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS 2 
VIAS, MATERIAL 
POLÍMERO, 
COMPRIMENTO 
CERCA 20 CM, 
CALIBRE CERCA 6 
FRENCH, TIPO 
CONEXÃO LUER 
LOCK/ SLIP, PRESSÃO 
MÁXIMA ATÉ CERCA 
DE 100 PSI, 
COMPONENTE 
ADICIONAL C/ CLAMP, 
TIPO USO ESTÉRIL, 
USO

 

UN 150 1,17

          175,50

5 477.513

FAIXA DE ESMARCH, 
MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, LARGURA 
15 CM

 

RO 2.00 M 5 31,25

          156,25

6 477.508

FAIXA DE ESMARCH, 
MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, LARGURA 
8 CM

 

RO 3.00 M 10 29,55

          295,50

7 487.032

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
CATGUT CROMADO, 
MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO N  1, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA

Cotar a unidade e 
fornecer a caixa com 
24 envelopes.

UN 288 2,77

          797,76

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

8 487.387

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
NYLON/ POLIAMIDA 
INCOLOR, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO 

Cotar a unidade e 
fornecer a caixa com 
24 envelopes.

UN 2904 15,57
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CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, 
COMPRIMENTO      45.215,28

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

9 487.458

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
NYLON/ POLIAMIDA 
PRETO, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 0/ 1-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 45 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA,

 

UN 300 3,74

       1.122,00

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

10 487.450

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
NYLON/ POLIAMIDA 
PRETO, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 45 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, 
COMPRIMENTO

Cotar a unidade e 
fornecer a caixa com 
24 envelopes.

UN 864 3,14

       2.712,96

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

11 487.445

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
NYLON/ POLIAMIDA 
PRETO, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 45 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 

 

UN 2860 3,35

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 23



4 de 80

INVERTIDA, 
COMPRIMENTO        9.581,00

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

12 487.424

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
NYLON/ POLIAMIDA 
PRETO, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 4-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 45 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, 
COMPRIMENTO

 

UN 890 4,28

       3.809,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

13 487.162

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 0/ 1-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA

 

UN 1120 10,13

     11.345,60

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

14 487.171

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 0/ 1-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 90 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA 
ROBUSTA, 
COMPRIMENTO

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 
36 envelopes

UN 288 11,24

       3.237,12
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MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

15 487.147

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 5/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA 
ROBUSTA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 
36 envelopes

UN 324 13,92

       4.510,08

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

16 487.123

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, 
COMPRIMENTO

 

UN 298 11,14

       3.319,72

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

17 487.184

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO N  2, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA,

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 
36 envelopes

UN 828 13,57

     11.235,96
3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    
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MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM   não 
localizado 

não 
localizado  

 

18 487.267

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 30

 

UN 996 11,12

     11.075,52

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

19 487.266

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 
30 MM,

 

UN 298 12,25

       3.650,50

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

20 487.259

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 30

 

UN 648 12,05

       7.808,40
3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    
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MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM   não 
localizado 

não 
localizado

 
 

21 487.252

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 4-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 16

 

UN 624 12,36

       7.712,64

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

22 487.251

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 5-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 18

 

UN 528 19,40

     10.243,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

23 487.286

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO 
FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO N  1, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA 
ROBUSTA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 
24 envelopes

UN 288 10,43

       3.003,84
3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    
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MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM   não 
localizado 

não 
localizado

   

24 487.517

FIO DE SUTURA 
AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIPROPILENO 
AZUL, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO 
CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA 2 
AGULHAS 1/2 
CÍRCULO NAS 
EXTREMIDADES, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO

 

UN 288 8,84

       2.545,92

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

25 600.128

FIO DE SUTURA S/ 
AGULHA, MATERIAL 
NYLON/ POLIAMIDA 
PRETO, MODELO 
MONOFILAMENTAR, 
DIâMETRO N  1, 
COMPRIMENTO 
CERCA DE 150 CM, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 124 3,20

          396,80

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

26 600.122

FIO DE SUTURA S/ 
AGULHA, MATERIAL 
POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
MULTIFILAMENTAR , 
DIâMETRO N  2, 
COMPRIMENTO 
CERCA DE 150 CM, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 124 17,34

       2.150,16

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3006.10.90  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 

27 461.963

FITA ADESIVA, 
MATERIAL CREPE, 
TIPO MONOFACE, 
LARGURA 18 MM, 
COMPRIMENTO 50 M

 

RO 50.00 M 1020 6,30

       6.426,00
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28 631.784

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL DORSO 
100% ALGODÃO, TIPO 
DE ADESIVO C/ LÁTEX 
NATURAL, LARGURA 
DA FITA CERCA DE 
100 MM, COR C/ COR, 
APRESENTAçãO 
ROLO C/ CAPA 
PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL

 

RO 4.50 M 630 20,85

     13.135,50

29 631.698

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPERFURADA, 
MATERIAL DORSO À 
BASE DE FILME 
TERMOPLÁSTICO, 
TIPO DE ADESIVO 
SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA 
CERCA DE 50 MM, 
COR 
TRANSPARENTE, 
APRESENTAçãO 
ROLO C/ CAPA 
PROTETORA,

 

RO 4.50 M 30 25,98

          779,40

30 631.711

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, 
MATERIAL DORSO À 
BASE DE TECIDO NÃO 
TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SILICONE, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA 
CERCA DE 25 MM, 
COR C/ COR, 
APRESENTAçãO 
ROLO C/ CAPA 
PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO

 

RO 10.00 M 15 14,38

          215,70

31 631.747

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, 
MATERIAL DORSO À 
BASE DE TECIDO NÃO 
TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA 
CERCA DE 100 MM, 
COR C/ COR, 
APRESENTAçãO 

 

RO 4.50 M 40 11,43
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ROLO S/ CAPA 
PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO           457,20

32 631.742

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, 
MATERIAL DORSO À 
BASE DE TECIDO NÃO 
TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA 
CERCA DE 25 MM, 
COR C/ COR, 
APRESENTAçãO 
ROLO S/ CAPA 
PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO

 

RO 10.00 M 35 6,86

          240,10

33 631.744

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, 
MATERIAL DORSO À 
BASE DE TECIDO NÃO 
TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA 
CERCA DE 50 MM, 
COR C/ COR, 
APRESENTAçãO 
ROLO S/ CAPA 
PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO

 

RO 10.00 M 160 14,53

       2.324,80

34 481.521

FIXADOR P/ 
DISPOSITIVO 
MÉDICO, APLICAÇÃO 
P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL CADARÇO 
TECIDO SINTÉTICO E 
ALGODÃO, 
DIMENSÕES CERCA 
DE 15 MM, TIPO USO 
USO ÚNICO

 

UN 40 12,37

          494,80

35 445.572

GARROTE, 
MATERIAL* 
BORRACHA 
SINTÉTICA, ISENTO 
DE LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO TAMANHO 
ÚNICO, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL

GARROTE, 
MATERIAL TECIDO 
ELÁSTICO BRANCO, 
COMPRIMENTO 60 
CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO-
TRAVA,
REGULAGEM DE 
TENSÃO 
AUTOMÁTICA

UN 110 14,33

       1.576,30
GAZE USO EM 
SAÚDE, MODELO 
ROLO- TIPO QUEIJO, 
C/ DOBRAS E 
CAMADAS, MATERIAL 

Cotar a unidade e 
fornecer o Rolo com 
91 metros
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36 628.269

TECIDO 100% 
ALGODÃO, 
DENSIDADE CERCA 
DE 13 FIOS/ CM2, 
RADIOPACIDADE SEM 
ELEMENTO 
RADIOPACO, 
DIMENSÃO FECHADA 
CERCA DE 9 CM X 90 
METROS, 
ESTERILIDADE

EMB 1.00 
UN

70 103,45

       7.241,50

37 438.929

GEL CONDUTOR, 
COMPOSIÇÃO A BASE 
DE ÁGUA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PH 
NEUTRO

 

GL 5.00 L 25 53,47

       1.336,75

38 438.929

GEL PARA EXAME 
MÉDICO, 
COMPOSIÇÃO A BASE 
DE ÁGUA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PH 
NEUTRO

 

FR 1.00 KG 60 18,81

       1.128,60

39 428.630

GORRO 
DESCARTÁVEL, 
MATERIAL* NÃO 
TECIDO SMS 100% 
POLIPROPILENO, 
MODELO ELÁSTICO 
NUCA, COR* SEM 
COR, GRAMATURA* 
CERCA DE 60 G/M2, 
TAMANHO ÚNICO, 
TIPO USO 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS 1 
HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA,

 

EMB 100.00 
UN

330 13,37

       4.412,10

40 452.982

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, 
MATERIAL HASTE 
METAL REVESTIDO C/ 
POLÍMERO, 
TAMANHO* 
NEONATAL, 
ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL

 

UN 30 65,78

       1.973,40

41 455.934

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MODELO 
CATETER DE TROCA, 
MATERIAL HASTE 
POLÍMERO, 
TAMANHO* P/ TOT 
CERCA DE 3 MM(DI), 
COMPONENTE 1 COM 
FUROS LATERAIS, 
COMPONENTE 2 

03 mm equivalem a 6 
french, na medida 
comercial.

UN 20 67,00
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RADIOPACO, 
GRADUADO, 
ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL        1.340,00

42 455.936

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MODELO 
CATETER DE TROCA, 
MATERIAL HASTE 
POLÍMERO, 
TAMANHO* P/ TOT 
CERCA DE 5 MM(DI), 
COMPONENTE 1 COM 
FUROS LATERAIS, 
COMPONENTE 2 
RADIOPACO, 
GRADUADO, 
ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL

 

UN 10 72,23

          722,30

43 452.988

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MODELO 
TIPO BOUGIE, 
MATERIAL HASTE 
POLÍMERO, 
TAMANHO* ADULTO, 
ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL

 

UN 15 26,95

          404,25

44 481.317

HASTE FLEXÍVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 2 
PONTAS, APLICAÇÃO 
HIGIENE PESSOAL, 
MATERIAL PONTA 
ALGODÃO, MATERIAL 
HASTE PLÁSTICO

 

CX 100.00 
UN

70 6,54

          457,80

45 469.638

IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TAMANHO 
TAMANHOS 
VARIADOS, MÍNIMO 4 
PEÇAS

CONJUNTO TALAS 
ORTOPÉDICAS, 
MATERIAL METAL, 
TIPO MOLDÁVEIS, 
QUANTIDADE 
PEÇAS 3 , 
TAMANHO 15X3/ 
36X3/ 54X3 POL, 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL 
EMBORRACHADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
LAVÁVEL

UN 10 60,17

          601,70

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

9021.10.10  MedNAC  MedlFANAC    

 não 
localizado 

não 
localizado  

 
INSTRUMENTAL 
CIRÚRGICO, MODELO 
SACA FIBROMA 
DOYEN, 
COMPRIMENTO 
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46 486.758 TOTAL CERCA DE 18 
CM, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 2 74,16

          148,32

47 364.580

IODO, 
CONCENTRAÇÃO 1%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA EM 
SOLUÇÃO DE 
ÁLCOOL ETÍLICO A 
70%

 

FR 1.00 L 20 52,09

       1.041,80

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 
3004.90.99  MedNAC  MedlFANAC    

5% 10%    

48 398.705

IODOPOVIDONA 
(PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 
10% ( TEOR DE IODO 
1% ), FORMA 
FARMACEUTICA 
SOLUÇÃO 
DEGERMANTE

.

FR 1.00 L 75 72,94

       5.470,50

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 
3004.90.99  MedNAC  MedlFANAC    

5% 10%    

49 398.706

IODOPOVIDONA 
(PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 
10% ( TEOR DE IODO 
1% ), FORMA 
FARMACEUTICA 
SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA

 

FR 1.00 L 50 58,97

       2.948,50

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 
3004.90.99  MedNAC  MedlFANAC    

5% 10%    

50 241.535

LÂMINA BARBEAR, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO 43 
MM, LARGURA 22 MM, 
TIPO USO 
DESCARTÁVEL

 

CX 3.00 UN 1850 2,05

       3.792,50

51 313.629

LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL AÇO 
CARBONO, TAMANHO 
N  20, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 100.00 
UN

6 41,44

          248,64
LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  11, TIPO 
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52 445.300
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

CX 100.00 
UN

30 43,70

       1.311,00

53 366.903

LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  15, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 100.00 
UN

30 62,45

       1.873,50

54 242.918

LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  22, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 100.00 
UN

30 46,27

       1.388,10

55 361.078

LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  23, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 100.00 
UN

60 43,85

       2.631,00

56 366.902

LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  24, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 100.00 
UN

50 51,30

       2.565,00

57 468.645

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, 
TIPO LED BRANCO, 
TENSÃO NOMINAL 2,5 
V, APLICAÇÃO 
LARINGOSCÓPIO 
INFANTIL

Compatível com cabo 
de laringoscópio MD.

UN 15 68,79

       1.031,85
LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, 
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58 321.364

TIPO UNIVERSAL, 
POTÊNCIA 3 W, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FLUORESCENTE, 
NEON

UN 7 33,65

          235,55

59 341.773

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, 
TIPO UNIVERSAL, 
TENSÃO 2,5 V, 
POTÊNCIA NOMINAL 3 
W

compatível com cabo 
de laringoscópio MD

UN 20 34,16

          683,20

60 341.773

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, 
TIPO UNIVERSAL, 
TENSÃO 2,5 V, 
POTÊNCIA NOMINAL 3 
W

compatível com cabo 
de laringoscópio 
MORIYA/ARAIN  Tipo 
BF

UN 20 37,75

          755,00

61 341.773

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, 
TIPO UNIVERSAL, 
TENSÃO 2,5 V, 
POTÊNCIA NOMINAL 3 
W

 

UN 7 35,53

          248,71

62 385.899

LANCETADOR, 
QUANTIDADE NÍVEIS 
PROFUNDIDADE 
SELEÇÃO DE ATÉ 11 
NÍVEIS DE 
PROFUNDIDADE DE 
PUNÇÃ O, TIPO TIPO 
CANETA, LANCETA 
LANCETA 
TRIFACETADA 
SILICONIZADA, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS C/ TAMPA 
PROTETORA E 
MECANISMO 
BLOQUEADOR

Lancetadores para 
punção sanguínea, 
com ajuste de 
profundidade.
contendo 11 graus de 
penetração da agulha 
(0,5 a 5,5).

CX 200.00 
UN

5 27,13

          135,65

63 303.151

LANCETA, MATERIAL 
LÂMINA AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,
TRIFACETADA, USO 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

Lancetas para 
medidas de glicemia 
compatíveis com os 
lancetadores Accu-
Chek® Softclix CX 100.00 

UN
20 114,70

       2.294,00

64 303.151

LANCETA, MATERIAL 
LÂMINA AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,
TRIFACETADA, USO 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

Lancetas para 
medidor de glicose, 
para aparelho G-
Tech Free.
Caixa com 100 
unidades.

CX 100.00 
UN

8 21,56

          172,48

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 35



16 de 80

65 620.075

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  6,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 180 1,83

          329,40

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

66 620.076

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  7,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 180 2,39

          430,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

67 620.077

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  7,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 250 2,23

          557,50

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA CIRÚRGICA,  
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68 620.078

MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  8,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

PAR 60 2,54

          152,40

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

69 620.079

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  8,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 60 2,43

          145,80

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

70 620.082

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  7,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM

 

PAR 350 2,13

          745,50

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
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71 620.083

BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  7,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM

PAR 130 2,04

          265,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

72 620.084

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  8,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM

 

PAR 130 1,99

          258,70

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

73 620.085

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, 
TAMANHO N  8,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM

 

PAR 130 2,71

          352,30

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
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74 620.087

NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM 
PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO N  6,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

PAR 770 3,04

       2.340,80

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

75 620.088

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM 
PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO N  6,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 1810 3,31

       5.991,10

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

76 620.089

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM 
PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO N  7,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 1880 3,31

       6.222,80

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 

 

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 39



20 de 80

77 620.090

SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM 
PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO N  7,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

PAR 1720 3,31

       5.693,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

78 620.091

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM 
PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO N  8,0, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 1540 3,31

       5.097,40

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

79 620.092

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM 
PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO N  8,5, 
APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 590 3,31

       1.952,90

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA DE PROTEÇÃO, 
MATERIAL NITRÍLICA, 
APLICAÇÃO 
LABORATORIAL, TIPO 
PUNHO CURTO , 
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80 208.800
TAMANHO PEQUENO, 
COR AZUL, 
ACABAMENTO PALMA 
LISO, ESTERILIDADE 
NÃO ESTERILIZADA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
FORRO

CX 100.00 
UN

170 30,47

       5.179,90

81 619.856

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
EXTRA PEQUENO- PP, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL,

 

EMB 100.00 
UN

60 40,20

       2.412,00

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

82 619.859

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
GRANDE- G, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO,

 

EMB 100.00 
UN

824 40,32

     33.223,68

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

83 619.842

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 

 

EMB 100.00 
UN

1148 26,54
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COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
GRANDE- G, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO      30.467,92

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

84 619.858

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
MÉDIO- M, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO,

 

EMB 100.00 
UN

815 42,75

     34.841,25

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

85 619.841

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
MÉDIO- M, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO

 

EMB 100.00 
UN

540 21,88

     11.815,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

86 619.857

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 

 

EMB 100.00 
625 47,40
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FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
PEQUENO- P, 
ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO

UN

     29.625,00

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

87 619.840

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
PEQUENO- P, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO

 

EMB 100.00 
UN

800 31,63

     25.304,00

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

88 619.850

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR 
C/ COR, TAMANHO 
MÉDIO- M, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO

 

EMB 100.00 
UN

310 31,77

       9.848,70

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
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89 619.820

BORRACHA 
SINTÉTICA ? NITRILO, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
SEM PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO GRANDE- 
G, ESTERILIDADE 
NÃO ESTÉRIL, USO 
ÚNICO

EMB 100.00 
UN

50 32,69

       1.634,50

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

90 619.819

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
SINTÉTICA ? NITRILO, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
SEM PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO MÉDIO- M, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO

 

EMB 100.00 
UN

60 31,02

       1.861,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 

91 619.818

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE NÃO 
CIRÚRGICO C/ 
ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA 
SINTÉTICA ? NITRILO, 
SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 
FORMATO 
AMBIDESTRA, PÓ 
SEM PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO PEQUENO- 
P, ESTERILIDADE 
NÃO ESTÉRIL, USO 
ÚNICO

 

EMB 100.00 
UN

40 31,25

       1.250,00

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

4015.12.00  MedNAC  MedlFANAC    

não localizado
não 
localizado  

 
LUVA SEGURANÇA, 
MATERIAL 100% 
LÁTEX NITRÍLICO, 
TAMANHO P, 

AMBIDESTRA
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92 374.223

APLICAÇÃO 
MANUSEIO 
REAGENTE QUÍMICO 
E RADIOATIVO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
FORRO, SEM TALCO, 
PULSO COM BAINHA, 
MODELO PALMA 
ANTIDERRAPANTE, 
COR VERDE, TIPO

PAR 360 26,68

       9.604,80

93 314.656

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM- 100 % 
ALGODÃO, 
COMPONENTES 
MÁSCARA E CHAPÉU, 
TIPO USO 
APICULTOR, COR 
BRANCA, TAMANHO 
EXTRAGRANDE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
PUNHO SIMPLES EM 
MALHA SANFONADA, 
TIPO MANGA 
COMPRIDA, 
QUANTIDADE 
BOLSOS 4 UN,

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta 
de segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em 
tecido Poliamida 
Aramada EM DUPLA 
FACE, tipo Médio
/pesado 100% 
Poliéster, 02(uma) 
camada de tecido
(Aumentando a 
proteção para o 
usuário) que é 
composto por 6(Seis) 
subcamadas, sendo 
a primeira(Externa) 
de tela Sextavada 
100% poliéster, a 
segunda em fios em 
poliamida 
expansivos, terceira 
em tela fina leve 
100% poliéster, 
Quarta(Interna) de 
tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em 
fios em poliamida 
expansivos e Sexta 
em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado 
em tecido pré-
encolhido, disposta 
de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por 
ferrões de abelhas, 
dispostas de modo a 
manter uma distância 
da pele do usuário 
de, no mínimo, 5 
milímetros, 
impedindo possíveis 
ferroadas dos insetos.
Tamanho XXG

UN 6 519,00

       3.114,00
MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, 
COMPONENTES 
MACACÃO, MÁSCARA 
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94 611.170

E CHAPÉU COM TELA, 
TIPO USO 
APICULTOR, COR 
BRANCO, TAMANHO 
G, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO EM 
ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA 
CO, QUANTIDADE 
BOLSOS 4 UN, 
POSIÇÃO BOLSOS 2

UN 6 177,84

       1.067,04

95 611.172

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, 
COMPONENTES 
MACACÃO, MÁSCARA 
E CHAPÉU COM TELA, 
TIPO USO 
APICULTOR, COR 
BRANCO, TAMANHO 
GG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO EM 
ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA 
CO, QUANTIDADE 
BOLSOS 4 UN, 
POSIÇÃO BOLSOS

 

UN 6 176,21

       1.057,26

96 611.169

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, 
COMPONENTES 
MACACÃO, MÁSCARA 
E CHAPÉU COM TELA, 
TIPO USO 
APICULTOR, COR 
BRANCO, TAMANHO 
MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO EM 
ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA 
CO, QUANTIDADE 
BOLSOS 4 UN,

 

UN 6 176,88

       1.061,28

97 611.168

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, 
COMPONENTES 
MACACÃO, MÁSCARA 
E CHAPÉU COM TELA, 
TIPO USO 
APICULTOR, COR 
BRANCO, TAMANHO 
P, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO EM 
ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA 

 

UN 6 179,50
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CO, QUANTIDADE 
BOLSOS 4 UN, 
POSIÇÃO BOLSOS 2        1.077,00

98 409.809

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, COR AZUL 
MARINHO, TAMANHO 
GG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
ELÁSTICO NA 
CINTURA, POSIÇÃO 
BOLSOS 3 FRONTAIS 
E 2 TRASEIROS

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta 
de segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em 
tecido Poliamida 
Aramada EM DUPLA 
FACE, tipo Médio
/pesado 100% 
Poliéster, 02(uma) 
camada de tecido
(Aumentando a 
proteção para o 
usuário) que é 
composto por 6(Seis) 
subcamadas, sendo 
a primeira(Externa) 
de tela Sextavada 
100% poliéster, a 
segunda em fios em 
poliamida 
expansivos, terceira 
em tela fina leve 
100% poliéster, 
Quarta(Interna) de 
tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em 
fios em poliamida 
expansivos e Sexta 
em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado 
em tecido pré-
encolhido, disposta 
de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por 
ferrões de abelhas, 
dispostas de modo a 
manter uma distância 
da pele do usuário 
de, no mínimo, 5 
milímetros, 
impedindo possíveis 
ferroadas dos insetos.
Tamanho GG

UN 25 524,65

     13.116,25
MACACÃO, MATERIAL 
MATERIAL NYLON 
EMBORRACHADO, 
COMPONENTES 
CAPUZ, LUVAS E 
BOTAS ACOPLADAS, 
TIPO USO 
SANEAMENTO, 
TAMANHO G, 
CARACTERÍSTICAS 

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta 
de segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em 
tecido Poliamida 
Aramada EM DUPLA 
FACE, tipo Médio
/pesado 100% 
Poliéster, 02(uma) 
camada de tecido
(Aumentando a 
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99 482.285

ADICIONAIS SOLDA 
ELETRÔNICA, 
IMPERMEÁVEL

proteção para o 
usuário) que é 
composto por 6(Seis) 
subcamadas, sendo 
a primeira(Externa) 
de tela Sextavada 
100% poliéster, a 
segunda em fios em 
poliamida 
expansivos, terceira 
em tela fina leve 
100% poliéster, 
Quarta(Interna) de 
tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em 
fios em poliamida 
expansivos e Sexta 
em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado 
em tecido pré-
encolhido, disposta 
de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por 
ferrões de abelhas, 
dispostas de modo a 
manter uma distância 
da pele do usuário 
de, no mínimo, 5 
milímetros, 
impedindo possíveis 
ferroadas dos insetos.
Tamanho G

UN 24 524,65

     12.591,60

100 482.284

MACACÃO, MATERIAL 
MATERIAL NYLON 
EMBORRACHADO, 
COMPONENTES 
CAPUZ, LUVAS E 
BOTAS ACOPLADAS, 
TIPO USO 
SANEAMENTO, 
TAMANHO MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SOLDA 
ELETRÔNICA, 
IMPERMEÁVEL

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta 
de segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em 
tecido Poliamida 
Aramada EM DUPLA 
FACE, tipo Médio
/pesado 100% 
Poliéster, 02(uma) 
camada de tecido
(Aumentando a 
proteção para o 
usuário) que é 
composto por 6(Seis) 
subcamadas, sendo 
a primeira(Externa) 
de tela Sextavada 
100% poliéster, a 
segunda em fios em 
poliamida 
expansivos, terceira 
em tela fina leve 
100% poliéster, 
Quarta(Interna) de 
tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em 

UN 30 524,65
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fios em poliamida 
expansivos e Sexta 
em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado 
em tecido pré-
encolhido, disposta 
de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por 
ferrões de abelhas, 
dispostas de modo a 
manter uma distância 
da pele do usuário 
de, no mínimo, 5 
milímetros, 
impedindo possíveis 
ferroadas dos insetos.
Tamanho M      15.739,50

101 482.283

MACACÃO, MATERIAL 
MATERIAL NYLON 
EMBORRACHADO, 
COMPONENTES 
CAPUZ, LUVAS E 
BOTAS ACOPLADAS, 
TIPO USO 
SANEAMENTO, 
TAMANHO P, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SOLDA 
ELETRÔNICA, 
IMPERMEÁVEL

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta 
de segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em 
tecido Poliamida 
Aramada EM DUPLA 
FACE, tipo Médio
/pesado 100% 
Poliéster, 02(uma) 
camada de tecido
(Aumentando a 
proteção para o 
usuário) que é 
composto por 6(Seis) 
subcamadas, sendo 
a primeira(Externa) 
de tela Sextavada 
100% poliéster, a 
segunda em fios em 
poliamida 
expansivos, terceira 
em tela fina leve 
100% poliéster, 
Quarta(Interna) de 
tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em 
fios em poliamida 
expansivos e Sexta 
em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado 
em tecido pré-
encolhido, disposta 
de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por 
ferrões de abelhas, 
dispostas de modo a 
manter uma distância 
da pele do usuário 
de, no mínimo, 5 

UN 25 524,65
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milímetros, 
impedindo possíveis 
ferroadas dos insetos.
Tamanho P      13.116,25

102 402.138

MACACÃO, MATERIAL 
TYVER, COR BRANCA, 
TAMANHO XG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS UNISSEX/ 
TIPO PADRÃO COM 
ZÍPER

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta 
de segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em 
tecido Poliamida 
Aramada EM DUPLA 
FACE, tipo Médio
/pesado 100% 
Poliéster, 02(uma) 
camada de tecido
(Aumentando a 
proteção para o 
usuário) que é 
composto por 6(Seis) 
subcamadas, sendo 
a primeira(Externa) 
de tela Sextavada 
100% poliéster, a 
segunda em fios em 
poliamida 
expansivos, terceira 
em tela fina leve 
100% poliéster, 
Quarta(Interna) de 
tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em 
fios em poliamida 
expansivos e Sexta 
em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado 
em tecido pré-
encolhido, disposta 
de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por 
ferrões de abelhas, 
dispostas de modo a 
manter uma distância 
da pele do usuário 
de, no mínimo, 5 
milímetros, 
impedindo possíveis 
ferroadas dos insetos.
Tamanho XG

UN 10 524,65

       5.246,50

103 628.523

MALHA TUBULAR - 
USO EM SAÚDE, 
MATERIAL TECIDO DE 
FIBRAS 100% 
ALGODÃO, LARGURA 
CERCA DE 12 CM, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL

 

RO 25.00 M 6 39,56

          237,36
MALHA TUBULAR - 
USO EM SAÚDE, 
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104 628.523
MATERIAL TECIDO DE 
FIBRAS 100% 
ALGODÃO, LARGURA 
CERCA DE 12 CM, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL

RO 15.00 M 20 15,58

          311,60

105 628.521

MALHA TUBULAR - 
USO EM SAÚDE, 
MATERIAL TECIDO DE 
FIBRAS 100% 
ALGODÃO, LARGURA 
CERCA DE 8 CM, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL

 

RO 25.00 M 20 33,16

          663,20

106 421.597

MANGUEIRA - LÁTEX, 
DIÂMETRO EXTERNO 
8 MM, DIÂMETRO 
INTERNO 4 MM

 

M 10 9,72

            97,20

107 326.906

MANGUEIRA, 
MATERIAL SILICONE, 
APARÊNCIA VISUAL 
TRANSPARENTE, 
DIÂMETRO INTERNO 5 
MM, DIÂMETRO 
EXTERNO 10 MM

 

M 30 30,62

          918,60

108 428.831

MARCADOR DE 
INSTRUMENTAL, TIPO 
ROLO, FORMATO FITA 
ADESIVA, MATERIA 
PRIMA ISENTO DE 
LÁTEX, 
CARACTERÍSTICAS 
COM COR, 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL

Fita adesiva para 
Autoclave 19 mm x 
30 - possui listras 
diagonais de tinta 
termoreativa que, 
quando submetidas à 
esterilização, mudam 
sua coloração de 
branco para preto.

UN 300 10,06

       3.018,00

109 243.269

MARTELO 
REFLEXOLÓGICO, 
MATERIAL CABO AÇO 
INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABEÇA 
BORRACHA, 
COMPRIMENTO CABO 
20 CM, COR CABEÇA 
PRETA, FORMATO 
CABEÇA CILÍNDRICO, 
TIPO USO EM 
EXAMES MÉDICOS DE 
REFLEXOS 
TENDÍNEOS

ACESSÓRIOS: 
AGULHA E PINCEL

UN 12 138,31

       1.659,72

110 243.269

MARTELO 
REFLEXOLÓGICO, 
MATERIAL CABO AÇO 
INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABEÇA 
BORRACHA, 
COMPRIMENTO CABO 
20 CM, COR CABEÇA 
PRETA, FORMATO 
CABEÇA CILÍNDRICO, 
TIPO USO EM 

 

UN 5 80,20
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EXAMES MÉDICOS DE 
REFLEXOS 
TENDÍNEOS           401,00

111 485.315

MÁSCARA 
CIRÚRGICA, 
MATERIAL NÃO 
TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, 
FILTRO ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA EFP 
MAIOR QUE 98% E 
BFE MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE 
CAMADAS MÍNIMO 3 
CAMADAS, MODELO 
AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, FORMATO

Cotar unidade e 
Fornecer caixa com 
50 unidades.

UN 2100 0,28

          588,00

112 485.312

MÁSCARA 
CIRÚRGICA, 
MATERIAL NÃO 
TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, 
FILTRO ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA EFP 
MAIOR QUE 98% E 
BFE MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE 
CAMADAS MÍNIMO 3 
CAMADAS, MODELO 
AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, FORMATO

Fixação com elástico. 
Cotar a unidade -
Fornecer a caixa com 
50 unidades

UN 20050 0,35

       7.017,50

113 315.851

MÁSCARA CONTRA 
GASES, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL, TIPO 
FILTRO REMOVÍVEL/ 
SUBSTITUÍVEL, COR 
PRETA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS VISOR, 
FILTRO FRONTAL E 
VÁLVULAS LATERAIS, 
USO TRATAMENTO 
FITOSSANITÁRIO

 

UN 80 50,81

       4.064,80

114 231.104

MÁSCARA CONTRA 
GASES, MATERIAL 
BORRACHA 
NATURAL, TIPO 
FILTRO REMOVÍVEL/ 
SUBSTITUÍVEL, TIPO 
QUEIXO, COR PRETA, 
TAMANHO ÚNICO

Cartuchos Químicos 
6003 para vapores 
orgânicos e gases 
ácidos

UN 55 265,43

     14.598,65
MÁSCARA CONTRA 
GASES, MATERIAL 
FIBRA SINTÉTICA, 
TIPO FILTRO CARVÃO 
ATIVADO(QUÍMICO), 
TAMANHO ÚNICO, 
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115 263.577 CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
TIRANTES PARA 
AJUSTES, TIRAS 
ELÁSTICAS E COM 
RESP I

UN 70 37,07

       2.594,90

116 283.279

MÁSCARA CONTRA 
GASES, TIPO FILTRO 
CARVÃO ATIVADO
(QUÍMICO), TAMANHO 
ÚNICO

 

UN 100 36,35

       3.635,00

117 454.643

MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO 
MÚLTIPLA FUNÇÃO, 
MODELO FACIAL 
OVAL, MATERIAL 
CÚPULA EM 
SILICONE, TIPO 
BORDA COXIM EM 
SILICONE, TAMANHO 
INFANTIL P, TIPO 
CONECTOR 
CONECTOR PADRÃO

 

UN 6 24,35

          146,10

118 454.574

MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE 
NÃO REINALAÇÃO, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO ADULTO, 
TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE 
ADICIONAL C/ 
VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO,

 

UN 45 21,02

          945,90

119 454.575

MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE 
NÃO REINALAÇÃO, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO INFANTIL, 
TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE 
ADICIONAL C/ 
VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO,

 

UN 25 22,01

          550,25
MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ 
TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO INFANTIL, 
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120 454.548 TIPO FIXAÇÃO C/ 
FIXADOR CERVICAL 
AJUSTÁVEL, TIPO 
CONECTOR 
CONECTOR PADRÃO 
GIRATÓRIO C/ 
ORIFÍCIO

UN 10 12,86

          128,60

121 454.550

MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ 
TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL SILICONE, 
TAMANHO ADULTO, 
TIPO FIXAÇÃO C/ 
FIXADOR CERVICAL 
AJUSTÁVEL, TIPO 
CONECTOR 
CONECTOR PADRÃO 
GIRATÓRIO C/ 
ORIFÍCIO

 

UN 10 28,62

          286,20

122 454.554

MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
MODELO VENTURI, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
ADICIONAL C/ TUBO 
CORRUGADO, 
TAMANHO ADULTO, 
TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO 
EXTENSOR CERCA 
DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR 
CONECTOR

CONJUNTO 
NEBULIZAÇÃO, 
TIPO MÁSCARA 
COM AJUSTE 
ANATÔMICO E 
ATÓXICA, COR 
TRANSPARENTE

UN 20 35,65

          713,00

123 454.555

MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 
MODELO VENTURI, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
ADICIONAL C/ TUBO 
CORRUGADO, 
TAMANHO INFANTIL, 
TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO 
EXTENSOR CERCA 
DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR 
CONECTOR

 

UN 15 34,73

          520,95

124 479.905

MÁSCARA MULTIUSO, 
MATERIAL PVC, TIPO 
USO REUTILIZÁVEL, 
FINALIDADE ODORES, 
POLUIÇÃO, GERMES, 
BACTÉRIAS, TIPO 
CORREIA AJUSTÁVEL 
AO ROSTO, TAMANHO 

Compatível com filtro 
3M 6001 para 
vapores orgânicos.

UN 70 137,85
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ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 2 
FILTROS LATERAIS 
SUBSTITUÍVEIS        9.649,50

125 479.905

MÁSCARA MULTIUSO, 
MATERIAL PVC, TIPO 
USO REUTILIZÁVEL, 
FINALIDADE ODORES, 
POLUIÇÃO, GERMES, 
BACTÉRIAS, TIPO 
CORREIA AJUSTÁVEL 
AO ROSTO, TAMANHO 
ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 2 
FILTROS LATERAIS 
SUBSTITUÍVEIS

 

UN 80 126,64

     10.131,20

126 485.533

MÁSCARA PROTEÇÃO 
RESP. C/ ANVISA, 
MODELO 
RESPIRADOR 
DOBRÁVEL, TIPO 
BICO DE PATO, 
MATERIAL CAMADAS 
FIBRAS SINTÉTICAS, 
FILTRO EFICIÊNCIA 
FILTRAÇÃO MÍN. 94% 
S, CLASSE PFF2, N95 
OU EQUIVALENTE, 
ADICIONAL CARVÃO 
ATIVADO, 
COMPONENTE CLIPE

Filtrante para 
partículas classe "S" 
PFF2, com válvula de 
exalação.

UN 2300 2,63

       6.049,00

127 485.531

MÁSCARA PROTEÇÃO 
RESP. C/ ANVISA, 
MODELO 
RESPIRADOR TIPO 
CONCHA, MATERIAL 
CAMADAS FIBRAS 
SINTÉTICAS, FILTRO 
EFICIÊNCIA 
FILTRAÇÃO MÍN. 94% 
S, CLASSE PFF2, N95 
OU EQUIVALENTE, 
ADICIONAL CARVÃO 
ATIVADO, 
COMPONENTE CLIPE 
NASAL,

 

UN 650 1,85

       1.202,50

128 485.529

MÁSCARA PROTEÇÃO 
RESP. C/ ANVISA, 
MODELO 
RESPIRADOR TIPO 
CONCHA, MATERIAL 
CAMADAS FIBRAS 
SINTÉTICAS, FILTRO 
EFICIÊNCIA 
FILTRAÇÃO MÍN. 94% 
S, CLASSE PFF2, N95 
OU EQUIVALENTE, 
COMPONENTE CLIPE 

.

UN 600 1,80
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NASAL, TIPO FIXAÇÃO 
TIRAS VEDAÇÃO        1.080,00

129 240.447

MÁSCARA 
SEGURANÇA, 
MATERIAL CORPO 
NÁILON, MATERIAL 
VISEIRA 
POLICARBONATO 
ANTIEMBAÇANTE, 
CAPACIDADE 
RESISTÊNCIA 
IMPACTOS DE 
PROJÉTEIS DE 
MUNIÇÃO CALIBRES 
9MM, 38, APLICAÇÃO 
TREINAMENTO DE 
TIRO COM MUNIÇÃO 
TIPO FX, MODELO

MÁSCARA PARA 
MELIPONICULTURA, 
máscara para 
traballhar com 
abelhas sem 
ferrão.  Material: telas 
em poliéster 
resinada; corano; 
tecido em microfibra 
100% poliéster.

UN 55 79,52

       4.373,60

130 419.994

MASSAGEADOR, 
MODELO MADEIRA, 
OPERAÇÃO 
RELAXAMENTO 
MUSCULAR, 
ACESSÓRIOS 
FORMATO 
ANATÔMICO

 

UN 8 21,63

          173,04

131 435.412

MATERIAL 
GASOTERAPIA, 
MODELO 
UMIDIFICADOR, 
SAÍDA P/ OXIGÊNIO, 
TIPO FRASCO 
FRASCO PLÁSTICO 
GRADUADO, C/ 
TAMPA, VOLUME 
CERCA DE 500 ML, 
ESTERILIDADE* 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 68,68

          686,80

132 458.439

MATERIAL 
GASOTERAPIA, SAÍDA 
P/ OXIGÊNIO, TIPO 
EXTENSÃO 
EXTENSOR EM PVC 
C/ CONECTORES, 
COMPRIMENTO 
EXTENSÃO CERCA 
DE 2,0 M, 
ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 6 3,10

            18,60

133 458.440

MATERIAL 
GASOTERAPIA, SAÍDA 
P/ OXIGÊNIO, TIPO 
EXTENSÃO 
EXTENSOR EM PVC 
C/ CONECTORES, 
COMPRIMENTO 
EXTENSÃO CERCA 

 

UN 6 14,83
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DE 4,0 M, 
ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL             88,98

134 376.719

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
CABO BAMBU 
CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARA 
MOXA EM BASTÃO

UNIDADE = KIT 
COM 06 UNIDADES.

UN 4 32,58

          130,32

135 406.036

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL 
APALPADOR ROLETE, 
MATERIAL AÇO INÓX, 
TIPO COM MOLA, 
TAMANHO 12 CM

Tipo NOGIER para 
auriculoterapia

UN 5 61,68

          308,40

136 420.285

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL 
APLICADOR 
MAGNÉTICO, 
TAMANHO CERCA DE 
16 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARA 
AGULHA AURICULAR

 

UN 10 43,98

          439,80

137 451.229

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PASTILHA 
MACIA, MATERIAL A 
BASE DE SILÍCIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARA 
USO TÓPICO

 

EMB 50.00 
UN

25 50,45

       1.261,25

138 289.702

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PLACA 
PARA SEMENTE 
AURICULAR, 
MATERIAL ACRÍLICO, 
TIPO 260 ESPAÇOS, 
TAMANHO GRANDE 
(12 X 18CM)

 

UN 12 40,95

          491,40

139 370.629

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PONTO 
ESFERA, MATERIAL 
CRISTAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS C/ 
ADESIVO 
MICROPOROSO COR 
DA PELE

 

EMB 60.00 
UN

12 9,60

          115,20
MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PONTO 
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140 370.622 ESFERA, MATERIAL 
SEMENTE DE 
MOSTARDA, TIPO 
CLARA (AMARELA)

FR 5.00 G 25 4,00

          100,00

141 455.675

MATERIAL P/ VNI - 
CPAP / BIPAP, TIPO 1 
MÁSCARA FACIAL, 
MATERIAL* SILICONE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL FENDA 
EXALATÓRIA, 
TAMANHO* ADULTO 
P, TIPO CONECTOR 
CONECTOR PADRÃO, 
TIPO FIXAÇÃO 
FIXADOR AJUSTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO

 

UN 12 690,21

       8.282,52

142 464.669

MATERIAL P/ VNI - 
CPAP / BIPAP, TIPO 1 
MÁSCARA FACIAL, 
TIPO BORDA COXIM 
SILICONE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SEM 
FENDA EXALATÓRIA, 
TAMANHO* ADULTO 
G, TIPO CONECTOR 
CONECTOR 
GIRATÓRIO, TIPO 
FIXAÇÃO FIXADOR 
AJUSTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO

 

UN 2 258,08

          516,16

143 464.668

MATERIAL P/ VNI - 
CPAP / BIPAP, TIPO 1 
MÁSCARA FACIAL, 
TIPO BORDA COXIM 
SILICONE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SEM 
FENDA EXALATÓRIA, 
TAMANHO* ADULTO 
M, TIPO CONECTOR 
CONECTOR 
GIRATÓRIO, TIPO 
FIXAÇÃO FIXADOR 
AJUSTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO

 

UN 2 265,14

          530,28

144 288.890
MOXA, 
APRESENTAÇÃO EM 
BASTÃO

COTA A UNIDADE E 
FORNECER CAIXA 
COM 10 UNIDADES

UN 200 3,25
          650,80

145 376.714

MOXA, 
APRESENTAÇÃO LÃ 
ARTEMÍSIA COM 
ERVAS

COTAR O GRAMA E 
ENTREGAR 
PACOTE COM 250 
GRAMAS.

G 750 1,45

       1.087,50
NEBULIZADOR, TIPO* 
ULTRASSÔNICO, 
MODELO DE MESA, 
AJUSTE COM 
INTERRUPTOR LIGA/ 

 

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 58



39 de 80

146 435.789

DESLIGA, MATERIAL 
COMPRESSOR C/ 
GABINETE PLÁSTICO, 
COMPONENTES C/ 
NO MÍNIMO: 
MÁSCARA, TRAQUEIA, 
COMPONENTE 1 C
/COPOS DE 
MEDICAÇÃO 
DESCARTÁVEIS

UN 5 236,86

       1.184,30

147 342.674

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
APLICAÇÃO 
LABORATÓRIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ANATÔMICO, VISÃO 
120 , 
ANTIEMBAÇANTE, 
DESINFECÇÃO

 

UN 140 12,43

       1.740,20

148 397.946

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
ACRÍLICO, TIPO 
PROTEÇÃO FRONTAL, 
TIPO LENTE 
PLUMBÍFERA, COR 
LENTE INCOLOR, 
APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO 
PLUMBÍFERA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MODELO 
D4, 0,75MM DE PB, 
MATERIAL LENTE 
VIDRO PLUMBÍFERO

 

UN 10 1.438,30

     14.383,00

149 404.343

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
POLICARBONATO E 
NYLON, TIPO 
PROTEÇÃO LATERAL 
, TIPO LENTE ANTI-
RISCO, ANTI-
EMBAÇANTE, COR 
LENTE INCOLOR, 
APLICAÇÃO 
LABORATÓRIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
PROTEÇÃO UV, 
AMPLO CAMPO 
VISUAL,

 

UN 290 10,84

       3.143,60

150 618.293

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
POLICARBONATO, 
MATERIAL PROTEÇÃO 
POLICARBONATO, 
TIPO LENTE COM 
CURVA LATERAL., 
COR LENTE INCOLOR, 
APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO GERAL, 

COR CINZA, 
PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA. 
ARMAÇÃO E VISOR 
NUMA SÓ PEÇA DE 
POLICARBONATO 
INCOLOR. HASTE 
TIPO ESPÁTULA DO 
MESMO MATERIAL 

UN 130 13,37
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FILTRO 
DE 99,9% DA 
RADIAÇÃO UVA E

DA ARMAÇÃO COM 
06 FENDAS PARA 
VENTILAÇÃO E 
FIXADAS À 
ARMAÇÃO 
ATRAVÉS DE PINOS 
PLÁSTICOS.        1.738,10

151 601.715

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
POLIPROPILENO, 
TIPO LENTE COM 
CURVA LATERAL. , 
COR LENTE INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS HASTES 
COM COMPRIMENTO 
REGULÁVEL E 
CETIFICADO DE A

 

UN 5 7,78

            38,90

152 455.192

OFTALMOSCÓPIO, 
TIPO DIRETO, TIPO 
LUZ LUZ LED, 
TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 2 
PILHAS MÉDIAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 5 
ABERTURAS DE 
DIAFRAGMA, COR 
FILTROS FILTRO 
VERDE LIVRE DE 
VERMELHO, 
APLICAÇÃO CAMPO 
CORREÇÃO-20D ATÉ 
+20D,

 

UN 5 1.395,41

       6.977,05

153 273.902
ÓLEO DE AMÊNDOAS, 
TIPO DOCE, TIPO USO 
USO TÓPICO

 
FR 1000.00 
ML

20 72,36
       1.447,20

MARGEM DE PREFERÊNCIA NCM 

3004.90.99  MedNAC  MedlFANAC    

5% 10%  
 

154 456.964

ÓLEO ESSENCIAL, 
TIPO ALECRIM, 
ORIGEM DE 
ROSMARINUS 
OFFICINALIS, 
CONCENTRAÇÃO 
PURO

 

FR 10.00 ML 5 40,33

          201,65

155 460.090

ÓLEO ESSENCIAL, 
TIPO COPAÍBA, 
ORIGEM COPAíFERA 
OFFICINALIS, 
CONCENTRAÇÃO 
PURO

 

FR 30.00 ML 10 52,00

          520,00

156 456.972

ÓLEO ESSENCIAL, 
TIPO LAVANDA, 
ORIGEM DE 
LAVANDULA 
ANGUSTIFOLIA, 

 

FR 10.00 ML 10 57,96
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CONCENTRAÇÃO 
PURO           579,60

157 441.983

OXÍMETRO, TIPO 
DEDO, FAIXA 
MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1 0 A 
100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1 
CERCA DE 20 A 250 
BPM, AUTONOMIA 
SISTEMA 1 CERCA 24 
H, ALIMENTAÇÃO 
PILHA, ACESSÓRIOS 
C/ SENSOR

Oxímetro de dedo. 
Tipo de visor: Visor 
OLED. Fonte de 
alimentação: 1.5V 
(tamanho AAA) pilhas 
alcalinas × 2 Tensão 
de alimentação: 2.7
V~3.3V. C. Corrente 
Operacional: ≤40mA. 
Parâmetros de 
Especificação da 
SpO2 Faixa de 
Medição: 35%~99% 
Precisão: ±2% (ao 
longo de 75%~99%) 
±3% (ao longo de 
50%~75%). 
Especificações de 
Parâmetros de 
Freqüência de Pulso: 
30bpm—240bpm 
Precisão: ±2bpm ou 
±2% (o que for mais 
alto). Parâmetros de 
Especificação da 
Taxa de perfusão do 
Sangue Faixa de 
Medição: 0.2%~20% 
Precisão: ±0.1% (ao 
longo de 0.2%~2%) 
±1% (ao longo de 2%
~ 10%) ±2% (ao 
longo de 10%
~20%).  Resistência à 
interferência de luz 
ambiente: A diferença 
entre o valor de 
SpO2 medido em 
condições de luz 
natural interior e em 
uma sala escura é 
menor que ±1 %. 
Resistência à 
interferência de luzes 
artificiais: Os valores 
de SpO2 e da 
freqüência do pulso 
podem ser 
precisamente 
medidas pelo 
simulador de 
saturação de 
oxigênio. Dimensões: 
66 mm (L) × 36 mm 
(W) × 33 mm (H) 7 
PM100C Peso 
Líquido: 60g 
(incluindo as 
baterias).

UN 40 133,55

       5.342,00
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158 453.771

PÁ PARA 
DESFIBRILADOR, 
TIPO EQUIPAMENTO 
EXTERNO 
AUTOMÁTICO- DEA, 
MODELO TIPO 
ELETRODO, ADESIVA, 
TAMANHO ADULTO, 
APRESENTAÇÃO* 
PAR, 
COMPATIBILIDADE C/ 
COMPATIBILIDADE 
ESPECÍFICA, 
ESTERILIDADE 
DESCARTÁVEL

 

PAR 5 564,19

       2.820,95

159 438.059

PAPEL PARA 
IMPRESSÃO DE 
EXAMES - USO 
HOSPITALAR, 
MATERIAL 
TERMOSENSÍVEL, 
MODELO 
MILIMETRADO, 
DIMENSÕES CERCA 
80 MM, 
APRESENTAÇÃO 
BOBINA, 
COMPATIBILIDADE 
COMPATIBILIDADE C/ 
EQUIPAMENTO

compatível com 
equipamento de ECG 
EDAN, MODELO SE-
3B

BOB 30.00 
M

2 13,52

            27,04

160 438.059

PAPEL PARA 
IMPRESSÃO - USO 
HOSPITALAR, 
MATERIAL 
TERMOSENSÍVEL, 
MODELO 
MILIMETRADO, 
DIMENSÕES CERCA 
80 MM, 
APRESENTAÇÃO 
BOBINA, 
COMPATIBILIDADE 
COMPATIBILIDADE C/ 
EQUIPAMENTO

 

BOB 30.00 
M

50 13,52

          676,00

161 265.264

PERNEIRA, MATERIAL 
COURO, APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO PESSOAL 
ROUPARIA, TIPO 
PERNEIRA BOTA, COR 
PRETA, TAMANHO 
0,45 X 0,40 X 0,44 M

 

PAR 2.00 
UN

50 159,58

       7.979,00

162 263.919

PERNEIRA, MATERIAL 
TECIDO TREVIRA, 
COMPRIMENTO 37 
CM, APLICAÇÃO 
AGRICULTURA- 
CORTE CANA, 
CARACTERÍSTICAS 

 

PAR 2.00 
UN

15 45,00
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ADICIONAIS COM 5 
ALMAS DE AÇO, COR 
LARANJA           675,00

163 221.215

PERNEIRA, MATERIAL 
VAQUETA, 
COMPRIMENTO 45 
CM, APLICAÇÃO 
SOLDA/ACIARIA/ 
FUNDIÇÃO E 
PROTEÇÃO 
FAGULHAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
TIRAS AJUSTÁVEIS 
POR FIVELAS

 

PAR 2.00 
UN

10 51,27

          512,70

164 241.262

PIJAMA, MATERIAL 
CRETONE 100% 
ALGODÃO, TAMANHO 
MÉDIO, ACABAMENTO 
CINTURA COM 
CADARÇO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 159 G
/M  E ESPESSURA 
0,30 MM/CALÇA 
COMPRIDA, COR 
VERDE ÁGUA

CONJUNTO 
CIRÚRGICO, 
MATERIAL 
ALGODÃO, TIPO 
TIPO PIJAMA, 
TAMANHO 
TAMANHO MÉDIO

UN 12 143,40

       1.720,80

165 468.013

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 ADSON 
BROWN, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 60 58,76

       3.525,60

166 468.137

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 BISHOP 
HARMAN, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 08 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 102,60

       1.539,00
PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE 
RATO, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
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167 467.996 TOTAL CERCA DE 14 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 30 26,06

          781,80

168 467.997

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE 
RATO, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

PINÇA CIRÚRGICA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
MODELO DENTE DE 
RATO, 
COMPRIMENTO 15 
CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ANATÔMICA, 1X2 
DENTES, 
APLICAÇÃO 
HOSPITALAR

UN 45 28,04

       1.261,80

169 467.998

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE 
RATO, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 30,46

          609,20

170 467.992

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE 
RATO, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 34,49

          344,90

171 467.987

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 

 

UN 70 36,31
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INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL        2.541,70

172 467.989

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

CURVA.

UN 40 251,13

     10.045,20

173 467.990

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 236,50

       7.095,00

174 467.984

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 35 270,33

       9.461,55

175 467.745

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 14 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 21,06

          631,80
PINÇA ANATÔMICA,  
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176 467.746

MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 35 21,40

          749,00

177 467.747

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 40 35,83

       1.433,20

178 467.741

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 37,67

          376,70

179 467.743

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 
DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 30 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 7 70,97

          496,79
PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 IRIS 
GRAEF, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 
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180 468.076
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 14 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 25 169,00

       4.225,00

181 467.756

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 ALLIS, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA 4 X 5 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 14 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 54,86

       1.097,20

182 467.757

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 ALLIS, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA 4 X 5 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 55,75

          836,25

183 467.758

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 ALLIS, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA 4 X 5 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 76,38

       1.145,70

184 467.749

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 ALLIS, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA 5 X 6 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 

 

UN 5 108,38
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INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL           541,90

185 467.751

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 ALLIS, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA 5 X 6 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 22 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 109,62

          548,10

186 467.754

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 ALLIS, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA 5 X 6 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 137,13

       1.371,30

187 467.736

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
BABCOOCK, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 153,42

          767,10

188 467.733

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
BABCOOCK, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 159,40

          797,00
PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
BABCOOCK, 
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189 467.732

FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 3 202,34

          607,02

190 467.872

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
BACKHAUS, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA TRAUMÁTICA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 08 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 60,16

       1.504,00

191 467.871

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
BACKHAUS, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA TRAUMÁTICA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 35 72,39

       2.533,65

192 467.873

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 CHERON, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
HASTE HASTE 
ANGULADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 40 109,38

       4.375,20
PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 COLLIN 
CORAÇÃO, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
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193 467.902 COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 10 118,11

       1.181,10

194 467.903

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 COLLIN 
CORAÇÃO, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 110,75

       1.107,50

195 467.904

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 COLLIN, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 7 148,56

       1.039,92

196 467.898

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 COLLIN 
OVAL, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

pinça rato, reta, 
18cm, s/ cremalheira

UN 8 106,50

          852,00

197 600.995

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
CRAFOORD, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 

 

UN 10 131,20
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INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL        1.312,00

198 467.850

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 CRILE, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 42,37

       1.271,10

199 467.847

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 CRILE, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 95,27

       1.905,40

200 467.844

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 CRILE, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 14 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 37,48

          562,20

201 467.845

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 CRILE, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

Pinça Ruskin Crille 
16 cm.

UN 50 36,55

       1.827,50
PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 CRILE, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
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202 467.842
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 20 162,55

       3.251,00

203 467.796

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 FAURE, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA 1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 149,85

       2.997,00

204 467.886

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
FOERSTER, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 3 78,82

          236,46

205 600.999

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 GUYON, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 24 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 3 246,07

          738,21

206 475.453

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 HALSTEAD 
MOSQUITO, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 10 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 

 

UN 50 37,32
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ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL        1.866,00

207 467.857

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 HALSTEAD 
MOSQUITO, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 35,25

          176,25

208 475.452

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 HALSTEAD 
MOSQUITO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 10 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 50 37,44

       1.872,00

209 467.854

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 HALSTEAD 
MOSQUITO, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 6 50,38

          302,28

210 601.262

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 JACARÉ, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
ADICIONAL P/ 
DIREITA, HASTE 
HASTE ANGULADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 10 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,

 

UN 15 209,08

       3.136,20
PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 JACARÉ, 
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211 601.266

FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
HASTE HASTE 
ANGULADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 15 378,86

       5.682,90

212 467.837

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KELLY, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 48,03

       1.200,75

213 467.840

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KELLY, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 98,70

       2.467,50

214 467.836

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KELLY, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 115,58

       1.155,80

215 467.834

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KELLY, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 

TAMANHO 16 CM

UN 70 60,44

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 74



55 de 80

CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL        4.230,80

216 467.835

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KELLY, 
FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 62,16

       1.554,00

217 467.808

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KOCHER/ 
ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA 
CURVA , TIPO PONTA 
1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 13 74,12

          963,56

218 467.804

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KOCHER/ 
ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA 
CURVA , TIPO PONTA 
1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 94,04

       1.410,60

219 467.801

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KOCHER/ 
ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 

 

UN 12 54,03
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INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL           648,36

220 467.797

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 KOCHER/ 
ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 65,76

          986,40

221 467.876

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 PEAN 
MURPHY, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, 
TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 59,36

       1.780,80

222 467.828

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 1 
ROCHESTER 
CARMALT, FORMATO 
PONTA PONTA 
CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHA MISTA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 128,22

       3.846,60

223 601.053

PINÇA CIRÚRGICA, 
MODELO 2 ZENKER, 
FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 30 
CM, COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 2 543,57

       1.087,14
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224 411.111

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL AÇO INOX, 
MODELO 
HISTOLÓGICA, TIPO 
PONTA PONTA FINA, 
COMPRIMENTO 
CERCA DE 15 CM

sem cremalheira

UN 15 29,56

          443,40

225 437.386

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL AÇO INOX, 
TIPO PONTA PONTA 
CURVA, 
COMPRIMENTO 
CERCA DE 15 CM

Equivalente a pinça 
de esteticista para 
cílios ponta fina curva

UN 15 20,72

          310,80

226 424.860

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL LIGA 
METÁLICA, TIPO 
PONTA PONTA 
CURVA FINA, 
COMPRIMENTO 
CERCA DE 10 CM

Equivalente a pinça 
de esteticista para 
cílios ponta fina curva

UN 15 18,22

          273,30

227 424.859

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL LIGA 
METÁLICA, TIPO 
PONTA PONTA RETA 
FINA, COMPRIMENTO 
CERCA DE 10 CM

Equivalente a pinça 
de esteticista para 
cílios ponta fina reta

UN 20 19,35

          387,00

228 471.772

PLACA ACRÍLICA, 
MATERIAL ACRÍLICO 
CRISTAL, 
TRANSMITÂNCIA 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 3 MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DISPLAY 
VERTICAL COM 
FIXAÇÃO POR FITA 
DUPLA-FACE

 

UN 5 27,13

          135,65

229 359.485

PROTETOR 
AURICULAR, 
MATERIAL 
POLIURETANO, 
MATERIAL ALMOFADA 
ESPUMA, TAMANHO 
ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
DESCARTÁVEL/COM 
CORDÃO

Abafador de ruído 
com inserção de Plug 
Moldável, formato 
base plana e topo 
arredondado.

UN 35 2,92

          102,20

230 257.074

PROTETOR 
AURICULAR, 
MATERIAL 
POLIURETANO, 
TAMANHO ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO 
PLUG

com cordão

UN 210 1,72

          361,20

231 221.207

PROTETOR 
AURICULAR, 
MATERIAL SILICONE, 
TAMANHO PEQUENO, 

com cordão

UN 70 1,72

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 77



58 de 80

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 3 
CALOTAS           120,40

232 337.283

PROTETOR 
AURICULAR, TIPO 
CONCHA PLUG DE 
TRÊS FLANGES, 
MATERIAL SILICONE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ANTI-
ALÉRGICO/ATÓXICO

com cordão

UN 70 1,72

          120,40

233 221.203

PROTETOR 
AURICULAR, TIPO 
CONCHA SIMPLES, 
MATERIAL ABS- 
ACRILONITRILE/ 
BUTADIENE/STIRENE, 
MATERIAL HASTE 
AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL ALMOFADA 
ESPUMA

HASTE EM MOLA , 
ATENUAÇÃO: 20 
DB. ESPUMA DA 
HASTE 
ACOLCHOADA E 
MACIA COM BOLSA 
INTERNA EM GEL 
LÍQUIDO.

UN 20 46,93

          938,60

234 220.525

PROTETOR FACIAL, 
MATERIAL ACRÍLICO, 
COR INCOLOR, 
COMPRIMENTO 250 
MM, MATERIAL 
COROA PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COROA 
AJUSTÁVEL E 
ARTICULADA

protetor facial de 
material plástico 
rígido incolor

UN 3 34,24

          102,72

235 298.955

PROTETOR FACIAL, 
MATERIAL 
POLICARBONATO, 
COR INCOLOR, 
COMPRIMENTO 300 
MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COROA 
AJUSTÁVEL E 
ARTICULADA, 
PROTEÇÃO AUDITIVA 
,, LARGURA 80 MM

 

UN 6 38,03

          228,18

236 305.111

PROTETOR FACIAL, 
MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO, 
COR INCOLOR, 
COMPRIMENTO 250 
MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COROA 
AJUSTÁVEL E 
ARTICULADA

TERMOPLÁSTICO 
PRETO, VISO 
POLITEREFTALATO 
FLEXÍVEL ETILA 
INCOLOR, LARG. 
200 MM, ALTURA 
250 MM, 
ESPESSURA 2 MM, 
C CARNEIRA 
AJUSTÁVEL NORMA 
ANSI Z87.1 NOVEL 
PC 1008.

UN 25 33,52

          838,00
PROTETOR 
RADIOLÓGICO, 
MODELO LUVA TIPO 
ESCUDO, MATERIAL 
BORRACHA 

110x60cm c/ 0,50
mmPb COM DEDOS
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237 475.731 PLUMBÍFERA, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA DE 
0,50 MM, ADICIONAL 1 
AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS ADULTO

UN 12 611,89

       7.342,68

238 475.750

PROTETOR 
RADIOLÓGICO - TIPO 
VESTUÁRIO, MODELO 
AVENTAL FRENTE 
LONGO E OMBRO, 
MATERIAL 
BORRACHA 
PLUMBÍFERA, 
COMPONENTE 1 C/ 
PROTETOR TIREÓIDE, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA 
FRENTE E TIREÓIDE 
0,50, COSTA 0,25 MM, 
ADICIONAL 1

 

UN 4 849,07

       3.396,28

239 475.755

PROTETOR 
RADIOLÓGICO - TIPO 
VESTUÁRIO, MODELO 
AVENTAL FRENTE 
LONGO, OMBRO E 
COSTA CURTO, 
MATERIAL 
BORRACHA C/ 
TUNGSTÊNIO, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA DE 
0,50 MM, ADICIONAL 1 
AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS ADULTO

Borracha com 
Tungstênio, 
equivalência de 0,50
MM, ajustável e 
impermeável, adulto.

UN 10 4.317,75

     43.177,50

240 475.754

PROTETOR 
RADIOLÓGICO - TIPO 
VESTUÁRIO, MODELO 
AVENTAL FRENTE 
LONGO, OMBRO E 
COSTA CURTO, 
MATERIAL 
BORRACHA 
PLUMBÍFERA, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA 
FRENTE 0,50, OMBRO 
E COSTA 0,25 MM, 
ADICIONAL 1 
AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS

Borracha plumbífera, 
equivalência de 0,50
MM, ajustável 
Impermeável, adulto

UN 10 1.288,70

     12.887,00
PROTETOR 
RADIOLÓGICO - TIPO 
VESTUÁRIO, MODELO 
P/ TIREÓIDE TIPO 
VISEIRA, MATERIAL 
BORRACHA 

Borracha plumbífera, 
equivalência de 0,50
MM, ajustável 
impermeável, adulto
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241 475.728 PLUMBÍFERA, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA DE 
0,50 MM, ADICIONAL 1 
AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS ADULTO

UN 10 318,84

       3.188,40

242 405.886

PROTETOR SOLAR, 
TIPO PROTEÇÃO UVA
/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO FATOR 
100, FORMA 
FARMACÊUTICA 
CREME

 

BIS 120.00 
G

30 51,42

       1.542,60

243 405.885

PROTETOR SOLAR, 
TIPO PROTEÇÃO UVA
/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO FATOR 
50, FORMA 
FARMACÊUTICA 
CREME

 

BIS 200.00 
ML

50 59,54

       2.977,00

244 405.890

PROTETOR SOLAR, 
TIPO PROTEÇÃO UVA
/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO FATOR 
60, FORMA 
FARMACÊUTICA 
LOÇÃO CREMOSA

 

FR 120.00 
ML

55 22,53

       1.239,15

245 293.774

RESPIRADOR, 
MATERIAL 
BORRACHA/ 
SILICONE ATÓXICO 
FLEXÍVEL, 
APLICAÇÃO 
AGROTÓXICOS, 
EXPURGO E 
VENENOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ARMAÇÃO METÁLICA 
CENTRAL (ARANHA), 
2 SUPORTES TIP O, 
TIPO SEMIFACIAL

 

UN 55 118,05

       6.492,75

246 461.011

RESPIRADOR, 
MATERIAL 
ELASTÔMERO 
TERMOPLÁSTICO, 
APLICAÇÃO 
PESQUISA MINERAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
CONEXÃO BAIONETE, 
TIPO SEMIFACIAL, 
TIPO USO 
REUTILIZÁVEL

Nas laterais do corpo 
da peça encontram-
se localizados dois 
dispositivos plásticos, 
um de cada lado, 
dotados, em sua 
parte dianteira, de 01 
encaixe tipo baioneta 
e de 01 anel de 
borracha, onde são 
fixados os filtros 
químicos, 
combinados e para 
partículas com 
encaixe tipo baioneta 
ou a base de fixação 
para utilização dos 

UN 4 240,76
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filtros para partículas 
planos. Possui 
válvula de inalação e 
válvula de 
exalação.  Tamanho 
M           963,04

247 377.816

RESPIRADOR, 
MATERIAL SILICONE, 
APLICAÇÃO GASES
/VAPORES E 
PARTÍCULAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SUPORTE 
BASCULANTE SOBRE 
VISOR 
TRANSPARENTE, 
TIPO FACIAL 
(INTEIRIÇA), NORMAS 
TÉCNICAS NBR 13695
/96 E CA 7298, 
QUANTIDADE

VÁLVULAS: 2 
RETENÇÃO E 1 DE 
INALAÇÃO

UN 20 1.838,14

     36.762,80

248 396.204

ROLO ESPUMA, 
REVESTIMENTO 
REVESTIDO EM 
CURVIM, DIÂMETRO 
25 CM, 
COMPRIMENTO 60 
CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
CONFECCIONADO EM 
ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, COR 
VERDE CLARO

 

UN 4 148,86

          595,44

249 436.855

SAPATILHA 
HOSPITALAR, 
MATERIAL* NÃO 
TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, 
MODELO C/ 
ELÁSTICO, COR* C/ 
COR, GRAMATURA* 
CERCA DE 10 G/M2, 
TAMANHO* ÚNICO, 
TIPO USO* 
DESCARTÁVEL

COTAR O PAR E 
ENTREGAR 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES

PAR 600 0,48

          288,00

250 341.935

SAPATILHA, 
MATERIAL TNT, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO 
USO LABORATÓRIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
ELÁSTICO, NÃO 
ESTÉRIL, APLICAÇÃO 
DE RESINA AN-, TIPO 
USO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO ÚNICO

TIPO PRO-PÉ, USO 
LABORATÓRIO
/HOSPITAL.

CX 100.00 
UN

111 23,42

       2.599,62
SAPATO FEMININO, 
MATERIAL COURO, 
TIPO SEGURANÇA, 

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
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251 302.106

TAMANHO 36, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EM 
VAQUETA 
ACOLCHOADA/ 
ELÁSTICO LATERAL

cromo, palmilha de 
montagem em não 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado de 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
36.

PAR 7 129,78

          908,46

252 302.107

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL COURO, 
TIPO SEGURANÇA, 
TAMANHO 37, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EM 
VAQUETA 
ACOLCHOADA/ 
ELÁSTICO LATERAL

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em não 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado de 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
37.

PAR 6 129,78

          778,68

253 391.214

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE, 
TAMANHO 41, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
ELÁSTICO FRONTAL E 
PALMILHA ANTI-
MICROBIANA

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
41.

PAR 6 129,78

          778,68

254 391.214

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE, 
TAMANHO 41, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
ELÁSTICO FRONTAL E 
PALMILHA ANTI-
MICROBIANA

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL 
VAQUETA CURTIDA 
AO CROMO, TIPO 
SEGURANÇA, 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) 
BI-DENSIDADE, 
TAMANHO 42, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
ELÁSTICO 
FRONTAL E 
PALMILHA ANTI-
MICROBIANA - 
Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
42.

PAR 6 129,78

          778,68
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255 302.600

SAPATO MASCULINO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL COURO, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EM 
VAQUETA 
ACOLCHOADA/ 
ELÁSTICO LATERAL/ 
SEM, TAMANHO 43

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
43.

PAR 6 110,35

          662,10

256 345.083

SAPATO MASCULINO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 39 , 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
39.

PAR 6 110,35

          662,10

257 345.084

SAPATO MASCULINO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 40 , 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
40.

PAR 6 110,35

          662,10

258 372.572

SAPATO MASCULINO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 41 , 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
41.

PAR 6 110,35

          662,10

259 345.082

SAPATO MASCULINO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 42 , 

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 

PAR 10 110,35
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MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
42.        1.103,50

260 372.571

SAPATO MASCULINO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 44 , 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, 
fechamento elástico, 
vaqueta curtida ao 
cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, 
cor branco, tamanho 
44.

PAR 6 110,35

          662,10

261 471.774

SAPATO 
SEGURANÇA, 
MATERIAL EVA (ETIL 
VINIL ACETADO), 
MATERIAL SOLA 
ANTIDERRAPANTE, 
COR PRETA, 
TAMANHO 33, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FECHADO NA REGIÃO 
CALCANHAR , 
PALMILHA 
DESTACÁVEL ,

Uso hospitalar, cor 
azul escuro, tamanho 
38.

PAR 2 65,14

          130,28

262 280.457

TAMANCO USO 
HOSPITALAR, 
MATERIAL 
COPOLÍMERO DE 
BORRACHA, TIPO 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE

Tamanho 36

PAR 2 91,93

          183,86

263 280.457

TAMANCO USO 
HOSPITALAR, 
MATERIAL 
COPOLÍMERO DE 
BORRACHA, TIPO 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE

Tamanho 38

PAR 2 91,93

          183,86

264 280.457

TAMANCO USO 
HOSPITALAR, 
MATERIAL 
COPOLÍMERO DE 
BORRACHA, TIPO 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE

Tamanho 41

PAR 2 91,93

          183,86
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265 428.615

TOUCA 
DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, 
MATERIAL* NÃO 
TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, 
MODELO COM 
ELÁSTICO EM TODA 
VOLTA, COR* COM 
COR, GRAMATURA* 
CERCA DE 20 G/M2, 
TAMANHO* ÚNICO, 
TIPO USO* 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 01

Aplicação: EPI

EMB 100.00 
UN

1300 9,15

     11.895,00

266 369.561

TOUCA, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
MATERIAL TNT, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO 
COZINHA 
INDUSTRIAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
TAMANHO ÚNICO 
COM ELÁSTICO

 

CX 100.00 
UN

1090 10,55

     11.499,50

267 418.455

UNIFORME 
PROFISSIONAL, 
COMPONENTES 
CALÇA E CAMISA 
MANGA LONGA, 
TAMANHO SOB 
MEDIDA, MATERIAL 
100% ALGODÃO COM 
TRATAMENTO ANTI-
CHAMA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GOLA 
ESPORTE/FITA 
REFLEXIVA:COSTA,
OMBROS E PERNAS, 
APLICAÇÃO

PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA 
ELETRICISTA, 
CLASSE 2 COM CA. 
Tamanho G. 
Características 
adicionais: classe 2 
com CA do MTE; 
conjunto 
confeccionado em 
tecido 100% algodão 
com gramatura de 
270 g/m2 a 290 g/m2, 
com construção tipo 
sarja, com tratamento 
retardante a chamas 
em pyrovatex ou 
outro tipo de produto 
químico que 
proporcione a mesma 
condição de 
resistência às 
chamas. Calça com 
meio elástico e 
passantes, braguilha 
com fechamento 
através de zíper, com 
bolso com faixa 
refletiva e tratamento 
retardante a chamas 
na faixa refletiva e 
linhas para costura 
das peças.

UN 5 415,68

       2.078,40
VARA DE MANOBRA, EM BAQUELITE, 
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268 398.724

MATERIAL FIBRA 
VIDRO, TIPO 
TELESCÓPIO, 
COMPRIMENTO 
ENTRE 5 E 6 M, 
COMPONENTES 
CABEÇOTE MANOBRA 
SISTEMAS 
ENERGIZADOS DE 
ALTA TEN S, 
APLICAÇÃO 
MANOBRA EM 
CHAVES DE ALTA 
TENSÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MODULAR

DIÂMETRO PADRÃO 
COM 
COMPRIMENTO DE 
6 M PARA 15 KV.

UN 2 1.816,00

       3.632,00

269 260.449

VESTUÁRIO 
PROTEÇÃO, 
MATERIAL JALECO E 
CALÇA 100% 
ALGODÃO,
TRATAMENTO 
HIDRORREPE L, 
COMPONENTES 
JALECO, CALÇA, 
AVENTAL, TOUCA E 
VISEIRA PROTEÇÃO, 
TIPO USO APLICAÇÃO 
DE AGROTÓXICOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇA 
COM REFORÇO 
FRONTAL

Perneira em PVC, 
camisa tamanho G, 
boné tipo touca 
árabe, viseira com 
espuma, testeira anti 
embaçante, luvas em 
látex nitrílico tamanho 
G, avental em PVC. 
Com respirador PFF 
VO e bota de 
borracha 42.

UN 25 146,10

       3.652,50

270 260.449

VESTUÁRIO 
PROTEÇÃO, 
MATERIAL JALECO E 
CALÇA 100% 
ALGODÃO,
TRATAMENTO 
HIDRORREPE L, 
COMPONENTES 
JALECO, CALÇA, 
AVENTAL, TOUCA E 
VISEIRA PROTEÇÃO, 
TIPO USO APLICAÇÃO 
DE AGROTÓXICOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇA 
COM REFORÇO 
FRONTAL

Perneira em PVC, 
camisa tamanho GG, 
boné tipo touca 
árabe, viseira com 
espuma, testeira anti 
embaçante, luvas em 
látex nitrílico tamanho 
G, avental em PVC. 
Com respirador PFF 
VO e bota de 
borracha 42.

UN 25 146,10

       3.652,50

271 233.773

VESTUÁRIO 
PROTEÇÃO, 
MATERIAL TECIDO 
100% ALGODÃO, 
TAMANHO ÚNICO, 
COMPONENTES 
JAPONA/AVENTAL E 
TOCA, TIPO USO 
APLICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS, 

 

UN 12 112,07

Termo de Referência Digital 24/2026 em pdf (6224908)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 86



67 de 80

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇA 
COM REFORÇO ATÉ 
O JOELHO        1.344,84

TOTAL GERAL ESTIMADO    957.974,76

As fotos, na planilha anexa a este TR são meramente ilustrativas.

1.1.1. Considerando que a  presente contratação envolve diversas unidades do órgão gerenciador, não há a possibilidade de
prever o quantitativo mínimo da contratação, sob pena de eventual impossibilidade de cumprir tal previsão. Não obstante, as
quantidades máximas previstas são as estipuladas na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência.

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.comuns

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias corridos contados do(a) assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. A presente licitação será exclusiva para ME/EPP/MEIs.

1.6. Deverá ser observada atentamente a unidade de cotação e a unidade de fornecimento, quando discriminadas na descrição
complementar.

1.7. A presente licitação será realizada com o procedimento auxiliar de registro de preços considerando que o objeto da contratação trata-
se de demanda que não pode ser definida de maneira exata porém é certa a contratação de quantidades mínimas de forma eventual.

1.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, com renovação dos quantitativos originalmente previstos, desde que atendidos os
requisitos previstos no Parecer Referencial n. 00005/2025/GERTEC/ELIC/PGF/AGU.

1.9. Em relação à justificativa para permissão de adesão à ata de registro de preços, informamos que as opções estão de acordo com a
Lei nº 14.133/2021, conforme artigo 86, §3º, que diz "A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital.". Busca-se
com isso um melhor aproveitamento das condições de mercado, já que a possibilidade de adesão pode tornar mais atrativa a participação
no pregão de licitantes interessados, inclusive daqueles que estão geograficamente fora da área de atuação da UFMS. A possibilidade de
uma demanda maior do que a pretendida de forma isolada por esta Universidade também incentiva que ganhos de escala sejam
transferidos para as propostas apresentadas. A opção pela permissão também se justificativa no princípio da eficiência da Administração
Pública, reduzindo a necessidade de recursos administrativos e temporais de outros órgãos e entidades na aquisição de objeto(s) idêntico
(s) ao pretendido neste pregão.

1.10. Para manifestação de interesse na IRP as UASGs interessadas deverão enviar junto com a manifestação de interesse a
documentação comprovando a compatibilidade da licitação com as necessidades do órgão, sendo esta minimamente o Termo de
Referência, estimativa de consumo e local de entrega, nos termos do art. 8 do Decreto 11.462/23 somada à autorização da Autoridade
Competente da respectiva UASG para manifestação de interesse. 

1.10.1. Em caso de ausência das documentações citadas a manifestação de interesse será recusada.

1.10.2. Quanto à inclusão de novos itens por desdobramento, em caso de intenção de participação de UASGS fora da sede da
entrega dos materiais da UASG GESTORA, em função da capacidade operacional da UASG, quanto a nº de pregoeiros e prazos
de realização da licitação, por necessidade de demanda dos itens pelos setores requisitantes, os critérios de aceitação serão
analisados quanto:

a) A precedência por data de solicitação da manifestação da UASG (a que se manifestar primeiro);

b) O limite total de 330 itens (já incluídos os itens desdobrados);

c) A quantidade a ser manifestada (será analisada a questão de quantitativos considerados ínfimos em relação ao 
quantitativo da UASG GESTORA).
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos2.1. 
Preliminares nº  18/2026, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme detalhamento a seguir:

I)    ID PCA no PNCP: [15461510000133-0-000001/2026];

II)    Data de publicação no PNCP: [22/09/2025];

III)    Id do item no PCA: [456, 457, 458, 459, 461, 462,463, 464, 470,471, e outros];

IV)    Classe/Grupo: [6515, 6532, 6530, 4235, 7210 e outros];

V)    Identificador da Futura Contratação: [154054-188/2026 e 156/2026];

2.3. A presente contratação encontra-se também alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) 2025-2027, conforme a
Resolução Nº 617 do Conselho Diretor (CD), de 27 de agosto de 2025.

2.4. O objeto que trata esta licitação teve seus itens especificados conforme os padrões de utilização prévia desta Universidade, sendo
excluídas as especificações disfuncionais e inclusas novas conforme o caso, bem como a descrição geral é baseada nos CATMAT
/CATSER do catálogo eletrônico de itens padronizados do governo federal, atendendo assim ao princípio da padronização.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

ETP nº3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - 
18/2026, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no 
edital como requisito previsto em lei especial - OBSERVAR O ENQUADRAMENTO DOS OBJETOS LICITADOS NO GUIA 
NACIONAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 7ª EDIÇÃO. ODS 3 e 12. Ex.: nos itens relacionados em que a "No que couber, 
atividade de fabricação ou industrialização for enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só 
será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981."

Para Materiais Hospitalares
4.1.2 No que couber só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado , na ANVISA,
conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.
4.1.3 No que couber, só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade
médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento,
reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que,
nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da
Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime
de Vigilância Sanitária – Consolidado.
4.1.4 Na realização do pregão, para os itens que estiverem enquadrados na ANVISA, o Pregoeiro solicitará ao licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não
aceitação: a.1) o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente,
notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013
4.1.5. Na habilitação jurídica, no que se enquadrar, deverá ser solicitada a Autorização de Funcionamento (AFE)
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vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA
e a Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente (verificar e indicar a legislação estadual ou municipal
incidente).
4.1.6 Em caso de importação de medicamentos: A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de
Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando
for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento na
Anvisa.
4.1.7 O licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os
produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;
OBS: É possível realizar consulta à situação da AFE ou AE das empresas no portal eletrônico da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/.
4.1.8 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA n° 06/2013, NO QUE COUBER, solicitar Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;

4.1.9 Segundo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis : ATIVIDADES POTENCIALMENTE
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo, Comercialização, Importação
ou Transporte de determinados produtos – Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, relacionadas ao consumo, comercialização,
importação ou transporte de determinados produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, ou de produtos e
subprodutos da fauna e flora (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81).

4.1.10 Citam-se exemplificativamente as seguintes categorias (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03 /2013):
4.1.10.1 produtor, importador, exportador, comercializador e usuário técnico de quaisquer das substâncias
controladas pelo Protocolo de Montreal (Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs), bem como os
centros de regeneração e de incineração; comerciante de: motosserras; combustíveis; derivados de petróleo;
mercúrio metálico; produtos químicos e perigosos;
4.1.11 Margem de Preferência.
Alguns itens do objeto da contratação enquadram-se na margem de preferência MedNac - medicamento registrado
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, fabricado em unidade produtiva situada em território
nacional [5%] OU [medicamento registrado na Anvisa, fabricado em unidade produtiva situada em território
nacional, utilizando exclusivamente IFA cujas etapas produtivas foram integralmente realizadas em território
nacional a partir do material de partida Adicional de 10% prevista no Decreto n.º 11.890/2024, conforme disposto
na Resolução n.º CICS/MGI Nº 8 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável – CICS, por se tratar de Materiais Hospitalares [bens manufaturados nacionais que atendam a normas
técnicas brasileiras].

 

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, características ou modelos, de acordo com as justificativas
contidas abaixo:

Itens 57 e 59: As Lâmpadas para laringoscópio deverão ser compatíveis com o cabo de laringoscópio MD.

Item 60: As lâminas para laringoscópio  deverão ser compatíveis com o cabo de laringoscópio MORIYA/ARAIN, tipo BF (já existente nas unidades
requisitantes).

Item 63: As lancetas para glicemia devem ser compatíveis com os  lancetadores Accu-Chek® Softclix (já existentes nas unidades
requisitantes);

Item 64: Lancetas para medidor de glicose devem ser compatíveis com o aparelho G-Tech Free (já existentes nas unidades requisitantes).

Item 114: Foram solicitados cartuchos químicos 6003 para vapores orgânicos e gases ácidos. Em pesquisa no mercado, verificou-se que
o a máscara tem a marca 3m semi-facial 6200. Em caso de dúvidas, as mesmas  serão repassadas ao requisitante.

Item 124: As máscaras multiuso devem ser compatíveis com o filtro 3M 6001.

Item 159: O papel para impressão deverá ser compatível com o equipamento de ECG EDAN, MODELO SE-3B (já existente na unidade
requisitante).

Item 246: O respirador semifacial reutilizável faz referência à série 6000 da 3M. Serão aceitos os similares com especificações que se
enquadrem na descrição. Em caso de dúvidas, as mesmas  serão repassadas ao requisitante.
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. A vedação de utilização de marca/produto não se aplica na presente contratação. 

 

Da exigência de amostra

4.4. Não haverá exigência de amostras, o que não impede a recusa pela Administração em caso de entregas em desacordo com as
exigências deste Termo de Referência.

Optou-se pela alteração do modelo para esclarecer melhor a decisão discricionária da Administração conforme orientaçõesJustificativa: 
emanadas pelos órgãos de assessoramento jurídico.

 

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Não será aplicada a exigência de carta de solidariedade, uma vez que restringe a competitividade do Pregão Eletrônico.  

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme possibilita o § 2º, art. 122 da L. 14.133/2021.

Garantia da contratação

 4.7. Considerando a natureza do objeto, bem como a ausência de riscos relevantes à Administração, opta-se por não exigir garantia da
contratação, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, por se entender que a exigência seria desproporcional e antieconômica.

Optou-se pela alteração do modelo para esclarecer melhor a decisão discricionária da Administração conforme orientaçõesJustificativa: 
emanadas pelos órgãos de assessoramento jurídico.

 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.8. Na presente licitação, todos os itens estão reservados para EPP/ME. 

 

Margem de Preferência

4.9. Alguns itens do objeto da contratação enquadram-se na margem de preferência   prevista no[MedNac de 5% e MedlFaNac de 10%] 
Decreto n.º 11.890 de 22/01/2024, conforme disposto na Resolução n.º  CICS/MGI 8 de 31/03/2025  da Comissão Interministerial de
Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar de materiais de uso hospitalar [bens manufaturados
nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras]. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é de  30 dias úteis/corridos, contados do recebimento da confirmação de compra e da Nota de5.1. 
Empenho, em .remessa única por empenho

GERÊNCIA DE E ALMOXARIFADO -GERPAT/DICOM/PROADI5.2.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço 
– Av. Senador Filinto Miller, 1555 - CEP 79074-460 - Vila Ipiranga – UFMS Fone: 067 3345-3508

5.2.1   No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a    do prazo total80%
recomendado pelo fabricante.

5.2.2 O horário de entrega deverá ser em dias úteis das 7h as 11h e das 13h as 17h no horário do Mato Grosso do Sul.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocar o representante da empresapoderá 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.10.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

 

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4   emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.16.5   tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.16.6   elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7   enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1.  , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição deAdvertência
penalidade mais grave;

7.2.2. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, Impedimento de licitar e contratar
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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7.2.3. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. :Multa

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias.

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Para o estabelecimento das alíquotas e dos valores de multa, seja moratória ou compensatória, a Administração levará em conta fatores
como: a gravidade da falha na execução do contrato; o valor do objeto alvo de inadimplemento; e demais fatores do caso concreto que
possam adequar a penalidade ao infrator.

Conforme o Manual de Sanções da UFMS, em anexo, regulamentado através da Resolução do Conselho Diretor.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimos porcento) a 30% (trinta
por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de  0,5% (cinco décimos por
cento) a 30% (trinta por cento)do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento)do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor da contratação.

7.2.4.7.1. DEMAIS ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE
DIVERSA ESTÃO DEFINIDOS NO MANUAL DE SANÇÕES DA UFMS, REGULAMENTADO PELO CONSELHO
DIRETOR. O DOCUMENTO ENCONTRA-SE ANEXO A ESTE TERMO DE REFERÊNCIA;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da datado recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
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7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigênciascontratuais.8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso dobem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
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Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão;

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5 o valor a pagar; e

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
 prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

 

Forma de pagamento
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8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, deque faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Antecipação de pagamento

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

Cessão de crédito

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro
de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data média do início do orçamento
estimado, em setembro/2025.

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é o indicador oficial da inflação no Brasil, calculado pelo IBGE.
Sua adoção como índice de reajuste busca assegurar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, acompanhando
a variação dos custos ao longo do tempo de forma transparente, previsível e amplamente reconhecida pelo mercado.

Optou-se pela alteração do texto em virtude dos questionamentos levantados pela AGU quanto à justificativa da utilização do índice.

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
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8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO  sob a forma9.1. ,
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral por empenho.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto
por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

 

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

9.5.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física:
em todo o território nacional;

9.6.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

9.7. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI: 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira: 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples: 
documento comprobatório de seus administradores;

9.11.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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9.12. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa: 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 

Qualificação Técnica

9.24 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou
do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.25.1   Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.25.2    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.25.3     O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Em caso de produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA, o licitante deverá apresentar a9.26. 
Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA,
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OBS: É possível realizar consulta à situação da AFE ou AE das empresas no portal eletrônico da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/.

Disposições gerais sobre habilitação

9.27. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.28. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 R$ 957.974,76 (Novecentos e Cinquenta e10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de
Sete Mil, Novecentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos),  tabela contida no itemconforme custos unitários apostos na
1.1 acima. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.3.4  poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2026.
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Modelo da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União. Modelo de Termo de Referência –
Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021. Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual
pela Secretaria de Gestão e Inovação. Atualização: DEZ/2025.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SILVIA REGINA NASCIMENTO RIBEIRO
Administradora - SEPLAC/DICOM/PROADI

 Assinou eletronicamente em 19/02/2026 às 08:57:13.

 

 

 

 

 

 

LEONARDO FRANCISCO ROSA MATEUS
Secretário - SEPLAC/DICOM/PROADI

 Assinou eletronicamente em 19/02/2026 às 15:09:17.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.005/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 23104.018263/2025-79

ANEXO V - INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO - MINUTA

 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da

data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no

reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as

disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no

Termo de Referência e em seus anexos.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de

Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de

Referência, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de

2021.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro

Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.7. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
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3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais

adequadas;

3.1.4. Contratado;

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das

obrigações pelo Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de

Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 dias.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de

Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor

contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
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caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o

objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para

qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da

execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à

segurança e à saúde no trabalho;

4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,

jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos

de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,

observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho

noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na

Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de

junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,

violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de

culpa do Contratado:

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

OU

5.4. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

5.5. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem.

5.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da

contratação, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

5.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

5.8. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela

estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.
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5.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

5.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

objeto.

5.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

5.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.9.3. Indenizações e multas.

5.10. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório.

5.11. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Campo Grande, Seção Judiciária

de Mato Grosso do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de

2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jackson Jacintho
da Silva, Secretário(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme

horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código

verificador 6281676 e o código CRC D1E78224.

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.018263/2025-79 SEI nº 6281676
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.005/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 23104.018263/2025-79

ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA - MINUTA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que

está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de

Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão
Eletrônico nº 90.005/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de

contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Jacintho
da Silva, Secretário(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme

horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código

verificador 6281686 e o código CRC 07ECCCFD.

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.018263/2025-79 SEI nº 6281686

Licitação: Anexos I-B - Termo de Ciência e Concordância (6281686)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 107
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FUNDACAO UNIVERS.FEDERAL/MS

Estudo Técnico Preliminar 18/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23104.018263/2025-79

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Material Hospitalar + EPIs- Parte II,
para atendimento às atividades de ensino e pesquisa de diversos setores e Campus da UFMS, através do Sistema 

de Registro de Preços.

JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO DE EPIS:

A Universidade Federal de Mato Grosso do Sul desenvolve atividades acadêmicas, administrativas, laboratoriais,
clínicas, experimentais, operacionais e de campo que demandam condições adequadas de segurança e saúde no
trabalho, abrangendo servidores, docentes, discentes, pesquisadores, estagiários e colaboradores.

As rotinas executadas pelas unidades acadêmicas e administrativas expõem os trabalhadores a riscos ocupacionais
de natureza física, química, biológica, ergonômica e ambiental, tornando necessária a adoção de medidas
preventivas permanentes, dentre as quais se destaca o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs), em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da Administração Pública.

1. Macroárea: Saúde, Ciências Biológicas e Biotério

As atividades desenvolvidas nas áreas de Medicina, Odontologia, Nutrição, Ciências Biológicas, Bioquímica,
Ciências Veterinárias e Biotério envolvem práticas laboratoriais, clínicas e experimentais com agentes biológicos,
químicos, resíduos contaminantes, materiais perfurocortantes e aerossóis, exigindo controle rigoroso de exposição
ocupacional.

Nesse contexto, são indispensáveis EPIs como luvas de proteção (nitrílicas, borracha e raspa), jalecos, respiradores
faciais com filtros, botas e botinas de segurança, destinados à proteção contra contaminações, cortes, perfurações,
inalação de partículas e contato com substâncias potencialmente nocivas, assegurando a integridade física dos
usuários e a regularidade das atividades acadêmicas e assistenciais.

2. Macroárea: Engenharias, Física, Agência de Tecnologia e Atividades Experimentais

Nas unidades vinculadas às Engenharias, Física e Agência de Tecnologia, as atividades experimentais, de pesquisa
aplicada, manutenção de equipamentos e operação de ambientes técnicos expõem os trabalhadores a riscos
mecânicos, elétricos, químicos, físicos e ergonômicos.

A utilização de botinas e botas de segurança, luvas de proteção, respiradores, filtros e cintas ergonômicas lombares
é essencial para prevenir acidentes, reduzir riscos ocupacionais e garantir a execução segura das atividades
técnicas e experimentais, especialmente aquelas que envolvem manuseio de equipamentos, materiais pesados e
substâncias potencialmente perigosas.

UASG 154054
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3. Macroárea: Administração, Manutenção, Logística e Atividades de Campo

As Coordenadorias Administrativas e unidades de apoio realizam atividades de almoxarifado, patrimônio,
manutenção predial, transporte, apoio logístico, fiscalização de contratos, organização de eventos e serviços
externos, frequentemente executadas em ambientes com poeira, umidade, intempéries, esforço físico e
movimentação manual de cargas.

Para essas atividades, a aquisição de luvas de segurança, botas e botinas com biqueira, capas de chuva e cintas
ergonômicas lombares é fundamental para proteção contra lesões mecânicas, escorregamentos, exposição à
umidade e distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho, promovendo condições adequadas de segurança e
conforto térmico.

Fundamentação Normativa

O fornecimento de EPIs encontra respaldo no ordenamento jurídico vigente, destacando-se:

Constituição Federal de 1988, art. 225, que assegura o direito a um meio ambiente de trabalho equilibrado;
CLT, art. 157, que impõe ao empregador o dever de cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e
medicina do trabalho;
NR 01, que estabelece o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO);
NR 06, que define a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de EPIs adequados;
NR 07 e NR 09, que tratam da prevenção e controle das exposições ocupacionais;
NR 17, que fundamenta medidas voltadas à ergonomia e à prevenção de lesões osteomusculares;
Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 11, 18 e 144, que exigem planejamento, eficiência, mitigação de
riscos e proteção do interesse público nas contratações.
Estas aquisições estão alinhadas com o PDI Intitucional e ao PDU da Unidade Setorial, visando garantir que
as unidades possam desenvolver da melhor maneira possível as atividades fins, ou seja, o Ensino Pesquisa e
Extensão. 

Adicionalmente, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece que a ausência de medidas
adequadas de segurança e saúde no trabalho configura falha de gestão, passível de responsabilização do gestor
público.

Diante do exposto, a aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual propostos mostra-se legalmente exigida,
tecnicamente adequada e administrativamente necessária, independentemente da macroárea de atuação, uma vez
que visa:

preservar a saúde e a integridade física da comunidade universitária;
mitigar riscos ocupacionais inerentes às atividades desenvolvidas;
prevenir acidentes de trabalho e afastamentos por doenças ocupacionais;
assegurar a continuidade das atividades de ensino, pesquisa, extensão e apoio administrativo;
promover o uso racional e eficiente dos recursos públicos, por meio de planejamento e padronização das
aquisições.

Assim, a contratação atende plenamente ao interesse público, aos princípios da Administração Pública e às normas
de segurança e saúde no trabalho aplicáveis ao contexto universitário.

Justificativa para aquisição de materiais hospitalares

A aquisição de materiais hospitalares e ambulatoriais, tais como agulhas de diversos calibres e padrões, gazes,
compressas, algodão, equipos, conectores, extensores, catéteres, eletrodos, adipômetros, abaixadores de língua,
instrumentais cirúrgicos e demais materiais de consumo de uso clínico e laboratorial, mostra-se indispensável para
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a adequada execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelas unidades acadêmicas e de
apoio da Universidade.

As rotinas acadêmicas e científicas realizadas nos cursos da área da saúde, ciências biológicas, veterinárias e áreas
afins, bem como em laboratórios didáticos, multiusuários e de pesquisa, envolvem aulas práticas, experimentos
laboratoriais, atividades clínicas simuladas, projetos de extensão, pesquisas aplicadas e procedimentos técnicos,
que demandam o uso contínuo e regular desses insumos.

Grande parte dos materiais hospitalares possui natureza consumível, descartável ou vida útil limitada, em razão do
uso frequente, da necessidade de assepsia, esterilização, controle de contaminação e atendimento às normas de
biossegurança. Dessa forma, a reposição periódica é condição essencial para garantir a continuidade das
atividades, a qualidade dos procedimentos e a segurança de docentes, discentes, técnicos e pesquisadores.

Os materiais solicitados são empregados, entre outras finalidades, para:

realização de aulas práticas e laboratoriais nos cursos de graduação e pós-graduação;
desenvolvimento de pesquisas científicas e experimentais, inclusive em biotérios e laboratórios de controle
sanitário;
execução de projetos de extensão com atendimento à comunidade;
preparo, manipulação, acondicionamento e descarte adequado de amostras biológicas;
manutenção de kits didáticos, experimentos demonstrativos e atividades multiusuárias;
garantia de condições adequadas de biossegurança, higiene e proteção individual.

A programação das quantidades considera o histórico de consumo, o planejamento institucional vigente, bem
como o atendimento das demandas previstas para os semestres letivos subsequentes, assegurando o uso racional
dos recursos públicos e evitando desabastecimentos que possam comprometer o calendário acadêmico e científico.

Conclusão Técnica

Diante do exposto, a aquisição dos materiais hospitalares e ambulatoriais propostos revela-se tecnicamente
necessária, operacionalmente indispensável e institucionalmente estratégica, por possibilitar:

a continuidade das atividades de ensino, pesquisa e extensão;
a manutenção das condições de biossegurança e qualidade dos procedimentos;
o suporte adequado às práticas laboratoriais, clínicas e experimentais;
a prevenção de interrupções decorrentes da falta de insumos essenciais;
o alinhamento ao planejamento institucional e ao uso eficiente dos recursos públicos.

Assim, a contratação atende ao interesse público e às necessidades efetivas das unidades demandantes,
constituindo-se em medida essencial para o regular funcionamento das atividades acadêmicas e científicas da
Universidade. Estas aquisições estão alinhadas com o PDI Institucional e ao PDU da Unidade Setorial, visando
garantir que a Unidade possa desenvolver da melhor maneira possível as atividades fins, ou seja, o Ensino
Pesquisa e Extensão. 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEPLAC DICOM PROADI Sílvia Regina Nascimento Ribeiro

SEPLAC DICOM PROADI Ana Paula Ribeiro Gondim de Arruda
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - SUSTENTABILIDADE

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, no que couber, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.2 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial -OBSERVAR O ENQUADRAMENTO DOS
OBJETOS LICITADOS NO GUIA NACIONAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 7ª EDIÇÃO. ODS 3 e 12.

Para Materiais Hospitalares

4.1.3 No que couber só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA,, 
conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.4 No que couber só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade, 
médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento,
reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que,
nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da
Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime
de Vigilância Sanitária – Consolidado.

4.1.5 Na realização do pregão, para os itens que estiverem enquadrados na ANVISA, o Pregoeiro solicitará ao
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob
pena de não aceitação: a.1) o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013

4.1.6. Na habilitação jurídica, no que se enquadrar, deverá ser solicitada a Autorização de Funcionamento (AFE)
vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA
e a Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente (verificar e indicar a legislação estadual ou municipal
incidente).

4.1.7 Em caso de importação de medicamentos: A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de
Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando
for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento na
Anvisa.

4.1.8 O licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os
produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

OBS: É possível realizar consulta à situação da AFE ou AE das empresas no portal eletrônico da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/.

4.1.5 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA n° 06/2013, NO QUE COUBER, solicitar Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;

4.1.6 Segundo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis : ATIVIDADES POTENCIALMENTE
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo, Comercialização, Importação
ou Transporte de determinados produtos – Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, relacionadas ao consumo, comercialização,
importação ou transporte de determinados produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, ou de produtos e
subprodutos da fauna e flora (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81).
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4.1.7 Citam-se exemplificativamente as seguintes categorias (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03 /2013):

4.1.5.1 produtor, importador, exportador, comercializador e usuário técnico de quaisquer das substâncias
controladas pelo Protocolo de Montreal (Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs), bem como os
centros de regeneração e de incineração; comerciante de: motosserras; combustíveis; derivados de petróleo;
mercúrio metálico; produtos químicos e perigosos;

4.1.6 Margem de Preferência. 

Alguns itens do objeto da contratação enquadram-se na margem de preferência MedNac - medicamento registrado
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, fabricado em unidade produtiva situada em território
nacional [5%] OU [medicamento registrado na Anvisa, fabricado em unidade produtiva situada em território
nacional, utilizando exclusivamente IFA cujas etapas produtivas foram integralmente realizadas em território
nacional a partir do material de partida Adicional de 10% prevista no Decreto n.º 11.890/2024, conforme disposto
na Resolução n.º CICS/MGI Nº 8 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável – CICS, por se tratar de Materiais Hospitalares [bens manufaturados nacionais que atendam a normas
técnicas brasileiras].

4.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

Não se aplica na presente contratação.

4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço:

Não se aplica na presente contratação.

4.4 Da exigência de amostra

4.4.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar,
quando e se for o caso de convocação pelo pregoeiro deverá apresentar amostra do material, ou catálogos e folders
com a composição detalhada do produto, que deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis,
contados da convocação, bem como:

I) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

II) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original;

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata
(Inciso II, Artigo 18 Decreto 14.133/2023).

4.4.2 A data, local e horário da apresentação da amostra será divulgada por mensagem no sistema, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. As amostras poderão ser
entregues no endereço Diretoria de Contratações e Materiais – UFMS – Avenida Costa e Silva - prédio das Pró-
Reitorias - UFMS, Campo Grande/MS - CEP 79090-900 no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de Segunda
a Sexta-Feira, em Campo Grande/MS. No prazo limite de 07 (sete) dias úteis, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.4.3 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.4.4 A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número do item, o
CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua
amostra de acordo com o proposto nesse subitem.

4.4.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
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4.4.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: (a cargo da exigência da unidade
técnica requisitante)

4.4.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

 

VIGÊNCIA DA ATA

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso – Artigo 22 – Decreto 11462/2023.2.9

O prazo de vigência da contratação (que poderá representada pela nota de empenho – conforme inciso II
)  é de 30 dias corridos, contados da data de recebimento da nota de empenho ou dado  Artigo 95 da Lei 14.133

assinatura do contrato, para entrega de forma única.
 

EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES

Deverá a licitante apresentar para cada um dos itens, descrição textual, de modo a facilitar a compreensão das
características exigidas. Permitem-se variações de dimensões e desenho segundo o estilo adotado por cada
fabricante. As características são as mínimas exigidas devido ao intenso uso.

Na proposta deverá constar o prazo de garantia  mínimo estabelecido para o equipamento fixado através de
Certificados ou Termos de Garantia no ato de entrega. Na proposta, deverá ainda constar, quanto à garantia:
aceitabilidade, podendo ser solicitadas substituições, conforme preceitos estabelecidos no Código de Proteção e
Defesa do Consumidor.

Fica terminantemente proibida a sub-rogação do compromisso pertinente ao ato licitatório, sob pena de
responsabilidade civil à adjudicatária.

Os critérios de aceitação para o parecer técnico das unidades deverá avaliar as propostas de preço adequadas à
realidade do mercado e itens atendendo ao preconizado pelo CATMAT e descrição complementar.

 

 

5. Levantamento de Mercado

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

A aquisição dos materiais de consumo, objeto desta licitação, é a única solução viável encontrada no
mercado, sendo inclusive a escolhida por outros órgãos públicos conforme pesquisa de preços
realizada no site compras.gov.br.

Através da pesquisa de preços, verificou-se que os materiais solicitados tem ampla distribuição e oferta
dentro dos nichos de mercado referentes.

6. Descrição da solução como um todo

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Aquisição de Material Hospitalar e Material para EPI - Parte II,
para atendimento às atividades de ensino e pesquisa de diversos setores e Campus da UFMS, através do Sistema de Registro de Preços

 

COAD/CPTL: Os materiais solicitados por este campus atenderão aos Projetos de Desenvolvimento Institucional, de Extensão e de Pesquisa. 

ACOAD/FAED:   solução atenderá as demandas das atividades de extensão, cultura ou esporte desenvolvidas pela FAED.

COAD/FAMEZ: A aquisição de material hospitalar visa atender  às atividades de ensino e pesquisa da Fazenda Escola da UFMS.

/ :COAD INBIO  A aquisição de produtos hospitalares foi a solução mais viável encontrada pelo instituto para suprir as demandas formalizadas pelos
setores. Os materiais requeridos se enquadram como bens de consumo que precisam ser repostos para que seja mantida a continuidade das atividades
desenvolvidas nas unidades técnicas e laboratoriais do INBIO. 

CPCX: A solução atenderá as demandas de aquisição dos materiais  solicitados, e tem o intuito de garantir o bom funcionamento de todas as atividades
realizadas nos laboratórios do curso de Enfermagem do CPCX, assim como atender aos projetos de pesquisa, ensino e extensão.

UAP-Biotério/PROPP:   Materiais hospitalares adquiridos para atividades de rotina do Laboratório de Controle Sanitário e REPROGEN, além dos
setores de criação e experimentação do Biotério, visando atender à Unidade de Apoio e aos pesquisadores usuários do Biotério Central.

CPAR:  Os materiais adquiridos para as atividades nos laboratórios de parasitologia e no recebimento dos animais com lesões e que precisa de
atendimento dos profissionais.

COAD/CPAN: Os materiais solicitados por este campus atenderão aos Projetos de Desenvolvimento Institucional, de Extensão e de Pesquisa. 

COAD/FACFAN: A solução atenderá as demandas de aquisição dos materiais e produtos solicitados, e tem o intuito de garantir o funcionamento de
todas as atividades realizadas nos laboratórios da FACFAN.

COAD/FAMED: A solução atenderá as demandas de aquisição dos materiais e produtos solicitados, e tem o intuito de garantir o funcionamento de
todas as atividades realizadas nos laboratórios da Faculdade de Medicina.

COAD/FAODO: Os materiais solicitados por esta Faodo atenderão aos Projetos de Desenvolvimento Institucional, de Extensão e de Pesquisa, além de
contribuir na promoção da saúde bucal da comunidade atendida.

COAD/INISA: A quantidade a ser adquirida está diretamente relacionada ao quantitativo de alunos (graduação e pós graduação) matriculados nos
cursos do Instituto Integrado de Saúde - INISA, bem como aos alunos equivalentes, visto que o Instituto e base na formação de alunos de outros cursos
como medicina, farmácia, nutrição.

INFI:  A aquisição de produtos hospitalares por ARP visa suprir as demandas formalizadas pelos Laboratórios de Óptica e Fotônica, Laboratórios
Didáticos e Laboratório Multiusuário de Análises de Materiais (MULTILAM). Os materiais requeridos se enquadram como bens de consumo que
precisam ser repostos para que seja mantida a continuidade das atividades desenvolvidas nos laboratórios. No Laboratório de Óptica e Fotônica, leva-se
em consideração para as quantidades estimadas que o laboratório de Óptica e Fotônica é composto por 9 salas: instrumentação óptica, caracterização
óptica I, caracterização óptica II, preparação química, biofotônica, biofísica, microscopia de imagem óptica, planejamento experimental e fototérmica.
Nos Laboratórios Didáticos, as quantidades foram estimadas visando a reposição de itens de consumo, estimado conforme consumo dos anos anteriores,
considerando que os Laboratórios Didáticos de Física atendem os cursos do Instituto de Física (Física Licenciatura e Bacharelado e Engenharia Física),
Instituto de Química, Faculdade de Engenharias, Arquitetura e Geografia, Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Alimentos e Nutrição e Faculdade de
Computação. Dessa forma, há um grande fluxo de alunos e docentes nas disciplinas de laboratório de física, o que demanda constante manutenção das
práticas. Com o uso constante destes itens de consumo e descartáveis, os mesmos têm um desgaste mais rápido e precisam de reposição mais frequente
para Manutenção e desenvolvimento de kits didáticos, preparação de experimentos didáticos, higienização e proteção individual em experimentos.
O  Laboratório Multiusuário de Análises de Materiais (MULTILAM), o item solicitado é de uso contínuo no laboratório e necessita de reposição. 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

 

A estimativa das quantidades está descrita nos documentos de formalização de demanda, em anexo, cujas quantidades foram calculadas

com base no histórico de consumo e nos projetos de ensino e de pesquisa em andamento. As estimativas estão constantes no anexo.
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Item Código Descrição Complemento Unidade Qtde Valor 
Unitário

 Valor Total 

1 442.465

DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO* 
SIMETÓGRAFO, MATERIAL* 
ALUMÍNIO ANODIZADO, 
FAIXA MEDIÇÃO CERCA DE 
1,0 X 2,0 M, COMPONENTE 
III DOBRÁVEL, ADICIONAL 
PORTÁTIL

Simetrógrafo Portátil 
fabricado em alumínio 
com pintura eletrostática 
branca, dobrável. Possui 
linhas vazadas, com 
números e letras 
localizados na lateral e 
na parte superior do 
equipamento. 
Acompanha plataforma 
com nivelamento dos 
pés.

UN 3 921,55

       2.764,65

2 620.163

ESCOVA DEGERMAÇÃO, 
MODELO DUPLA FACE C/ 
CERDAS E ESPONJA, 
ANTISSÉPTICO 
DEGERMANTE 
CLOREXIDINA 2%, 
ESTERILIDADE USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 2400 3,22

       7.728,00

3 457.524

EXTENSOR INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS 1 VIA, 
MATERIAL POLÍMERO, 
COMPRIMENTO CERCA 120 
CM, CALIBRE CERCA 8 
FRENCH, TIPO CONEXÃO 
LUER LOCK/ SLIP, PRESSÃO 
MÁXIMA ATÉ CERCA DE 100 
PSI, TIPO USO ESTÉRIL, 
USO ÚNICO

 

UN 1100 2,16

       2.376,00

4 459.686

EXTENSOR INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS 2 VIAS, 
MATERIAL POLÍMERO, 
COMPRIMENTO CERCA 20 
CM, CALIBRE CERCA 6 
FRENCH, TIPO CONEXÃO 
LUER LOCK/ SLIP, PRESSÃO 
MÁXIMA ATÉ CERCA DE 100 
PSI, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ CLAMP, TIPO 
USO ESTÉRIL, USO

 

UN 150 1,17

          175,50

5 477.513
FAIXA DE ESMARCH, 
MATERIAL LÁTEX NATURAL, 
LARGURA 15 CM

 
RO 2.00 
M

5 31,25
          156,25

6 477.508
FAIXA DE ESMARCH, 
MATERIAL LÁTEX NATURAL, 
LARGURA 8 CM

 
RO 3.00 
M

10 29,55
          295,50

7 487.032

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO CATGUT 
CROMADO, MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO N  1, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 

Cotar a unidade e 
fornecer a caixa com 24 
envelopes.

UN 288 2,77
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CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA           797,76

8 487.387

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO NYLON/ 
POLIAMIDA INCOLOR, 
MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, COMPRIMENTO

Cotar a unidade e 
fornecer a caixa com 24 
envelopes.

UN 2904 15,57

     45.215,28

9 487.458

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO NYLON/ 
POLIAMIDA PRETO, 
MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 0/ 1-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 45 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA,

 

UN 300 3,74

       1.122,00

10 487.450

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO NYLON/ 
POLIAMIDA PRETO, 
MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 45 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, COMPRIMENTO

Cotar a unidade e 
fornecer a caixa com 24 
envelopes.

UN 864 3,14

       2.712,96

11 487.445

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO NYLON/ 
POLIAMIDA PRETO, 
MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 45 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, COMPRIMENTO

 

UN 2860 3,35

       9.581,00

12 487.424

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO NYLON/ 
POLIAMIDA PRETO, 
MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 4-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 45 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 

 

UN 890 4,28
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CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, COMPRIMENTO        3.809,20

13 487.162

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA VIOLETA, 
MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 0/ 1-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA

 

UN 1120 10,13

     11.345,60

14 487.171

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA VIOLETA, 
MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 0/ 1-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 90 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA ROBUSTA, 
COMPRIMENTO

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 36 
envelopes

UN 288 11,24

       3.237,12

15 487.147

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA VIOLETA, 
MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 5/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA ROBUSTA, 
COMPRIMENTO AGULHA 
CERCA

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 36 
envelopes

UN 324 13,92

       4.510,08

16 487.123

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA VIOLETA, 
MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA, COMPRIMENTO

 

UN 298 11,14

       3.319,72

17 487.184

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLACTINA VIOLETA, 
MODELO FIO 
MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO N  2, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 36 
envelopes

UN 828 13,57

Estudo Técnico Preliminar Digital 18/2026 (6213123)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 117



11 de 64

MODELO AGULHA 
CORTANTE REVERSA/ 
INVERTIDA,      11.235,96

18 487.267

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 30

 

UN 996 11,12

     11.075,52

19 487.266

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 30 MM,

 

UN 298 12,25

       3.650,50

20 487.259

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 3/8 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 30

 

UN 648 12,05

       7.808,40

21 487.252

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 4-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 16

 

UN 624 12,36

       7.712,64

22 487.251

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 5-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 

 

UN 528 19,40
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MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA CERCA DE 18      10.243,20

23 487.286

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIGLECAPRONE 
VIOLETA, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO N  1, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
MODELO AGULHA 
CILÍNDRICA ROBUSTA, 
COMPRIMENTO AGULHA 
CERCA

Cotar o envelope - 
Fornecer caixa com 24 
envelopes

UN 288 10,43

       3.003,84

24 487.517

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO 
POLIPROPILENO AZUL, 
MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO FIO CERCA 
DE 70 CM, TIPO AGULHA 2 
AGULHAS 1/2 CÍRCULO NAS 
EXTREMIDADES, MODELO 
AGULHA CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO

 

UN 288 8,84

       2.545,92

25 600.128

FIO DE SUTURA S/ AGULHA, 
MATERIAL NYLON/ 
POLIAMIDA PRETO, 
MODELO 
MONOFILAMENTAR, 
DIâMETRO N  1, 
COMPRIMENTO CERCA DE 
150 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

 

UN 124 3,20

          396,80

26 600.122

FIO DE SUTURA S/ AGULHA, 
MATERIAL POLIGLACTINA 
VIOLETA, MODELO 
MULTIFILAMENTAR , 
DIâMETRO N  2, 
COMPRIMENTO CERCA DE 
150 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

 

UN 124 17,34

       2.150,16

27 461.963

FITA ADESIVA, MATERIAL 
CREPE, TIPO MONOFACE, 
LARGURA 18 MM, 
COMPRIMENTO 50 M

 
RO 
50.00 M

1020 6,30

       6.426,00

28 631.784

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL 
DORSO 100% ALGODÃO, 
TIPO DE ADESIVO C/ LÁTEX 
NATURAL, LARGURA DA 
FITA CERCA DE 100 MM, 
COR C/ COR, 

 

RO 4.50 
M

630 20,85
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APRESENTAçãO ROLO C/ 
CAPA PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL      13.135,50

29 631.698

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPERFURADA, 
MATERIAL DORSO À BASE 
DE FILME TERMOPLÁSTICO, 
TIPO DE ADESIVO 
SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA CERCA 
DE 50 MM, COR 
TRANSPARENTE, 
APRESENTAçãO ROLO C/ 
CAPA PROTETORA,

 

RO 4.50 
M

30 25,98

          779,40

30 631.711

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, MATERIAL 
DORSO À BASE DE TECIDO 
NÃO TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SILICONE, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA CERCA 
DE 25 MM, COR C/ COR, 
APRESENTAçãO ROLO C/ 
CAPA PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO

 

RO 
10.00 M

15 14,38

          215,70

31 631.747

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, MATERIAL 
DORSO À BASE DE TECIDO 
NÃO TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA CERCA 
DE 100 MM, COR C/ COR, 
APRESENTAçãO ROLO S/ 
CAPA PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO

 

RO 4.50 
M

40 11,43

          457,20

32 631.742

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, MATERIAL 
DORSO À BASE DE TECIDO 
NÃO TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA CERCA 
DE 25 MM, COR C/ COR, 
APRESENTAçãO ROLO S/ 
CAPA PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO

 

RO 
10.00 M

35 6,86

          240,10

33 631.744

FITA ADESIVA - USO 
CUTÂNEO, TIPO 
MICROPOROSA, MATERIAL 
DORSO À BASE DE TECIDO 
NÃO TECIDO, TIPO DE 
ADESIVO SINTÉTICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
LARGURA DA FITA CERCA 

 

RO 
10.00 M

160 14,53
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DE 50 MM, COR C/ COR, 
APRESENTAçãO ROLO S/ 
CAPA PROTETORA, 
ESTERILIDADE NÃO        2.324,80

34 481.521

FIXADOR P/ DISPOSITIVO 
MÉDICO, APLICAÇÃO P/ 
TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL CADARÇO 
TECIDO SINTÉTICO E 
ALGODÃO, DIMENSÕES 
CERCA DE 15 MM, TIPO USO 
USO ÚNICO

 

UN 40 12,37

          494,80

35 445.572

GARROTE, MATERIAL* 
BORRACHA SINTÉTICA, 
ISENTO DE LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 
TAMANHO ÚNICO, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL

GARROTE, MATERIAL 
TECIDO ELÁSTICO 
BRANCO, 
COMPRIMENTO 60 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO-
TRAVA,REGULAGEM 
DE TENSÃO 
AUTOMÁTICA

UN 110 14,33

       1.576,30

36 628.269

GAZE USO EM SAÚDE, 
MODELO ROLO- TIPO 
QUEIJO, C/ DOBRAS E 
CAMADAS, MATERIAL 
TECIDO 100% ALGODÃO, 
DENSIDADE CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, RADIOPACIDADE 
SEM ELEMENTO 
RADIOPACO, DIMENSÃO 
FECHADA CERCA DE 9 CM X 
90 METROS, ESTERILIDADE

Cotar a unidade e 
fornecer o Rolo com 91 
metros

EMB 
1.00 UN

70 103,45

       7.241,50

37 438.929

GEL CONDUTOR, 
COMPOSIÇÃO A BASE DE 
ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PH NEUTRO

 

GL 5.00 L 25 53,47

       1.336,75

38 438.929

GEL PARA EXAME MÉDICO, 
COMPOSIÇÃO A BASE DE 
ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PH NEUTRO

 
FR 1.00 
KG

60 18,81

       1.128,60

39 428.630

GORRO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL* NÃO TECIDO 
SMS 100% POLIPROPILENO, 
MODELO ELÁSTICO NUCA, 
COR* SEM COR, 
GRAMATURA* CERCA DE 60 
G/M2, TAMANHO ÚNICO, 
TIPO USO DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS 1 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA,

 

EMB 
100.00 
UN

330 13,37

       4.412,10

40 452.982

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL 
HASTE METAL REVESTIDO 
C/ POLÍMERO, TAMANHO* 
NEONATAL, ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

 

UN 30 65,78

       1.973,40
GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MODELO 

03 mm equivalem a 6 
french, na medida 
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41 455.934

CATETER DE TROCA, 
MATERIAL HASTE 
POLÍMERO, TAMANHO* P/ 
TOT CERCA DE 3 MM(DI), 
COMPONENTE 1 COM 
FUROS LATERAIS, 
COMPONENTE 2 
RADIOPACO, GRADUADO, 
ESTERILIDADE* ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL

comercial.

UN 20 67,00

       1.340,00

42 455.936

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MODELO 
CATETER DE TROCA, 
MATERIAL HASTE 
POLÍMERO, TAMANHO* P/ 
TOT CERCA DE 5 MM(DI), 
COMPONENTE 1 COM 
FUROS LATERAIS, 
COMPONENTE 2 
RADIOPACO, GRADUADO, 
ESTERILIDADE* ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL

 

UN 10 72,23

          722,30

43 452.988

GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MODELO TIPO 
BOUGIE, MATERIAL HASTE 
POLÍMERO, TAMANHO* 
ADULTO, ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

 

UN 15 26,95

          404,25

44 481.317

HASTE FLEXÍVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 2 PONTAS, 
APLICAÇÃO HIGIENE 
PESSOAL, MATERIAL 
PONTA ALGODÃO, 
MATERIAL HASTE PLÁSTICO

 

CX 
100.00 
UN

70 6,54

          457,80

45 469.638

IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TAMANHO TAMANHOS 
VARIADOS, MÍNIMO 4 PEÇAS

CONJUNTO TALAS 
ORTOPÉDICAS, 
MATERIAL METAL, 
TIPO MOLDÁVEIS, 
QUANTIDADE PEÇAS 3 
, TAMANHO 15X3/ 
36X3/ 54X3 POL, 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL 
EMBORRACHADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LAVÁVEL

UN 10 60,17

          601,70

46 486.758

INSTRUMENTAL 
CIRÚRGICO, MODELO SACA 
FIBROMA DOYEN, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 2 74,16

          148,32

47 364.580

IODO, CONCENTRAÇÃO 1%, 
FORMA FARMACÊUTICA EM 
SOLUÇÃO DE ÁLCOOL 
ETÍLICO A 70%

 

FR 1.00 L 20 52,09

       1.041,80
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48 398.705
IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO 
DEGERMANTE

.
FR 1.00 L 75 72,94

       5.470,50

49 398.706

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO 
TÓPICA AQUOSA

 

FR 1.00 L 50 58,97

       2.948,50

50 241.535

LÂMINA BARBEAR, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO 43 MM, 
LARGURA 22 MM, TIPO USO 
DESCARTÁVEL

 

CX 3.00 
UN

1850 2,05

       3.792,50

51 313.629

LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO CARBONO, TAMANHO 
N  20, TIPO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 
100.00 
UN

6 41,44

          248,64

52 445.300

LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  11, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 
100.00 
UN

30 43,70

       1.311,00

53 366.903

LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  15, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 
100.00 
UN

30 62,45

       1.873,50

54 242.918

LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  22, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 
100.00 
UN

30 46,27

       1.388,10

55 361.078

LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  23, TIPO 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

 

CX 
100.00 
UN

60 43,85

       2.631,00
LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO N  24, TIPO 
DESCARTÁVEL, 

 

CX 
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56 366.902 ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

100.00 
UN

50 51,30

       2.565,00

57 468.645

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, TIPO LED 
BRANCO, TENSÃO NOMINAL 
2,5 V, APLICAÇÃO 
LARINGOSCÓPIO INFANTIL

Compatível com cabo de 
laringoscópio MD.

UN 15 68,79

       1.031,85

58 321.364

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, TIPO 
UNIVERSAL, POTÊNCIA 3 W, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
FLUORESCENTE, NEON

 

UN 7 33,65

          235,55

59 341.773

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, TIPO 
UNIVERSAL, TENSÃO 2,5 V, 
POTÊNCIA NOMINAL 3 W

compatível com cabo de 
laringoscópio MD

UN 20 34,16

          683,20

60 341.773

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, TIPO 
UNIVERSAL, TENSÃO 2,5 V, 
POTÊNCIA NOMINAL 3 W

compatível com cabo de 
laringoscópio MORIYA
/ARAIN  Tipo BF

UN 20 37,75

          755,00

61 341.773

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO, TIPO 
UNIVERSAL, TENSÃO 2,5 V, 
POTÊNCIA NOMINAL 3 W

 

UN 7 35,53

          248,71

62 385.899

LANCETADOR, 
QUANTIDADE NÍVEIS 
PROFUNDIDADE SELEÇÃO 
DE ATÉ 11 NÍVEIS DE 
PROFUNDIDADE DE PUNÇÃ 
O, TIPO TIPO CANETA, 
LANCETA LANCETA 
TRIFACETADA 
SILICONIZADA, 
COMPONENTES ADICIONAIS 
C/ TAMPA PROTETORA E 
MECANISMO BLOQUEADOR

Lancetadores para 
punção sanguínea, com 
ajuste de profundidade.
contendo 11 graus de 
penetração da agulha 
(0,5 a 5,5).

CX 
200.00 
UN

5 27,13

          135,65

63 303.151

LANCETA, MATERIAL 
LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL,
PONTA AFIADA,
TRIFACETADA, USO 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Lancetas para medidas 
de glicemia compatíveis 
com os lancetadores 
Accu-Chek® Softclix

CX 
100.00 
UN

20 114,70

       2.294,00

64 303.151

LANCETA, MATERIAL 
LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL,
PONTA AFIADA,
TRIFACETADA, USO 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Lancetas para medidor 
de glicose, para aparelho 
G-Tech Free.
Caixa com 100 unidades.

CX 
100.00 
UN

8 21,56

          172,48
LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
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65 620.075
LISA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  6,5, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM 
EMBALAGEM

PAR 180 1,83

          329,40

66 620.076

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
LISA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  7,0, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 180 2,39

          430,20

67 620.077

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
LISA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  7,5, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 250 2,23

          557,50

68 620.078

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
LISA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  8,0, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 60 2,54

          152,40

69 620.079

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
LISA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  8,5, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM 
EMBALAGEM

 

PAR 60 2,43

          145,80
LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
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70 620.082
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  7,0, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM

PAR 350 2,13

          745,50

71 620.083

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  7,5, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM

 

PAR 130 2,04

          265,20

72 620.084

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  8,0, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM

 

PAR 130 1,99

          258,70

73 620.085

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR C/ 
COR, TAMANHO N  8,5, 
APRESENTAçãO EM PAR, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM

 

PAR 130 2,71

          352,30

74 620.087

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM PÓ, 
COR C/ COR, TAMANHO 
N  6,0, APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM

 

PAR 770 3,04

       2.340,80

75 620.088

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM PÓ, 
COR C/ COR, TAMANHO 
N  6,5, APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 

 

PAR 1810 3,31
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ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM        5.991,10

76 620.089

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM PÓ, 
COR C/ COR, TAMANHO 
N  7,0, APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM

 

PAR 1880 3,31

       6.222,80

77 620.090

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM PÓ, 
COR C/ COR, TAMANHO 
N  7,5, APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM

 

PAR 1720 3,31

       5.693,20

78 620.091

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM PÓ, 
COR C/ COR, TAMANHO 
N  8,0, APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM

 

PAR 1540 3,31

       5.097,40

79 620.092

LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL- LÁTEX, 
SUPERFÍCIE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 
ANATÔMICO, PÓ SEM PÓ, 
COR C/ COR, TAMANHO 
N  8,5, APRESENTAçãO EM 
PAR, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM EMBALAGEM

 

PAR 590 3,31

       1.952,90

80 208.800

LUVA DE PROTEÇÃO, 
MATERIAL NITRÍLICA, 
APLICAÇÃO 
LABORATORIAL, TIPO 
PUNHO CURTO , TAMANHO 
PEQUENO, COR AZUL, 
ACABAMENTO PALMA LISO, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTERILIZADA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM FORRO

 

CX 
100.00 
UN

170 30,47

       5.179,90
LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
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81 619.856

BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
EXTRA PEQUENO- PP, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL,

EMB 
100.00 
UN

60 40,20

       2.412,00

82 619.859

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
GRANDE- G, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO,

 

EMB 
100.00 
UN

824 40,32

     33.223,68

83 619.842

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
GRANDE- G, ESTERILIDADE 
NÃO ESTÉRIL, USO

 

EMB 
100.00 
UN

1148 26,54

     30.467,92

84 619.858

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
MÉDIO- M, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO,

 

EMB 
100.00 
UN

815 42,75

     34.841,25

85 619.841

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
MÉDIO- M, ESTERILIDADE 
NÃO ESTÉRIL, USO

 

EMB 
100.00 
UN

540 21,88

     11.815,20

86 619.857

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

 

EMB 
100.00 
UN

625 47,40
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COR C/ COR, TAMANHO 
PEQUENO- P, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO      29.625,00

87 619.840

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE LISA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
PEQUENO- P, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO

 

EMB 
100.00 
UN

800 31,63

     25.304,00

88 619.850

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA NATURAL- 
LÁTEX, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COR C/ COR, TAMANHO 
MÉDIO- M, ESTERILIDADE 
NÃO ESTÉRIL, USO

 

EMB 
100.00 
UN

310 31,77

       9.848,70

89 619.820

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA SINTÉTICA ? 
NITRILO, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
SEM PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO GRANDE- G, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO

 

EMB 
100.00 
UN

50 32,69

       1.634,50

90 619.819

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA SINTÉTICA ? 
NITRILO, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
SEM PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO MÉDIO- M, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO

 

EMB 
100.00 
UN

60 31,02

       1.861,20

91 619.818

LUVA P/ PROCEDIMENTO 
DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO 
C/ ANVISA, MATERIAL 
BORRACHA SINTÉTICA ? 
NITRILO, SUPERFÍCIE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO AMBIDESTRA, PÓ 
SEM PÓ, COR C/ COR, 
TAMANHO PEQUENO- P, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO

 

EMB 
100.00 
UN

40 31,25

       1.250,00
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92 374.223

LUVA SEGURANÇA, 
MATERIAL 100% LÁTEX 
NITRÍLICO, TAMANHO P, 
APLICAÇÃO MANUSEIO 
REAGENTE QUÍMICO E 
RADIOATIVO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM FORRO, 
SEM TALCO, PULSO COM 
BAINHA, MODELO PALMA 
ANTIDERRAPANTE, COR 
VERDE, TIPO

AMBIDESTRA

PAR 360 26,68

       9.604,80

93 314.656

MACACÃO, MATERIAL BRIM- 
100 % ALGODÃO, 
COMPONENTES MÁSCARA 
E CHAPÉU, TIPO USO 
APICULTOR, COR BRANCA, 
TAMANHO EXTRAGRANDE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM PUNHO 
SIMPLES EM MALHA 
SANFONADA, TIPO MANGA 
COMPRIDA, QUANTIDADE 
BOLSOS 4 UN,

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta de 
segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em tecido 
Poliamida Aramada EM 
DUPLA FACE, tipo Médio
/pesado 100% Poliéster, 
02(uma) camada de 
tecido(Aumentando a 
proteção para o usuário) 
que é composto por 6
(Seis) subcamadas, 
sendo a primeira
(Externa) de tela 
Sextavada 100% 
poliéster, a segunda em 
fios em poliamida 
expansivos, terceira em 
tela fina leve 100% 
poliéster, Quarta(Interna) 
de tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em fios 
em poliamida expansivos 
e Sexta em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado em 
tecido pré-encolhido, 
disposta de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por ferrões 
de abelhas, dispostas de 
modo a manter uma 
distância da pele do 
usuário de, no mínimo, 5 
milímetros, impedindo 
possíveis ferroadas dos 
insetos.Tamanho XXG

UN 6 519,00

       3.114,00

94 611.170

MACACÃO, MATERIAL BRIM, 
COMPONENTES MACACÃO, 
MÁSCARA E CHAPÉU COM 
TELA, TIPO USO 
APICULTOR, COR BRANCO, 
TAMANHO G, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
EM ZÍPER, PUNHOS 

 

UN 6 177,84
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AJUSTÁVEIS E BARRA CO, 
QUANTIDADE BOLSOS 4 UN, 
POSIÇÃO BOLSOS 2        1.067,04

95 611.172

MACACÃO, MATERIAL BRIM, 
COMPONENTES MACACÃO, 
MÁSCARA E CHAPÉU COM 
TELA, TIPO USO 
APICULTOR, COR BRANCO, 
TAMANHO GG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
EM ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA CO, 
QUANTIDADE BOLSOS 4 UN, 
POSIÇÃO BOLSOS

 

UN 6 176,21

       1.057,26

96 611.169

MACACÃO, MATERIAL BRIM, 
COMPONENTES MACACÃO, 
MÁSCARA E CHAPÉU COM 
TELA, TIPO USO 
APICULTOR, COR BRANCO, 
TAMANHO MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
EM ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA CO, 
QUANTIDADE BOLSOS 4 UN,

 

UN 6 176,88

       1.061,28

97 611.168

MACACÃO, MATERIAL BRIM, 
COMPONENTES MACACÃO, 
MÁSCARA E CHAPÉU COM 
TELA, TIPO USO 
APICULTOR, COR BRANCO, 
TAMANHO P, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
EM ZÍPER, PUNHOS 
AJUSTÁVEIS E BARRA CO, 
QUANTIDADE BOLSOS 4 UN, 
POSIÇÃO BOLSOS 2

 

UN 6 179,50

       1.077,00

98 409.809

MACACÃO, MATERIAL BRIM, 
COR AZUL MARINHO, 
TAMANHO GG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ELÁSTICO 
NA CINTURA, POSIÇÃO 
BOLSOS 3 FRONTAIS E 2 
TRASEIROS

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta de 
segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em tecido 
Poliamida Aramada EM 
DUPLA FACE, tipo Médio
/pesado 100% Poliéster, 
02(uma) camada de 
tecido(Aumentando a 
proteção para o usuário) 
que é composto por 6
(Seis) subcamadas, 
sendo a primeira
(Externa) de tela 
Sextavada 100% 
poliéster, a segunda em 
fios em poliamida 
expansivos, terceira em 
tela fina leve 100% 
poliéster, Quarta(Interna) 
de tela Sextavada 100% 

UN 25 524,65
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poliéster, Quinta em fios 
em poliamida expansivos 
e Sexta em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado em 
tecido pré-encolhido, 
disposta de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por ferrões 
de abelhas, dispostas de 
modo a manter uma 
distância da pele do 
usuário de, no mínimo, 5 
milímetros, impedindo 
possíveis ferroadas dos 
insetos.Tamanho GG      13.116,25

99 482.285

MACACÃO, MATERIAL 
MATERIAL NYLON 
EMBORRACHADO, 
COMPONENTES CAPUZ, 
LUVAS E BOTAS 
ACOPLADAS, TIPO USO 
SANEAMENTO, TAMANHO G, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SOLDA 
ELETRÔNICA, IMPERMEÁVEL

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta de 
segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em tecido 
Poliamida Aramada EM 
DUPLA FACE, tipo Médio
/pesado 100% Poliéster, 
02(uma) camada de 
tecido(Aumentando a 
proteção para o usuário) 
que é composto por 6
(Seis) subcamadas, 
sendo a primeira
(Externa) de tela 
Sextavada 100% 
poliéster, a segunda em 
fios em poliamida 
expansivos, terceira em 
tela fina leve 100% 
poliéster, Quarta(Interna) 
de tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em fios 
em poliamida expansivos 
e Sexta em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado em 
tecido pré-encolhido, 
disposta de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por ferrões 
de abelhas, dispostas de 
modo a manter uma 
distância da pele do 
usuário de, no mínimo, 5 
milímetros, impedindo 
possíveis ferroadas dos 
insetos.Tamanho G

UN 24 524,65

     12.591,60
MACACÃO, MATERIAL 
MATERIAL NYLON 
EMBORRACHADO, 
COMPONENTES CAPUZ, 
LUVAS E BOTAS 
ACOPLADAS, TIPO USO 
SANEAMENTO, TAMANHO 

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta de 
segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em tecido 
Poliamida Aramada EM 
DUPLA FACE, tipo Médio
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100 482.284

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SOLDA 
ELETRÔNICA, IMPERMEÁVEL

/pesado 100% Poliéster, 
02(uma) camada de 
tecido(Aumentando a 
proteção para o usuário) 
que é composto por 6
(Seis) subcamadas, 
sendo a primeira
(Externa) de tela 
Sextavada 100% 
poliéster, a segunda em 
fios em poliamida 
expansivos, terceira em 
tela fina leve 100% 
poliéster, Quarta(Interna) 
de tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em fios 
em poliamida expansivos 
e Sexta em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado em 
tecido pré-encolhido, 
disposta de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por ferrões 
de abelhas, dispostas de 
modo a manter uma 
distância da pele do 
usuário de, no mínimo, 5 
milímetros, impedindo 
possíveis ferroadas dos 
insetos.Tamanho M

UN 30 524,65

     15.739,50

101 482.283

MACACÃO, MATERIAL 
MATERIAL NYLON 
EMBORRACHADO, 
COMPONENTES CAPUZ, 
LUVAS E BOTAS 
ACOPLADAS, TIPO USO 
SANEAMENTO, TAMANHO P, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SOLDA 
ELETRÔNICA, IMPERMEÁVEL

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta de 
segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em tecido 
Poliamida Aramada EM 
DUPLA FACE, tipo Médio
/pesado 100% Poliéster, 
02(uma) camada de 
tecido(Aumentando a 
proteção para o usuário) 
que é composto por 6
(Seis) subcamadas, 
sendo a primeira
(Externa) de tela 
Sextavada 100% 
poliéster, a segunda em 
fios em poliamida 
expansivos, terceira em 
tela fina leve 100% 
poliéster, Quarta(Interna) 
de tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em fios 
em poliamida expansivos 
e Sexta em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado em 
tecido pré-encolhido, 
disposta de modo a não 
permitir que seja 

UN 25 524,65
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atravessado por ferrões 
de abelhas, dispostas de 
modo a manter uma 
distância da pele do 
usuário de, no mínimo, 5 
milímetros, impedindo 
possíveis ferroadas dos 
insetos.Tamanho P      13.116,25

102 402.138

MACACÃO, MATERIAL 
TYVER, COR BRANCA, 
TAMANHO XG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS UNISSEX/ TIPO 
PADRÃO COM ZÍPER

MACACÃO MALHA 
LIVRE: Vestimenta de 
segurança, tipo 
“macacão” apícola, 
confeccionada em tecido 
Poliamida Aramada EM 
DUPLA FACE, tipo Médio
/pesado 100% Poliéster, 
02(uma) camada de 
tecido(Aumentando a 
proteção para o usuário) 
que é composto por 6
(Seis) subcamadas, 
sendo a primeira
(Externa) de tela 
Sextavada 100% 
poliéster, a segunda em 
fios em poliamida 
expansivos, terceira em 
tela fina leve 100% 
poliéster, Quarta(Interna) 
de tela Sextavada 100% 
poliéster, Quinta em fios 
em poliamida expansivos 
e Sexta em tela fina leve 
100% 
poliéster.  Fabricado em 
tecido pré-encolhido, 
disposta de modo a não 
permitir que seja 
atravessado por ferrões 
de abelhas, dispostas de 
modo a manter uma 
distância da pele do 
usuário de, no mínimo, 5 
milímetros, impedindo 
possíveis ferroadas dos 
insetos.Tamanho XG

UN 10 524,65

       5.246,50

103 628.523

MALHA TUBULAR - USO EM 
SAÚDE, MATERIAL TECIDO 
DE FIBRAS 100% ALGODÃO, 
LARGURA CERCA DE 12 CM, 
ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

 

RO 
25.00 M

6 39,56

          237,36

104 628.523

MALHA TUBULAR - USO EM 
SAÚDE, MATERIAL TECIDO 
DE FIBRAS 100% ALGODÃO, 
LARGURA CERCA DE 12 CM, 
ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

 

RO 
15.00 M

20 15,58

          311,60

105 628.521

MALHA TUBULAR - USO EM 
SAÚDE, MATERIAL TECIDO 

 

RO 
20 33,16
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DE FIBRAS 100% ALGODÃO, 
LARGURA CERCA DE 8 CM, 
ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

25.00 M

          663,20

106 421.597
MANGUEIRA - LÁTEX, 
DIÂMETRO EXTERNO 8 MM, 
DIÂMETRO INTERNO 4 MM

 
M 10 9,72

            97,20

107 326.906

MANGUEIRA, MATERIAL 
SILICONE, APARÊNCIA 
VISUAL TRANSPARENTE, 
DIÂMETRO INTERNO 5 MM, 
DIÂMETRO EXTERNO 10 MM

 

M 30 30,62

          918,60

108 428.831

MARCADOR DE 
INSTRUMENTAL, TIPO 
ROLO, FORMATO FITA 
ADESIVA, MATERIA PRIMA 
ISENTO DE LÁTEX, 
CARACTERÍSTICAS COM 
COR, ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL

Fita adesiva para 
Autoclave 19 mm x 30 - 
possui listras diagonais 
de tinta termoreativa 
que, quando submetidas 
à esterilização, mudam 
sua coloração de branco 
para preto.

UN 300 10,06

       3.018,00

109 243.269

MARTELO 
REFLEXOLÓGICO, 
MATERIAL CABO AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABEÇA BORRACHA, 
COMPRIMENTO CABO 20 
CM, COR CABEÇA PRETA, 
FORMATO CABEÇA 
CILÍNDRICO, TIPO USO EM 
EXAMES MÉDICOS DE 
REFLEXOS TENDÍNEOS

ACESSÓRIOS: 
AGULHA E PINCEL

UN 12 138,31

       1.659,72

110 243.269

MARTELO 
REFLEXOLÓGICO, 
MATERIAL CABO AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABEÇA BORRACHA, 
COMPRIMENTO CABO 20 
CM, COR CABEÇA PRETA, 
FORMATO CABEÇA 
CILÍNDRICO, TIPO USO EM 
EXAMES MÉDICOS DE 
REFLEXOS TENDÍNEOS

 

UN 5 80,20

          401,00

111 485.315

MÁSCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
FILTRO ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA EFP MAIOR QUE 
98% E BFE MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE CAMADAS 
MÍNIMO 3 CAMADAS, 
MODELO AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, FORMATO

Cotar unidade e 
Fornecer caixa com 50 
unidades.

UN 2100 0,28

          588,00

112 485.312

MÁSCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
FILTRO ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA EFP MAIOR QUE 
98% E BFE MAIOR QUE 95%, 

Fixação com elástico. 
Cotar a unidade -
Fornecer a caixa com 50 
unidades

UN 20050 0,35
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QUANTIDADE CAMADAS 
MÍNIMO 3 CAMADAS, 
MODELO AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, FORMATO        7.017,50

113 315.851

MÁSCARA CONTRA GASES, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL, TIPO FILTRO 
REMOVÍVEL/ SUBSTITUÍVEL, 
COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS VISOR, FILTRO 
FRONTAL E VÁLVULAS 
LATERAIS, USO 
TRATAMENTO 
FITOSSANITÁRIO

 

UN 80 50,81

       4.064,80

114 231.104

MÁSCARA CONTRA GASES, 
MATERIAL BORRACHA 
NATURAL, TIPO FILTRO 
REMOVÍVEL/ SUBSTITUÍVEL, 
TIPO QUEIXO, COR PRETA, 
TAMANHO ÚNICO

Cartuchos Químicos 
6003 para vapores 
orgânicos e gases ácidos

UN 55 265,43

     14.598,65

115 263.577

MÁSCARA CONTRA GASES, 
MATERIAL FIBRA 
SINTÉTICA, TIPO FILTRO 
CARVÃO ATIVADO
(QUÍMICO), TAMANHO 
ÚNICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIRANTES 
PARA AJUSTES, TIRAS 
ELÁSTICAS E COM RESP I

 

UN 70 37,07

       2.594,90

116 283.279

MÁSCARA CONTRA GASES, 
TIPO FILTRO CARVÃO 
ATIVADO(QUÍMICO), 
TAMANHO ÚNICO

 

UN 100 36,35

       3.635,00

117 454.643

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO MÚLTIPLA 
FUNÇÃO, MODELO FACIAL 
OVAL, MATERIAL CÚPULA 
EM SILICONE, TIPO BORDA 
COXIM EM SILICONE, 
TAMANHO INFANTIL P, TIPO 
CONECTOR CONECTOR 
PADRÃO

 

UN 6 24,35

          146,10

118 454.574

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO 
ADULTO, TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL 
C/ VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO,

 

UN 45 21,02

          945,90

119 454.575

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO 
INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO C/ 

 

UN 25 22,01
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CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL 
C/ VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO,           550,25

120 454.548

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ 
TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO INFANTIL, TIPO 
FIXAÇÃO C/ FIXADOR 
CERVICAL AJUSTÁVEL, TIPO 
CONECTOR CONECTOR 
PADRÃO GIRATÓRIO C/ 
ORIFÍCIO

 

UN 10 12,86

          128,60

121 454.550

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO P/ 
TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL SILICONE, 
TAMANHO ADULTO, TIPO 
FIXAÇÃO C/ FIXADOR 
CERVICAL AJUSTÁVEL, TIPO 
CONECTOR CONECTOR 
PADRÃO GIRATÓRIO C/ 
ORIFÍCIO

 

UN 10 28,62

          286,20

122 454.554

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO VENTURI, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
ADICIONAL C/ TUBO 
CORRUGADO, TAMANHO 
ADULTO, TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO EXTENSOR 
CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR CONECTOR

CONJUNTO 
NEBULIZAÇÃO, TIPO 
MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E 
ATÓXICA, COR 
TRANSPARENTE UN 20 35,65

          713,00

123 454.555

MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO VENTURI, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
ADICIONAL C/ TUBO 
CORRUGADO, TAMANHO 
INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO C/ 
CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO EXTENSOR 
CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR CONECTOR

 

UN 15 34,73

          520,95

124 479.905

MÁSCARA MULTIUSO, 
MATERIAL PVC, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL, FINALIDADE 
ODORES, POLUIÇÃO, 
GERMES, BACTÉRIAS, TIPO 
CORREIA AJUSTÁVEL AO 
ROSTO, TAMANHO ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 2 FILTROS 
LATERAIS SUBSTITUÍVEIS

Compatível com filtro 3M 
6001 para vapores 
orgânicos.

UN 70 137,85

       9.649,50
MÁSCARA MULTIUSO, 
MATERIAL PVC, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL, FINALIDADE 
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125 479.905

ODORES, POLUIÇÃO, 
GERMES, BACTÉRIAS, TIPO 
CORREIA AJUSTÁVEL AO 
ROSTO, TAMANHO ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 2 FILTROS 
LATERAIS SUBSTITUÍVEIS

UN 80 126,64

     10.131,20

126 485.533

MÁSCARA PROTEÇÃO 
RESP. C/ ANVISA, MODELO 
RESPIRADOR DOBRÁVEL, 
TIPO BICO DE PATO, 
MATERIAL CAMADAS 
FIBRAS SINTÉTICAS, FILTRO 
EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 
94% S, CLASSE PFF2, N95 
OU EQUIVALENTE, 
ADICIONAL CARVÃO 
ATIVADO, COMPONENTE 
CLIPE

Filtrante para partículas 
classe "S" PFF2, com 
válvula de exalação.

UN 2300 2,63

       6.049,00

127 485.531

MÁSCARA PROTEÇÃO 
RESP. C/ ANVISA, MODELO 
RESPIRADOR TIPO 
CONCHA, MATERIAL 
CAMADAS FIBRAS 
SINTÉTICAS, FILTRO 
EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 
94% S, CLASSE PFF2, N95 
OU EQUIVALENTE, 
ADICIONAL CARVÃO 
ATIVADO, COMPONENTE 
CLIPE NASAL,

 

UN 650 1,85

       1.202,50

128 485.529

MÁSCARA PROTEÇÃO 
RESP. C/ ANVISA, MODELO 
RESPIRADOR TIPO 
CONCHA, MATERIAL 
CAMADAS FIBRAS 
SINTÉTICAS, FILTRO 
EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 
94% S, CLASSE PFF2, N95 
OU EQUIVALENTE, 
COMPONENTE CLIPE 
NASAL, TIPO FIXAÇÃO 
TIRAS VEDAÇÃO

.

UN 600 1,80

       1.080,00

129 240.447

MÁSCARA SEGURANÇA, 
MATERIAL CORPO NÁILON, 
MATERIAL VISEIRA 
POLICARBONATO 
ANTIEMBAÇANTE, 
CAPACIDADE RESISTÊNCIA 
IMPACTOS DE PROJÉTEIS 
DE MUNIÇÃO CALIBRES 
9MM, 38, APLICAÇÃO 
TREINAMENTO DE TIRO 
COM MUNIÇÃO TIPO FX, 
MODELO

MÁSCARA PARA 
MELIPONICULTURA, 
máscara para traballhar 
com abelhas sem 
ferrão.  Material: telas 
em poliéster resinada; 
corano; tecido em 
microfibra 100% 
poliéster.

UN 55 79,52

       4.373,60

130 419.994

MASSAGEADOR, MODELO 
MADEIRA, OPERAÇÃO 
RELAXAMENTO MUSCULAR, 
ACESSÓRIOS FORMATO 
ANATÔMICO

 

UN 8 21,63

          173,04
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131 435.412

MATERIAL GASOTERAPIA, 
MODELO UMIDIFICADOR, 
SAÍDA P/ OXIGÊNIO, TIPO 
FRASCO FRASCO PLÁSTICO 
GRADUADO, C/ TAMPA, 
VOLUME CERCA DE 500 ML, 
ESTERILIDADE* 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 68,68

          686,80

132 458.439

MATERIAL GASOTERAPIA, 
SAÍDA P/ OXIGÊNIO, TIPO 
EXTENSÃO EXTENSOR EM 
PVC C/ CONECTORES, 
COMPRIMENTO EXTENSÃO 
CERCA DE 2,0 M, 
ESTERILIDADE* ESTÉRIL, 
EMBALAGEM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 6 3,10

            18,60

133 458.440

MATERIAL GASOTERAPIA, 
SAÍDA P/ OXIGÊNIO, TIPO 
EXTENSÃO EXTENSOR EM 
PVC C/ CONECTORES, 
COMPRIMENTO EXTENSÃO 
CERCA DE 4,0 M, 
ESTERILIDADE* ESTÉRIL, 
EMBALAGEM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

 

UN 6 14,83

            88,98

134 376.719

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO CABO 
BAMBU CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARA MOXA EM 
BASTÃO

UNIDADE = KIT COM 06 
UNIDADES.

UN 4 32,58

          130,32

135 406.036

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL APALPADOR 
ROLETE, MATERIAL AÇO 
INÓX, TIPO COM MOLA, 
TAMANHO 12 CM

Tipo NOGIER para 
auriculoterapia

UN 5 61,68

          308,40

136 420.285

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL APLICADOR 
MAGNÉTICO, TAMANHO 
CERCA DE 16 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARA AGULHA 
AURICULAR

 

UN 10 43,98

          439,80

137 451.229

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PASTILHA MACIA, 
MATERIAL A BASE DE 
SILÍCIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARA USO 
TÓPICO

 

EMB 
50.00 UN

25 50,45

       1.261,25

138 289.702

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PLACA PARA 
SEMENTE AURICULAR, 
MATERIAL ACRÍLICO, TIPO 
260 ESPAÇOS, TAMANHO 
GRANDE (12 X 18CM)

 

UN 12 40,95

          491,40
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139 370.629

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PONTO ESFERA, 
MATERIAL CRISTAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS C/ ADESIVO 
MICROPOROSO COR DA 
PELE

 

EMB 
60.00 UN

12 9,60

          115,20

140 370.622

MATERIAL PARA 
ACUPUNTURA, TIPO 
MATERIAL PONTO ESFERA, 
MATERIAL SEMENTE DE 
MOSTARDA, TIPO CLARA 
(AMARELA)

 

FR 5.00 
G

25 4,00

          100,00

141 455.675

MATERIAL P/ VNI - CPAP / 
BIPAP, TIPO 1 MÁSCARA 
FACIAL, MATERIAL* 
SILICONE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL FENDA 
EXALATÓRIA, TAMANHO* 
ADULTO P, TIPO CONECTOR 
CONECTOR PADRÃO, TIPO 
FIXAÇÃO FIXADOR 
AJUSTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO CONJUNTO

 

UN 12 690,21

       8.282,52

142 464.669

MATERIAL P/ VNI - CPAP / 
BIPAP, TIPO 1 MÁSCARA 
FACIAL, TIPO BORDA COXIM 
SILICONE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SEM FENDA 
EXALATÓRIA, TAMANHO* 
ADULTO G, TIPO 
CONECTOR CONECTOR 
GIRATÓRIO, TIPO FIXAÇÃO 
FIXADOR AJUSTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO

 

UN 2 258,08

          516,16

143 464.668

MATERIAL P/ VNI - CPAP / 
BIPAP, TIPO 1 MÁSCARA 
FACIAL, TIPO BORDA COXIM 
SILICONE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SEM FENDA 
EXALATÓRIA, TAMANHO* 
ADULTO M, TIPO 
CONECTOR CONECTOR 
GIRATÓRIO, TIPO FIXAÇÃO 
FIXADOR AJUSTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO

 

UN 2 265,14

          530,28

144 288.890
MOXA, APRESENTAÇÃO EM 
BASTÃO

  CX 10.00 
UN

20 32,54
          650,80

145 376.714
MOXA, APRESENTAÇÃO LÃ 
ARTEMÍSIA COM ERVAS

COTAR O GRAMA E 
ENTREGAR PACOTE 
COM 250 GRAMAS.

G 750 1,45
       1.087,50

NEBULIZADOR, TIPO* 
ULTRASSÔNICO, MODELO 
DE MESA, AJUSTE COM 
INTERRUPTOR LIGA/ 
DESLIGA, MATERIAL 
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146 435.789 COMPRESSOR C/ GABINETE 
PLÁSTICO, COMPONENTES 
C/ NO MÍNIMO: MÁSCARA, 
TRAQUEIA, COMPONENTE 1 
C/COPOS DE MEDICAÇÃO 
DESCARTÁVEIS

UN 5 236,86

       1.184,30

147 342.674

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
APLICAÇÃO LABORATÓRIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ANATÔMICO, 
VISÃO 120 , 
ANTIEMBAÇANTE, 
DESINFECÇÃO

 

UN 140 12,43

       1.740,20

148 397.946

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
ACRÍLICO, TIPO PROTEÇÃO 
FRONTAL, TIPO LENTE 
PLUMBÍFERA, COR LENTE 
INCOLOR, APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO PLUMBÍFERA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MODELO D4, 
0,75MM DE PB, MATERIAL 
LENTE VIDRO PLUMBÍFERO

 

UN 10 1.438,30

     14.383,00

149 404.343

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
POLICARBONATO E NYLON, 
TIPO PROTEÇÃO LATERAL , 
TIPO LENTE ANTI-RISCO, 
ANTI-EMBAÇANTE, COR 
LENTE INCOLOR, 
APLICAÇÃO LABORATÓRIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PROTEÇÃO UV, 
AMPLO CAMPO VISUAL,

 

UN 290 10,84

       3.143,60

150 618.293

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
POLICARBONATO, 
MATERIAL PROTEÇÃO 
POLICARBONATO, TIPO 
LENTE COM CURVA 
LATERAL., COR LENTE 
INCOLOR, APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO GERAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FILTRO DE 
99,9% DA RADIAÇÃO UVA E

COR CINZA, 
PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA. 
ARMAÇÃO E VISOR 
NUMA SÓ PEÇA DE 
POLICARBONATO 
INCOLOR. HASTE TIPO 
ESPÁTULA DO MESMO 
MATERIAL DA 
ARMAÇÃO COM 06 
FENDAS PARA 
VENTILAÇÃO E 
FIXADAS À ARMAÇÃO 
ATRAVÉS DE PINOS 
PLÁSTICOS.

UN 130 13,37

       1.738,10

151 601.715

ÓCULOS PROTEÇÃO, 
MATERIAL ARMAÇÃO 
POLIPROPILENO, TIPO 
LENTE COM CURVA 
LATERAL. , COR LENTE 
INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS 

 

UN 5 7,78
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ADICIONAIS HASTES COM 
COMPRIMENTO REGULÁVEL 
E CETIFICADO DE A             38,90

152 455.192

OFTALMOSCÓPIO, TIPO 
DIRETO, TIPO LUZ LUZ LED, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO 2 
PILHAS MÉDIAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 5 ABERTURAS 
DE DIAFRAGMA, COR 
FILTROS FILTRO VERDE 
LIVRE DE VERMELHO, 
APLICAÇÃO CAMPO 
CORREÇÃO-20D ATÉ +20D,

 

UN 5 1.395,41

       6.977,05

153 273.902
ÓLEO DE AMÊNDOAS, TIPO 
DOCE, TIPO USO USO 
TÓPICO

  FR 
1000.00 
ML

20 72,36
       1.447,20

154 456.964

ÓLEO ESSENCIAL, TIPO 
ALECRIM, ORIGEM DE 
ROSMARINUS OFFICINALIS, 
CONCENTRAÇÃO PURO

 
FR 10.00 
ML

5 40,33

          201,65

155 460.090

ÓLEO ESSENCIAL, TIPO 
COPAÍBA, ORIGEM 
COPAíFERA OFFICINALIS, 
CONCENTRAÇÃO PURO

 
FR 30.00 
ML

10 52,00

          520,00

156 456.972

ÓLEO ESSENCIAL, TIPO 
LAVANDA, ORIGEM DE 
LAVANDULA ANGUSTIFOLIA, 
CONCENTRAÇÃO PURO

 
FR 10.00 
ML

10 57,96

          579,60

157 441.983

OXÍMETRO, TIPO DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1 0 A 100%, 
FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1 
CERCA DE 20 A 250 BPM, 
AUTONOMIA SISTEMA 1 
CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO 
PILHA, ACESSÓRIOS C/ 
SENSOR

Oxímetro de dedo. Tipo 
de visor: Visor OLED. 
Fonte de alimentação: 
1.5V (tamanho AAA) 
pilhas alcalinas × 2 
Tensão de alimentação: 
2.7V~3.3V. C. Corrente 
Operacional: ≤40mA. 
Parâmetros de 
Especificação da SpO2 
Faixa de Medição: 35%
~99% Precisão: ±2% (ao 
longo de 75%~99%) 
±3% (ao longo de 50%
~75%). Especificações 
de Parâmetros de 
Freqüência de Pulso: 
30bpm—240bpm 
Precisão: ±2bpm ou ±2% 
(o que for mais alto). 
Parâmetros de 
Especificação da Taxa 
de perfusão do Sangue 
Faixa de Medição: 0.2%
~20% Precisão: ±0.1% 
(ao longo de 0.2%~2%) 
±1% (ao longo de 2%~ 
10%) ±2% (ao longo de 
10%~20%).  Resistência 
à interferência de luz 
ambiente: A diferença 

UN 40 133,55
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entre o valor de SpO2 
medido em condições de 
luz natural interior e em 
uma sala escura é 
menor que ±1 %. 
Resistência à 
interferência de luzes 
artificiais: Os valores de 
SpO2 e da freqüência do 
pulso podem ser 
precisamente medidas 
pelo simulador de 
saturação de oxigênio. 
Dimensões: 66 mm (L) × 
36 mm (W) × 33 mm (H) 
7 PM100C Peso Líquido: 
60g (incluindo as 
baterias).        5.342,00

158 453.771

PÁ PARA DESFIBRILADOR, 
TIPO EQUIPAMENTO 
EXTERNO AUTOMÁTICO- 
DEA, MODELO TIPO 
ELETRODO, ADESIVA, 
TAMANHO ADULTO, 
APRESENTAÇÃO* PAR, 
COMPATIBILIDADE C/ 
COMPATIBILIDADE 
ESPECÍFICA, ESTERILIDADE 
DESCARTÁVEL

 

PAR 5 564,19

       2.820,95

159 438.059

PAPEL PARA IMPRESSÃO 
DE EXAMES - USO 
HOSPITALAR, MATERIAL 
TERMOSENSÍVEL, MODELO 
MILIMETRADO, DIMENSÕES 
CERCA 80 MM, 
APRESENTAÇÃO BOBINA, 
COMPATIBILIDADE 
COMPATIBILIDADE C/ 
EQUIPAMENTO

compatível com 
equipamento de ECG 
EDAN, MODELO SE-3B

BOB 
30.00 M

2 13,52

            27,04

160 438.059

PAPEL PARA IMPRESSÃO - 
USO HOSPITALAR, 
MATERIAL 
TERMOSENSÍVEL, MODELO 
MILIMETRADO, DIMENSÕES 
CERCA 80 MM, 
APRESENTAÇÃO BOBINA, 
COMPATIBILIDADE 
COMPATIBILIDADE C/ 
EQUIPAMENTO

 

BOB 
30.00 M

50 13,52

          676,00

161 265.264

PERNEIRA, MATERIAL 
COURO, APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO PESSOAL 
ROUPARIA, TIPO PERNEIRA 
BOTA, COR PRETA, 
TAMANHO 0,45 X 0,40 X 0,44 
M

 

PAR 
2.00 UN

50 159,58

       7.979,00
PERNEIRA, MATERIAL 
TECIDO TREVIRA, 
COMPRIMENTO 37 CM, 
APLICAÇÃO AGRICULTURA- 

 

PAR 
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162 263.919 CORTE CANA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 5 ALMAS 
DE AÇO, COR LARANJA

2.00 UN 15 45,00

          675,00

163 221.215

PERNEIRA, MATERIAL 
VAQUETA, COMPRIMENTO 
45 CM, APLICAÇÃO SOLDA
/ACIARIA/ FUNDIÇÃO E 
PROTEÇÃO FAGULHAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TIRAS 
AJUSTÁVEIS POR FIVELAS

 

PAR 
2.00 UN

10 51,27

          512,70

164 241.262

PIJAMA, MATERIAL 
CRETONE 100% ALGODÃO, 
TAMANHO MÉDIO, 
ACABAMENTO CINTURA 
COM CADARÇO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 159 G/M  E 
ESPESSURA 0,30 MM/CALÇA 
COMPRIDA, COR VERDE 
ÁGUA

CONJUNTO 
CIRÚRGICO, 
MATERIAL ALGODÃO, 
TIPO TIPO PIJAMA, 
TAMANHO TAMANHO 
MÉDIO

UN 12 143,40

       1.720,80

165 468.013

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 ADSON BROWN, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 60 58,76

       3.525,60

166 468.137

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 BISHOP 
HARMAN, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 1 
X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 08 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 102,60

       1.539,00

167 467.996

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE RATO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 14 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 26,06

          781,80
PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE RATO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, COMPRIMENTO 

PINÇA CIRÚRGICA, 
MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO 
DENTE DE RATO, 
COMPRIMENTO 15 CM, 
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168 467.997 TOTAL CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ANATÔMICA, 1X2 
DENTES, APLICAÇÃO 
HOSPITALAR

UN 45 28,04

       1.261,80

169 467.998

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE RATO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 30,46

          609,20

170 467.992

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DENTE DE RATO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 1 X 2 
DENTES, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 34,49

          344,90

171 467.987

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA C/ 
VÍDEA, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 70 36,31

       2.541,70

172 467.989

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA C/ 
VÍDEA, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

CURVA.

UN 40 251,13

     10.045,20

173 467.990

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA C/ 
VÍDEA, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 

 

UN 30 236,50
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ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL        7.095,00

174 467.984

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA C/ 
VÍDEA, COMPRIMENTO 
TOTAL CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 35 270,33

       9.461,55

175 467.745

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 14 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 21,06

          631,80

176 467.746

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 35 21,40

          749,00

177 467.747

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 40 35,83

       1.433,20

178 467.741

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 

 

UN 10 37,67
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AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL           376,70

179 467.743

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 30 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 7 70,97

          496,79

180 468.076

PINÇA ANATÔMICA, 
MODELO 1 IRIS GRAEF, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 14 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 169,00

       4.225,00

181 467.756

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ALLIS, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 4 
X 5 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 14 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 54,86

       1.097,20

182 467.757

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ALLIS, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 4 
X 5 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 55,75

          836,25

183 467.758

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ALLIS, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 4 
X 5 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 76,38

       1.145,70
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184 467.749

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ALLIS, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 5 
X 6 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 108,38

          541,90

185 467.751

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ALLIS, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 5 
X 6 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 22 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 109,62

          548,10

186 467.754

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ALLIS, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 5 
X 6 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 24 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 137,13

       1.371,30

187 467.736

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 BABCOOCK, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 153,42

          767,10

188 467.733

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 BABCOOCK, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA C/ VÍDEA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 159,40

          797,00
PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 BABCOOCK, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
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189 467.732 CERCA DE 24 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 3 202,34

          607,02

190 467.872

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 BACKHAUS, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA TRAUMÁTICA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 08 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 60,16

       1.504,00

191 467.871

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 BACKHAUS, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA TRAUMÁTICA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 35 72,39

       2.533,65

192 467.873

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 CHERON, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
HASTE HASTE ANGULADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 24 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 40 109,38

       4.375,20

193 467.902

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 COLLIN CORAÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 118,11

       1.181,10

194 467.903

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 COLLIN CORAÇÃO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 

 

UN 10 110,75
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CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL        1.107,50

195 467.904

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 COLLIN, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 24 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 7 148,56

       1.039,92

196 467.898

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 COLLIN OVAL, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

pinça rato, reta, 18cm, s/ 
cremalheira

UN 8 106,50

          852,00

197 600.995

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 CRAFOORD, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 24 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 131,20

       1.312,00

198 467.850

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 CRILE, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 42,37

       1.271,10

199 467.847

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 CRILE, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 95,27

       1.905,40
PINÇA CIRÚRGICA, MODELO  
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200 467.844

1 CRILE, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 14 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 15 37,48

          562,20

201 467.845

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 CRILE, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

Pinça Ruskin Crille 16 
cm.

UN 50 36,55

       1.827,50

202 467.842

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 CRILE, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 162,55

       3.251,00

203 467.796

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 FAURE, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 24 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 20 149,85

       2.997,00

204 467.886

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 FOERSTER, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 3 78,82

          236,46

205 600.999

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 GUYON, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 24 CM, 

 

UN 3 246,07

Estudo Técnico Preliminar Digital 18/2026 (6213123)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 151



45 de 64

COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL           738,21

206 475.453

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 HALSTEAD MOSQUITO, 
FORMATO PONTA PONTA 
CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 10 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 50 37,32

       1.866,00

207 467.857

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 HALSTEAD MOSQUITO, 
FORMATO PONTA PONTA 
CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 5 35,25

          176,25

208 475.452

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 HALSTEAD MOSQUITO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 10 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 50 37,44

       1.872,00

209 467.854

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 HALSTEAD MOSQUITO, 
FORMATO PONTA PONTA 
RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 6 50,38

          302,28

210 601.262

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 JACARÉ, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
ADICIONAL P/ DIREITA, 
HASTE HASTE ANGULADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 

 

UN 15 209,08
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CERCA DE 10 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL,        3.136,20

211 601.266

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 JACARÉ, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
HASTE HASTE ANGULADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 378,86

       5.682,90

212 467.837

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KELLY, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 48,03

       1.200,75

213 467.840

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KELLY, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 98,70

       2.467,50

214 467.836

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KELLY, FORMATO PONTA 
PONTA CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 10 115,58

       1.155,80

215 467.834

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KELLY, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

TAMANHO 16 CM

UN 70 60,44

       4.230,80

Estudo Técnico Preliminar Digital 18/2026 (6213123)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 153



47 de 64

216 467.835

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KELLY, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA 
SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 18 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 25 62,16

       1.554,00

217 467.808

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KOCHER/ ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA , 
TIPO PONTA 1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 13 74,12

          963,56

218 467.804

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KOCHER/ ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA , 
TIPO PONTA 1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 94,04

       1.410,60

219 467.801

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KOCHER/ ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA 1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 12 54,03

          648,36

220 467.797

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 KOCHER/ ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA 1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 15 65,76

          986,40
PINÇA CIRÚRGICA, MODELO  
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221 467.876

1 PEAN MURPHY, FORMATO 
PONTA PONTA RETA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

UN 30 59,36

       1.780,80

222 467.828

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1 ROCHESTER CARMALT, 
FORMATO PONTA PONTA 
CURVA, TIPO PONTA 
SERRILHA MISTA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 30 128,22

       3.846,60

223 601.053

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
2 ZENKER, FORMATO 
PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL 
CERCA DE 30 CM, 
COMPONENTE C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

 

UN 2 543,57

       1.087,14

224 411.111

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL AÇO INOX, 
MODELO HISTOLÓGICA, 
TIPO PONTA PONTA FINA, 
COMPRIMENTO CERCA DE 
15 CM

sem cremalheira

UN 15 29,56

          443,40

225 437.386

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL AÇO INOX, TIPO 
PONTA PONTA CURVA, 
COMPRIMENTO CERCA DE 
15 CM

Equivalente a pinça de 
esteticista para cílios 
ponta fina curva UN 15 20,72

          310,80

226 424.860

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL LIGA METÁLICA, 
TIPO PONTA PONTA CURVA 
FINA, COMPRIMENTO 
CERCA DE 10 CM

Equivalente a pinça de 
esteticista para cílios 
ponta fina curva UN 15 18,22

          273,30

227 424.859

PINÇA LABORATÓRIO, 
MATERIAL LIGA METÁLICA, 
TIPO PONTA PONTA RETA 
FINA, COMPRIMENTO 
CERCA DE 10 CM

Equivalente a pinça de 
esteticista para cílios 
ponta fina reta UN 20 19,35

          387,00

228 471.772

PLACA ACRÍLICA, MATERIAL 
ACRÍLICO CRISTAL, 
TRANSMITÂNCIA 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 3 MM, 
CARACTERÍSTICAS 

 

UN 5 27,13
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ADICIONAIS DISPLAY 
VERTICAL COM FIXAÇÃO 
POR FITA DUPLA-FACE           135,65

229 359.485

PROTETOR AURICULAR, 
MATERIAL POLIURETANO, 
MATERIAL ALMOFADA 
ESPUMA, TAMANHO ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESCARTÁVEL
/COM CORDÃO

Abafador de ruído com 
inserção de Plug 
Moldável, formato base 
plana e topo 
arredondado.

UN 35 2,92

          102,20

230 257.074

PROTETOR AURICULAR, 
MATERIAL POLIURETANO, 
TAMANHO ÚNICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO PLUG

com cordão

UN 210 1,72

          361,20

231 221.207

PROTETOR AURICULAR, 
MATERIAL SILICONE, 
TAMANHO PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 3 CALOTAS

com cordão

UN 70 1,72

          120,40

232 337.283

PROTETOR AURICULAR, 
TIPO CONCHA PLUG DE 
TRÊS FLANGES, MATERIAL 
SILICONE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ANTI-ALÉRGICO
/ATÓXICO

com cordão

UN 70 1,72

          120,40

233 221.203

PROTETOR AURICULAR, 
TIPO CONCHA SIMPLES, 
MATERIAL ABS- 
ACRILONITRILE/ BUTADIENE
/STIRENE, MATERIAL HASTE 
AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL ALMOFADA 
ESPUMA

HASTE EM MOLA , 
ATENUAÇÃO: 20 DB. 
ESPUMA DA HASTE 
ACOLCHOADA E 
MACIA COM BOLSA 
INTERNA EM GEL 
LÍQUIDO.

UN 20 46,93

          938,60

234 220.525

PROTETOR FACIAL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COR 
INCOLOR, COMPRIMENTO 
250 MM, MATERIAL COROA 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COROA 
AJUSTÁVEL E ARTICULADA

protetor facial de 
material plástico rígido 
incolor

UN 3 34,24

          102,72

235 298.955

PROTETOR FACIAL, 
MATERIAL 
POLICARBONATO, COR 
INCOLOR, COMPRIMENTO 
300 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COROA 
AJUSTÁVEL E ARTICULADA, 
PROTEÇÃO AUDITIVA ,, 
LARGURA 80 MM

 

UN 6 38,03

          228,18

236 305.111

PROTETOR FACIAL, 
MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO, COR 
INCOLOR, COMPRIMENTO 
250 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COROA 
AJUSTÁVEL E ARTICULADA

TERMOPLÁSTICO 
PRETO, VISO 
POLITEREFTALATO 
FLEXÍVEL ETILA 
INCOLOR, LARG. 200 
MM, ALTURA 250 MM, 
ESPESSURA 2 MM, C 

UN 25 33,52
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CARNEIRA AJUSTÁVEL 
NORMA ANSI Z87.1 
NOVEL PC 1008.           838,00

237 475.731

PROTETOR RADIOLÓGICO, 
MODELO LUVA TIPO 
ESCUDO, MATERIAL 
BORRACHA PLUMBÍFERA, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA DE 0,50 MM, 
ADICIONAL 1 AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, TAMANHOS 
ADULTO

110x60cm c/ 0,50mmPb 
COM DEDOS

UN 12 611,89

       7.342,68

238 475.750

PROTETOR RADIOLÓGICO - 
TIPO VESTUÁRIO, MODELO 
AVENTAL FRENTE LONGO E 
OMBRO, MATERIAL 
BORRACHA PLUMBÍFERA, 
COMPONENTE 1 C/ 
PROTETOR TIREÓIDE, 
PROTEÇÃO TECIDO 
EQUIVALÊNCIA FRENTE E 
TIREÓIDE 0,50, COSTA 0,25 
MM, ADICIONAL 1

 

UN 4 849,07

       3.396,28

239 475.755

PROTETOR RADIOLÓGICO - 
TIPO VESTUÁRIO, MODELO 
AVENTAL FRENTE LONGO, 
OMBRO E COSTA CURTO, 
MATERIAL BORRACHA C/ 
TUNGSTÊNIO, PROTEÇÃO 
TECIDO EQUIVALÊNCIA DE 
0,50 MM, ADICIONAL 1 
AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS ADULTO

Borracha com 
Tungstênio, equivalência 
de 0,50MM, ajustável e 
impermeável, adulto.

UN 10 4.317,75

     43.177,50

240 475.754

PROTETOR RADIOLÓGICO - 
TIPO VESTUÁRIO, MODELO 
AVENTAL FRENTE LONGO, 
OMBRO E COSTA CURTO, 
MATERIAL BORRACHA 
PLUMBÍFERA, PROTEÇÃO 
TECIDO EQUIVALÊNCIA 
FRENTE 0,50, OMBRO E 
COSTA 0,25 MM, ADICIONAL 
1 AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, TAMANHOS

Borracha plumbífera, 
equivalência de 0,50MM, 
ajustável Impermeável, 
adulto

UN 10 1.288,70

     12.887,00

241 475.728

PROTETOR RADIOLÓGICO - 
TIPO VESTUÁRIO, MODELO 
P/ TIREÓIDE TIPO VISEIRA, 
MATERIAL BORRACHA 
PLUMBÍFERA, PROTEÇÃO 
TECIDO EQUIVALÊNCIA DE 
0,50 MM, ADICIONAL 1 
AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS ADULTO

Borracha plumbífera, 
equivalência de 0,50MM, 
ajustável impermeável, 
adulto

UN 10 318,84

       3.188,40

242 405.886

PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO UVA/UVB, 
FATOR PROTEÇÃO FATOR 
100, FORMA 
FARMACÊUTICA CREME

 

BIS 
120.00 G

30 51,42

       1.542,60
PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO UVA/UVB, 

 
BIS 
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243 405.885 FATOR PROTEÇÃO FATOR 
50, FORMA FARMACÊUTICA 
CREME

200.00 
ML

50 59,54

       2.977,00

244 405.890

PROTETOR SOLAR, TIPO 
PROTEÇÃO UVA/UVB, 
FATOR PROTEÇÃO FATOR 
60, FORMA FARMACÊUTICA 
LOÇÃO CREMOSA

 
FR 
120.00 
ML

55 22,53

       1.239,15

245 293.774

RESPIRADOR, MATERIAL 
BORRACHA/ SILICONE 
ATÓXICO FLEXÍVEL, 
APLICAÇÃO AGROTÓXICOS, 
EXPURGO E VENENOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ARMAÇÃO 
METÁLICA CENTRAL 
(ARANHA), 2 SUPORTES TIP 
O, TIPO SEMIFACIAL

 

UN 55 118,05

       6.492,75

246 461.011

RESPIRADOR, MATERIAL 
ELASTÔMERO 
TERMOPLÁSTICO, 
APLICAÇÃO PESQUISA 
MINERAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONEXÃO 
BAIONETE, TIPO 
SEMIFACIAL, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL

Nas laterais do corpo da 
peça encontram-se 
localizados dois 
dispositivos plásticos, 
um de cada lado, 
dotados, em sua parte 
dianteira, de 01 encaixe 
tipo baioneta e de 01 
anel de borracha, onde 
são fixados os filtros 
químicos, combinados e 
para partículas com 
encaixe tipo baioneta ou 
a base de fixação para 
utilização dos filtros para 
partículas planos. Possui 
válvula de inalação e 
válvula de 
exalação.  Tamanho M

UN 4 240,76

          963,04

247 377.816

RESPIRADOR, MATERIAL 
SILICONE, APLICAÇÃO 
GASES/VAPORES E 
PARTÍCULAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SUPORTE 
BASCULANTE SOBRE VISOR 
TRANSPARENTE, TIPO 
FACIAL (INTEIRIÇA), 
NORMAS TÉCNICAS NBR 
13695/96 E CA 7298, 
QUANTIDADE

VÁLVULAS: 2 
RETENÇÃO E 1 DE 
INALAÇÃO

UN 20 1.838,14

     36.762,80

248 396.204

ROLO ESPUMA, 
REVESTIMENTO 
REVESTIDO EM CURVIM, 
DIÂMETRO 25 CM, 
COMPRIMENTO 60 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
CONFECCIONADO EM 
ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, COR VERDE 
CLARO

 

UN 4 148,86

          595,44
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249 436.855

SAPATILHA HOSPITALAR, 
MATERIAL* NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
MODELO C/ ELÁSTICO, 
COR* C/ COR, GRAMATURA* 
CERCA DE 10 G/M2, 
TAMANHO* ÚNICO, TIPO 
USO* DESCARTÁVEL

COTAR O PAR E 
ENTREGAR 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES

PAR 600 0,48

          288,00

250 341.935

SAPATILHA, MATERIAL TNT, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO 
USO LABORATÓRIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ELÁSTICO, 
NÃO ESTÉRIL, APLICAÇÃO 
DE RESINA AN-, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 
ÚNICO

TIPO PRO-PÉ, USO 
LABORATÓRIO
/HOSPITAL.

CX 
100.00 
UN

111 23,42

       2.599,62

251 302.106

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL COURO, TIPO 
SEGURANÇA, TAMANHO 36, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EM VAQUETA 
ACOLCHOADA/ ELÁSTICO 
LATERAL

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em não 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado de 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 36.

PAR 7 129,78

          908,46

252 302.107

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL COURO, TIPO 
SEGURANÇA, TAMANHO 37, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EM VAQUETA 
ACOLCHOADA/ ELÁSTICO 
LATERAL

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em não 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado de 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 37.

PAR 6 129,78

          778,68

253 391.214

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE, TAMANHO 41, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ELÁSTICO 
FRONTAL E PALMILHA ANTI-
MICROBIANA

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 41.

PAR 6 129,78

          778,68

254 391.214

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE, TAMANHO 41, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ELÁSTICO 
FRONTAL E PALMILHA ANTI-
MICROBIANA

SAPATO FEMININO, 
MATERIAL VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, 
TIPO SEGURANÇA, 
MATERIAL SOLA 
POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE, 
TAMANHO 42, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
ELÁSTICO FRONTAL E 
PALMILHA ANTI-

PAR 6 129,78
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MICROBIANA - Modelo 
Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 42.           778,68

255 302.600

SAPATO MASCULINO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
COURO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EM VAQUETA 
ACOLCHOADA/ ELÁSTICO 
LATERAL/ SEM, TAMANHO 43

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 43.

PAR 6 110,35

          662,10

256 345.083

SAPATO MASCULINO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 39 , MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 39.

PAR 6 110,35

          662,10

257 345.084

SAPATO MASCULINO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 40 , MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 40.

PAR 6 110,35

          662,10

258 372.572

SAPATO MASCULINO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 41 , MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 41.

PAR 6 110,35

          662,10

259 345.082

SAPATO MASCULINO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 42 , MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 42.

PAR 10 110,35

       1.103,50
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260 372.571

SAPATO MASCULINO, TIPO 
SEGURANÇA, MATERIAL 
VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO FRONTAL, 
TAMANHO 44 , MATERIAL 
SOLA POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE

Modelo Batt, fechamento 
elástico, vaqueta curtida 
ao cromo, palmilha de 
montagem em nãoi 
tecido montada pelo 
sistema strobel, sem 
biqueira, solado 
poliuretano colado, cor 
branco, tamanho 44.

PAR 6 110,35

          662,10

261 471.774

SAPATO SEGURANÇA, 
MATERIAL EVA (ETIL VINIL 
ACETADO), MATERIAL SOLA 
ANTIDERRAPANTE, COR 
PRETA, TAMANHO 33, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FECHADO NA 
REGIÃO CALCANHAR , 
PALMILHA DESTACÁVEL ,

Uso hospitalar, cor azul 
escuro, tamanho 38.

PAR 2 65,14

          130,28

262 280.457

TAMANCO USO 
HOSPITALAR, MATERIAL 
COPOLÍMERO DE 
BORRACHA, TIPO 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE

Tamanho 36

PAR 2 91,93

          183,86

263 280.457

TAMANCO USO 
HOSPITALAR, MATERIAL 
COPOLÍMERO DE 
BORRACHA, TIPO 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE

Tamanho 38

PAR 2 91,93

          183,86

264 280.457

TAMANCO USO 
HOSPITALAR, MATERIAL 
COPOLÍMERO DE 
BORRACHA, TIPO 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
AUTOCLAVÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE

Tamanho 41

PAR 2 91,93

          183,86

265 428.615

TOUCA DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, MATERIAL* 
NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO 
COM ELÁSTICO EM TODA 
VOLTA, COR* COM COR, 
GRAMATURA* CERCA DE 20 
G/M2, TAMANHO* ÚNICO, 
TIPO USO* DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 01

Aplicação: EPI

EMB 
100.00 
UN

1300 9,15

     11.895,00
TOUCA, TIPO 
DESCARTÁVEL, MATERIAL 
TNT, COR BRANCA, 
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266 369.561 APLICAÇÃO COZINHA 
INDUSTRIAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TAMANHO 
ÚNICO COM ELÁSTICO

CX 
100.00 
UN

1090 10,55

     11.499,50

267 418.455

UNIFORME PROFISSIONAL, 
COMPONENTES CALÇA E 
CAMISA MANGA LONGA, 
TAMANHO SOB MEDIDA, 
MATERIAL 100% ALGODÃO 
COM TRATAMENTO ANTI-
CHAMA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GOLA ESPORTE
/FITA REFLEXIVA:COSTA,
OMBROS E PERNAS, 
APLICAÇÃO

PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA 
ELETRICISTA, CLASSE 
2 COM CA. Tamanho G. 
Características 
adicionais: classe 2 com 
CA do MTE; conjunto 
confeccionado em tecido 
100% algodão com 
gramatura de 270 g/m2 a 
290 g/m2, com 
construção tipo sarja, 
com tratamento 
retardante a chamas em 
pyrovatex ou outro tipo 
de produto químico que 
proporcione a mesma 
condição de resistência 
às chamas. Calça com 
meio elástico e 
passantes, braguilha 
com fechamento através 
de zíper, com bolso com 
faixa refletiva e 
tratamento retardante a 
chamas na faixa refletiva 
e linhas para costura das 
peças.

UN 5 415,68

       2.078,40

268 398.724

VARA DE MANOBRA, 
MATERIAL FIBRA VIDRO, 
TIPO TELESCÓPIO, 
COMPRIMENTO ENTRE 5 E 6 
M, COMPONENTES 
CABEÇOTE MANOBRA 
SISTEMAS ENERGIZADOS 
DE ALTA TEN S, APLICAÇÃO 
MANOBRA EM CHAVES DE 
ALTA TENSÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MODULAR

EM BAQUELITE, 
DIÂMETRO PADRÃO 
COM COMPRIMENTO 
DE 6 M PARA 15 KV.

UN 2 1.816,00

       3.632,00

269 260.449

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, 
MATERIAL JALECO E CALÇA 
100% ALGODÃO,
TRATAMENTO HIDRORREPE 
L, COMPONENTES JALECO, 
CALÇA, AVENTAL, TOUCA E 
VISEIRA PROTEÇÃO, TIPO 
USO APLICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇA COM 
REFORÇO FRONTAL

Perneira em PVC, 
camisa tamanho G, boné 
tipo touca árabe, viseira 
com espuma, testeira 
anti embaçante, luvas 
em látex nitrílico 
tamanho G, avental em 
PVC. Com respirador 
PFF VO e bota de 
borracha 42.

UN 25 146,10

       3.652,50
VESTUÁRIO PROTEÇÃO, 
MATERIAL JALECO E CALÇA 

Perneira em PVC, 
camisa tamanho GG, 
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270 260.449

100% ALGODÃO,
TRATAMENTO HIDRORREPE 
L, COMPONENTES JALECO, 
CALÇA, AVENTAL, TOUCA E 
VISEIRA PROTEÇÃO, TIPO 
USO APLICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇA COM 
REFORÇO FRONTAL

boné tipo touca árabe, 
viseira com espuma, 
testeira anti embaçante, 
luvas em látex nitrílico 
tamanho G, avental em 
PVC. Com respirador 
PFF VO e bota de 
borracha 42.

UN 25 146,10

       3.652,50

271 233.773

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, 
MATERIAL TECIDO 100% 
ALGODÃO, TAMANHO 
ÚNICO, COMPONENTES 
JAPONA/AVENTAL E TOCA, 
TIPO USO APLICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇA COM 
REFORÇO ATÉ O JOELHO

 

UN 12 112,07

       1.344,84
TOTAL GERAL ESTIMADO    957.974,76

 

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 957.974,76

O valor total estimado da contratação, realizado conforme o relatório abaixo discriminado é de : R$ 957.974,76 - Novecentos e Cinquenta e 
Sete Mil, Novecentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos.

PLANILHA

 

Metodologia de pesquisa de preços

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

No procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a presente contratação, visando a obtenção dos preços estimativos, foram 
seguidas as orientações de:

- IN 65/2021 - SEGES: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

- IN 05 de 26/05/2017 

- IN 49 de 30/06/2020  : Altera a IN 05/2017: (Alterando o Artigo 24, revogando os Parágrafos de 1º ao 6º do Artigo 24,     revogando o anexo II,
revogando a alínea c do item 7, o item 8 e a alínea "a" do item 11 do Anexo IX) e Alterando a redação do Anexo VI, todos da IN 05/2017.

- IN 98/2022 - SEGES -   Autoriza  a aplicação da IN  5 de 26 de maio de 2017,  no que couber, para a realização dos processos de licitação e de
contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

- Manual de Orientação - Pesquisa de Preços - 4ª Edição - STJ

- Manual de Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudências do TCU. (Item 4.3.9.3)
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Quanto à Formalização: 

Descrição do Objeto a ser contratado: Aquisição de materiais hospitalares e EPIs (Parte 02), para atendimento a diversas unidades e laboratórios da 
UFMS.  A presente metodologia se refere à cotação dos materiais demandados em previsão pelas unidades requisitantes.

Identificação do(s) agente(s) responsáveis pela elaboração da pesquisa e  planilha de composição de preços

Laércio Reindel e Sílvia Regina Nascimento Ribeiro- SEPLAC/DICOM/PROADI: Pesquisa de Preço de materiais na plataforma pesquisa de preços do 
compras.gov 477/2025 - SEI 6175940, 19/2026 - SEI 6028105  e pesquisa em sites na internet - 
SEI: 6028107, 6028110, 6208560, 6208562, 6208566, 6208568.

Planilha de composição de preços: SEI 6208720 e SEI 6208721.

Caracterização das fontes consultadas - Conforme a apresentação instruída no processo:

Pesquisas de Preço de materiais na plataforma pesquisa de preços do compras.gov 477/2025 - SEI 6028102 - Emitido em 03/02/2026 e 19/2026 - 
SEI  6028105 - Validade 01 ano;

Pesquisa em páginas do ramo na rede mundial de computadores - SEI 6028107, 6028110, 6208560, 6208562, 6208566, 6208568 - Validade de 06 meses.

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

O mapa comparativo obtido, a partir dos preços coletados, após revisão e atualização,  com a metodologia de aplicação na obtenção da média, mediana 
ou média saneada, está no documento  .SEI: 6208720 (versão em PDF) e SEI 6208721 (versão em planilha eletrônica)

Para a formação desta mapa comparativo, foram considerados, em torno de 03 a 04 valores, por item, para a composição da cesta de preços. Em alguns 
casos, não foi possível encontrar mais de 03 preços. Os valores totais para cada item foram resultado da multiplicação da média aritmética final unitária, 
ou média saneada, realizada pelo desvio padrão (quando encontrados valores discrepantes), pela quantidade prevista pelas unidades.

A metodologia acima descrita dependeu da discrepância e variação entre valores encontrados para o mesmo item, desconsiderando valores muito 
discrepantes da tendência central e preservando a homogeneidade dos resultados, conforme o Manual de Orientação - Pesquisa de Preços - 4ª Edição - 
STJ.

A metodologia utilizada nas cotações, para cada item, será detalhada no tópico 4 deste relatório, conforme os parâmetros do Artigo 5º da IN 65/2021.

MÉTODO ESTATÍSTICO e METODOLOGIA  APLICADA PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

A partir da formação do , temos para cada item da planilha de formação de preços a metodologia abaixo  mapa comparativo final (SEI 6208721)
aplicada:

O Método Estatístico aplicado para definição dos valores  foi a média / mediana de preços apresentada na pesquisa de preços no compras.gov: Memória 
de calculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das amostras, divida pelo número 
de amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos." Também foi 
utilizada a média saneada, baseada nos limites estabelecidos pelo desvio padrão, em casos de valores muitos discrepantes para o mesmo item cotado, 
conforme os critério abaixo elencados:

Artigo 5º, inciso I - IN 65/2021: Parâmetro para pesquisa de preços: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
Artigo 5º, inciso III - IN 65/2021: dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso;
§ 6º do Artigo 6º da IN 65/2021: Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser 
superior à mediana do item nos sistemas consultados.
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou 
subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
 

Descrição da metodologia utilizada para cada item cotado na planilha, com as justificativas.
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Materiais Hospitalares + EPI -> Parte 1
Método utilizado

Item 

29,30, 114, 130, 140, 145, 164, 180, 202, 
210, 228, 242, 251, 253, 254, 255. 

Não foram encontrados / não utilizados os resultados na pesquisa de Preços gov.br: 
Inciso I Artigo 5º IN 65/2021. Na pesquisa em sites do ramo, inciso III Artigo 5º IN 65
/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados proporcionalmente à unidade 
de fornecimento solicitada. Por fim, foi utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, 
CONSIDERANDO TODOS OS VALORES.

03, 04, 05, 10, 11, 17, 18, 20, 24, 27, 33, 
34, 36, 37, 38, 42, 43, 45, 46, 49, 52, 54, 
55, 56, 59, 60, 61, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 
71, 73, 74, 81, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 89, 
90, 91, 92,  103, 104, 109, 110, 270, 269, 
268, 266, 250, 248, 119, 121, 122, 126, 
127, 128, 129,   131, 132, 136, 137, 138, 
146, 147, 148, 149,    151, 152, 153, 154, 
155, 156, 157, 159, 160, 161,  167, 168, 
169, 170, 175, 176, 178, 181, 183,  185, 
189, 191, 192, 195, 198, 201, 204, 
206,  214, 217, 220,  221, 224, 227, 229, 
230, 231, 232, 235, 238, 244, 245.    

 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a  mediana < 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso III média

Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

09, 12, 21, 249. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana < 
 (coeficiente de variação  , considerando os valores dentro do preço média acima de 25%

apresentado no mercado), na pesquisa em sites do ramo, inciso III Artigo 5º IN 65/2021: 
Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados proporcionalmente à unidade de 
fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi utilizada a MÉDIA 
ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS VALORES.

02, 13, 25, 39, 41, 265, 118, 158, 182, 
207, 209, 213,  215, 218, 219, 234.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana < 
 (coeficiente de variação  ), na pesquisa em sites do ramo, inciso média em torno de 25%

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

22.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana < 
 (coeficiente de variação  ), na pesquisa em sites do ramo, inciso média abaixo de 25%

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA SANEADA,  CONSIDERANDO APENAS OS VALORES NO 
INTERVALO DEFINIDO PELO DESVIO PADRÃO, POR ENCONTRARMOS 
PREÇOS DISCREPANTES NO LEVANTAMENTO.

86. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana < 
 (coeficiente de variação  de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso média em torno 

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA, DESCONSIDERANDO  VALORES MUITO 
ABAIXO DOS DEMAIS ENCONTRADOS. 

01, 15, 19, 58, 116, 271, 256 a 260, 247, 
12, 125, 134, 135,   139, 162, 163, 190, 
196, 199, 223, 233,  236, 239, 243.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana = 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso III média

Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

23. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana = 
 (coeficiente de variação  ), na pesquisa em sites do ramo, inciso média abaixo de 25%

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA SANEADA, CONSIDERANDO APENAS OS VALORES NO 
INTERVALO DEFINIDO PELO DESVIO PADRÃO, POR ENCONTRARMOS 
PREÇOS DISCREPANTES NO LEVANTAMENTO
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06, 32, 47.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana = 
 (coeficiente de variação  , por existir apenas um preço no compras.média acima de 25%

gov), na pesquisa em sites do ramo, inciso III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do 
ramo, sem desconto, e adaptados proporcionalmente à unidade de fornecimento 
solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, 
DESCONSIDERANDO  VALORES ENCONTRADOS MUITO DISCREPANTES DO 
RESTANTE. 

62, 98, 99, 100, 101, 102, 112. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana = 
 (coeficiente de variação  , por existir apenas um preço no compras.média acima de 25%

gov), na pesquisa em sites do ramo, inciso III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do 
ramo, sem desconto, e adaptados proporcionalmente à unidade de fornecimento 
solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, 
CONSIDERANDO TODOS OS VALORES ENCONTRADOS.

16, 26, 35, 50, 65, 96, 97, 105, 111, 113, 
262, 263, 264, 261,  120,   123, 133, 142, 
150, 165, 171, 177,  179, 184, 186, 193, 
194, 197, 200, 205, 211, 212,   216, 222, 
225, 226,  237,  240, 241.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a média < 
 (coeficiente de variação  ), na pesquisa em sites do ramo, inciso mediana abaixo de 25%

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

72, 80, 116, 144, 166, 172, 173,  187, 188, 
203. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana= 
 (coeficiente de variação ), na pesquisa em sites do ramo, inciso média  abaixo de 25%

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES. 

141.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana= 
 (coeficiente de variação  ), na pesquisa em sites do ramo, inciso média em torno de 25%

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

44, 48, 51, 53, 57.

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana< 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso III média

Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, PORÉM DESCONSIDERANDO UM 
VALOR MUITO ABAIXO DOS DEMAIS NO LEVANTAMENTO.

75, 76, 77, 78, 79, 93. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana < 
 (coeficiente de variação acima de 25%, considerando os valores dentro do preço média

apresentado no mercado), na pesquisa em sites do ramo, inciso III Artigo 5º IN 65/2021: 
Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados proporcionalmente à unidade de 
fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi utilizada a MÉDIA 
ARITMÉTICA SIMPLES, DESCONSIDERANDO  VALORES MUITO ABAIXO 
DOS DEMAIS.

63. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana< 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso III média

Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, PORÉM DESCONSIDERANDO UM 
VALOR MUITO ACIMA DOS DEMAIS NO LEVANTAMENTO.

117, 174. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a média< 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso mediana

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

08, 40, 108, 246. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a média< 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso mediana

III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, PORÉM DESCONSIDERANDO UM 
VALOR MUITO ABAIXO DOS DEMAIS NO LEVANTAMENTO.
Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a média< 

 (coeficiente de variação em torno de 25%), na pesquisa em sites do ramo, mediana
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07, 107, 267, 143, 208.  inciso III Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, CONSIDERANDO TODOS OS 
VALORES.

115, 252. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana= 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso III média

Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, PORÉM DESCONSIDERANDO UM 
VALOR MUITO ABAIXO DOS DEMAIS NO LEVANTAMENTO.

28. 

Na pesquisa de Preços gov.br: Inciso I Artigo 5º IN 65/2021: utilizada a mediana< 
 (coeficiente de variação abaixo de 25%), na pesquisa em sites do ramo, inciso III média

Artigo 5º IN 65/2021: Preços de sites do ramo, sem desconto, e adaptados 
proporcionalmente à unidade de fornecimento solicitada, quando foi o caso. Por fim, foi 
utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES, PORÉM DESCONSIDERANDO 
VALORES DISCREPANTES DOS DEMAIS NO LEVANTAMENTO.

Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se 
aplicável. (Artigo 6º da IN 65/2021).

As justificativas para a metodologia utilizada e o embasamento na regência legal da IN 65/2021, encontram-se nos itens  4.1, 4.1.1 e tabela 4.2 com a 
metodologia utilizada item a item, com as devidas justificativas.

Critérios Utilizados: 

Foram analisados os valores conforme a unidade de fornecimento e as quantidades informadas, inclusive aplicando-se regras de proporcionalidade para 
adequar à unidade de fornecimento solicitada. As informações também estão no mapa geral de formação de preços. 

As quantidades foram informadas pelas unidades requisitantes, através da previsão no sistema de compras da UFMS, transcritas no Documento de 
Formalização de Demanda também enviado pelas unidades. 

Os critérios de entrega e recebimento serão tratados em tópico específico no Termo de Referência.

Trata-se de ARP, vigente por 12 meses, com possibilidade de prorrogação, e, durante o período, os preços são fixos e irreajustáveis.

Informo que o presente relatório tratou da análise da metodologia de pesquisa e formação de preços de materiais hospitalares e EPIs, parte II.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação é por itens, obedecendo a regra de que cada item seja adjudicado de forma individualizada, permitindo
que empresas distintas sejam contratadas, sendo portando a solução parcelada.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 

Informamos que os itens foram lançados no Plano Anual de Contratações - PGC  e no Plano de Logística 
Sustentável - PLS UFMS

 

COAD/CPTL: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

 A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.COAD/CPAN:

 A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.COAD/FACFAN:
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 A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.COAD/FAMED:

 A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.CPAR:

COAD/FAMEZ: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

COAD/FAODO: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

COAD/FAED: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

/ : COAD INBIO A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição

conforme as DFDs 297/2024 (SEI 5863689) e 355/2025 (SEI 5863705).

CPCX: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

COAD/INISA: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

UAP-BIOTÉRIO/PROPP: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da

Instituição.

INFI: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

CPAR: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

SECAD/CPCS: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

SECAD/CPNV: A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.

 

 

 

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Conforme o que consta dos documentos de formalização de demanda, os resultados pretendidos com a aquisição dos materiais objeto desta licitação
estão abaixo relacionados:

Com o sucesso desta contratação, será garantida a manutenção das atividades administrativas, de ensino, de pesquisa, de extensão, e deCOAD/CPTL: 
inovação no Câmpus de Três Lagoas.

 Com o sucesso desta contratação, será garantida a manutenção das atividades administrativas, de ensino, de pesquisa, de extensão, e deCOAD/CPAN:
inovação no Câmpus do Pantanal.

 Assegurar o pleno funcionamento dos laboratórios da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Alimentos e Nutrição, cumprindo assimCOAD/FACFAN:
o interesse público que consiste na atividade fim desta Instituição.

 Assegurar a continuidade das atividades nos laboratórios da Faculdade de Medicina.COAD/FAMED:

 Assegurar as atividades elaboradas em laboratórios e no atendimento da comunidade.CPAR:

Manutenção das atividades da Fazenda Escola, bem como demais laboratórios dos setores da Fazenda e atendimento a aulas práticas eCOAD/FAMEZ: 
atividades de pesquisa.

Atende ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) desta UFMS nos eixos "Oferta de oportunidades de participação emCOAD/FAODO: 
programas e projetos de ensino, pesquisa, extensão, inovação e empreendedorismo;", "Desenvolvimento de ações inovadoras de ensino-aprendizagem
(materiais didáticos digitais e metodologias ativas e criativas), com a prática do desenvolvimento crítico e científico na jornada acadêmica que
potencializam a inserção do estudante no mundo do trabalho", "Fortalecer a orientação acadêmica voltada ao estágio e à prática profissional,
contribuindo para a formação de estudantes críticos, reflexivos e futuros profissionais comprometidos com o desenvolvimento social em eixos
geográficos diversos".

Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas na Faculdade.COAD/FAED: 
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/ :  A aquisição de materiais hospitalares assegura a manutenção das atividades desenvolvidas nos setores, garantindo assim o plenoCOAD INBIO
desenvolvimento das aulas planejadas e dos projetos de pesquisa do Instituto de Biociências. 

A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI 2020-2024 da Instituição visando suprirCPCX: 
itens de consumo essenciais para a pesquisa.

A demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC 2025/2026) e está alinhada ao PDI da Instituição.COAD/INISA: 

Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas na Pró-Reitoria. UAP-BIOTÉRIO/PROPP: 

Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas no Instituto.INFI: 

Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas na Fazenda Escola do CPAR.CPAR: 

Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas no CPCS.SECAD/CPCS: 

Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas no CPNV.SECAD/CPNV: 

 

 Com o sucesso desta contratação, será garantida a manutenção das atividades administrativas, de ensino, de pesquisa, de extensão, e deCOAD/CPTL:
inovação no Câmpus de Três Lagoas.

 Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas na Faculdade.COAD/FAED:

Manutenção das atividades da Fazenda Escola, bem como demais laboratórios dos setores da Fazenda e atendimento a aulas práticas e COAD/FAMEZ: 
atividades de pesquisa.

 A aquisição de areia e substratos agrícolas assegura a manutenção das atividades desenvolvidas nos setores, garantindo assim o pleno COAD/INBIO:
desenvolvimento das aulas planejadas e dos projetos de pesquisa do Instituto de Biociências. 

 A aquisição visa garantir um pleno desenvolvimentos das espécies cultivadas no CPCX, culminado nas plenas atividades de pesquisa, ensino e CPCX:
extensão relacionadas ao objeto pleiteado.

 Fomento à extensão universitária socialmente relevante e fortalecimento da prática esportiva e artística cultural.GAB/PROECE:

 Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas na Pró-Reitoria.GAB/PROPP:

 Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas na Fazenda Escola do CPAR.CPAR:

 Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas no CPCS.SECAD/CPCS:

 Assegurar a manutenção das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas no CPNV.SECAD/CPNV:

Em acréscimo ao já informado pelas unidades, a aquisição de EPIs é essencial  para proteção contra lesões
mecânicas, escorregamentos, exposição à umidade e distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho,
promovendo condições adequadas de segurança e conforto térmico.

Os materiais hospitalares, por sua vez, em sua grande parte possui natureza consumível, descartável ou vida útil
limitada, em razão do uso frequente, da necessidade de assepsia, esterilização, controle de contaminação e
atendimento às normas de biossegurança. Dessa forma, a reposição periódica é condição essencial para garantir a
continuidade das atividades, a qualidade dos procedimentos e a segurança de docentes, discentes, técnicos e
pesquisadores.

Os materiais solicitados são empregados, entre outras finalidades, para:

realização de aulas práticas e laboratoriais nos cursos de graduação e pós-graduação;
desenvolvimento de pesquisas científicas e experimentais, inclusive em biotérios e laboratórios de controle
sanitário;
execução de projetos de extensão com atendimento à comunidade;
preparo, manipulação, acondicionamento e descarte adequado de amostras biológicas;
manutenção de kits didáticos, experimentos demonstrativos e atividades multiusuárias;
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garantia de condições adequadas de biossegurança, higiene e proteção individual.

Garantindo as atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativa das unidades da UFMS.

 

 

13. Providências a serem Adotadas

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Não se vislumbram providências prévias a serem adotadas pela Administração, sendo a fiscalização e gestão contratual exercida por servidores a serem
nomeados posteriormente em caso de contrato

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme o item 9 da 7ª Edição do GNCS:

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS Fabricação ou industrialização de produtos em geral ODS 2,
3, 6, 7, 9, 11, 12, 13 e 15

Aquisição, locação ou utilização na prestação do serviço de produto cuja fabricação ou industrialização envolva
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81).

Citam-se, exemplificativamente, as seguintes categorias de FABRICANTES Anexo I da Instrução Normativa
IBAMA n° 12/2021): - estruturas de madeira e de móveis - veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios -
aparelhos elétricos e eletrodomésticos - material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e
informática - pilhas, baterias e outros acumuladores - papel, papelão, cartolina, cartão - preparados para limpeza e
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas - sabões, detergentes e velas - tintas, esmaltes, lacas,
vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes - fertilizantes e agroquímicos Etc.

No site , https://dadosabertos.ibama.gov.br constam dados sobre pessoas jurídicas inscritas no CTF de acordo com
a atividade (ao pesquisar, atentar para a data de atualização dos dados) Fichas Técnicas de Enquadramento -
disponíveis em: https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes.

Diante do acima exposto, não foram detectados possíveis impactos ambientais advindos desta contratação, por não haver relacionamento dos materiais a
serem adquiridos para enquadramento nas categorias apresentadas acima.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e materiais hospitalares e ambulatoriais mostra-se plenamente viável sob os aspectos 
técnico, operacional, econômico e administrativo, constituindo solução adequada para atender às necessidades permanentes das unidades acadêmicas e 
administrativas da Universidade.

Viabilidade Técnica
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Os materiais a serem adquiridos possuem características padronizadas, especificações consolidadas no mercado e ampla utilização institucional, sendo 
compatíveis com as atividades de ensino, pesquisa, extensão e apoio administrativo desenvolvidas nos ambientes laboratoriais, clínicos, ambulatoriais, 
experimentais e operacionais.
Tratam-se de insumos e equipamentos amplamente difundidos, com requisitos técnicos bem definidos, facilmente especificáveis em Termo de 
Referência e compatíveis com as normas de segurança, biossegurança e saúde ocupacional aplicáveis.
Viabilidade Operacional
A aquisição é operacionalmente viável, uma vez que:

os materiais são de uso recorrente e contínuo, integrando rotinas já consolidadas nas unidades demandantes;
não demandam infraestrutura adicional, capacitação complexa ou adaptação de processos para sua utilização;
o armazenamento, distribuição e controle de estoque já fazem parte da logística institucional existente;
a reposição periódica evita descontinuidade das atividades acadêmicas e administrativas, reduzindo riscos operacionais.

Viabilidade Econômica
Sob o aspecto econômico, a contratação revela-se vantajosa, pois:

a aquisição planejada permite padronização de itens, melhor controle de consumo e racionalização de custos;
o fornecimento regular previne compras emergenciais, geralmente mais onerosas;
a ampla oferta no mercado assegura competitividade, favorecendo a obtenção de preços compatíveis com os praticados;
a prevenção de acidentes, contaminações, afastamentos e interrupções de atividades reduz custos indiretos e passivos institucionais.

Viabilidade Administrativa e Legal
A contratação está alinhada ao planejamento institucional, às atribuições das unidades demandantes e aos princípios da eficiência, economicidade, 
segurança e interesse público. Ademais, a aquisição contribui para o cumprimento do dever institucional de garantir condições adequadas de trabalho, 
ensino e pesquisa, mitigando riscos administrativos e de responsabilização decorrentes da ausência de insumos essenciais à segurança e à saúde.

Conclusão de Viabilidade
Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de EPIs e materiais hospitalares e ambulatoriais é tecnicamente adequada, operacionalmente exequível, 
economicamente vantajosa e administrativamente necessária, configurando solução viável e proporcional para assegurar a continuidade das atividades 
institucionais, a proteção da comunidade universitária e o uso eficiente dos recursos públicos. Assim, a contratação mostra-se plenamente viável para 
fins de instrução do Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SILVIA REGINA NASCIMENTO RIBEIRO
Administradora - SEPLAC DICOM PROADI

 Assinou eletronicamente em 11/02/2026 às 15:52:52.

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA RIBEIRO GONDIM DE ARRUDA
Secretária Substituta - SEPLAC DICOM PROADI
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.005/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 23104.018263/2025-79

ANEXO III - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE E MODELO DE PROPOSTA

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.005/2026 - BENS E MATERIAIS
(Deverá constar na proposta a descrição completa, marca e garantia, por item).

 
 

 
 

Valor da proposta R$: __________________ (em valores numéricos e por extenso).

                     

Na proposta de preço estão inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto,
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas,
transportes, garantia, e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA
LICITANTE

01 – RAZÃO SOCIAL: 
02 – FANTASIA:                                                       CNPJ: 
03 – ENDEREÇO:                                                     BAIRRO: 
04 – CIDADE:                                                           UF:                            CEP: 
05 – FONE: (     )                                                       FAX: (     ) 
06 – E-MAIL:                                                            SITE: 
07 – NOME DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 
08 – NOME DA PESSOA PARA CONTATO E/OU REPRESENTANTE NESTA PRAÇA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Quantidade Valor Unitário Valor Total

01  Unidade    

02      

...      

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO

Banco (Nome e Número):  

Agência:  

Conta:  
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_________________________________________

Local e Data

 

_________________________________________

Carimbo / Assinatura do Licitante

 

 

Obs.¹ Ao utilizar os modelos da UFMS, substituir os timbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Jackson Jacintho
da Silva, Secretário(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6281714 e o código CRC D3E9F0B4.

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.018263/2025-79 SEI nº 6281714

Licitação: Anexos III - Modelo de Proposta e Identificação (6281714)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 173



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.005/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 23104.018263/2025-79

ANEXO IV - ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº __/____ - MINUTA

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL , com sede
na Av. Costa e Silva, s/nº, na cidade de Campo Grande – MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
15.461.510/0001-33, neste ato representada pelo seu Pró-Reitor de Administração e
Infraestrutura, Hercules da Costa Sandim, nomeado pela Portaria nº 1.352 de 27 de outubro de
2024, publicada no Boletim de Serviço de 28 de outubro de 2024, portador da Matrícula
Funcional nº 172****, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.005/2026, publicada no ...... de
...../...../2025, processo administrativo nº 23104.018263/2025-79, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
Materiais Hospitalares e EPIs - Parte II, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 90.003/2025 , que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do
Sul.

3.2. Além do gerenciador, não há [ou] são órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item
do
TR

Especificação

Marca
(se

exigida
no

edital)

Modelo
(se

exigido
no

edital)

Unidade
Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima
Valor

Unitário

Prazo
garantia

ou
validade
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação
ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos
preliminares.

OU

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.2.1. O pedido de autorização para adesão a Ata de Registro de Preços ao órgão
gestor devem ser encaminhados exclusivamente pela funcionalidade de Gestão de Ata de
Registro de Preços do Compras.gov.br.

4.2.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.3.1.1. A unidade gestora da Ata de Registro de preços responderá ao
pedido de adesão em até 5 (cinco) dias úteis após a ciência do pedido enviado pela
UASG requerente.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

    

    

    

Ata de Registro de Preços - Minuta (6281772)         SEI 23104.018263/2025-79 / pg. 175



que aderirem à ata de registro de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá OU [não poderá] ser renovado o
quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
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de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
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legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos
do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via digital, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

 

Campo Grande, MS.

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

Minuta elaborada pelo servidor(a) elaborador(a), de acordo com o modelo da Câmara
Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União.

Atualização: NOV/2025.

Ata de Registro de Preços - Lei n.º 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
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APÊNDICE 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua
proposta original:

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Jacintho
da Silva, Secretário(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6281772 e o código CRC 4F8FA348.

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.018263/2025-79 SEI nº 6281772

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item
do
TR

Especificação

Marca
(se

exigida
no

edital)

Modelo
(se

exigido
no

edital)

Unidade
Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima
Valor

Unitário

Prazo
garantia

ou
validade

         

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item
do
TR

Especificação

Marca
(se

exigida
no

edital)

Modelo
(se

exigido
no

edital)

Unidade
Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima
Valor

Unitário

Prazo
garantia

ou
validade
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